
 Prefeitura de : Servigo Auténomo 
i SOROCABA de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° G5 /SLC/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A UNICA SOROCABA VIGILANCIA E 
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELl, PARA PRESTAGAO DE SERVICOS DE 
INSTALAGAO, OPERAGAO E  MANUTENGAO DE SISTEMA DE 
VIDEOMONITORAMENTO, ALARMES COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM 
REGIME DE LOCAGAO E TODA MAO DE OBRA NECESSARIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS NOS PROPRIOS DO 
SAAE, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3981/2020 — SAAE........ccc.ovcusenens 

O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Pereira da Silva, n°® 1.285, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, engenheiro MAURI GIAO PONGITOR, 
ortador da Cédula de Identidade RG rjjji281.828lE CPF n° 

5 1.078lll doravante denominado simplesmente SAAE, e a 
UNICA SOROCABA VIGILANCIA E SEGURANCA 
PATRIMONIAL EIRELI, com sede a Rua Dr. Lineu de Mattos 
Silveira, n° 80 - Jardim Helena Cristina, na cidade de 
Sorocaba/SP — CEP.: 18045-435, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
07.542.045/0001-37 representada neste ato, pela sua Gerente 
Administrativa senhora DANIELA FRANCINE PRETTE portadora 
da Cédula de Identidade RG n° [ii739.201le CPF n° 
285.648] doravante designada CONTRATADA, tém entre 
si, justo e contratado nos termos da Lei Federal n® 8.666/93, em 
conformidade com o edital do Pregao Presencial n° 01/2020 - 
Processo Administrativo n® 3981/2020 — SAAE, e as clausulas a 
seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1 A CONTRATADA em decorréncia da adjudicagéo que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n® 3981/2020 - SAAE, e por forgca do presente 
instrumento, se obriga a fornecer para o SAAE, prestacdao de servigcos de Instalacao, 
operacdo e manutencao de sistema de videomonitoramento, alarmes com 
fornecimento de equipamentos em regime de locacdo e toda méao de obra necessaria 
para o desenvolvimento dos servicos a serem prestados nos préprios do SAAE , 
destinado a Diretoria Operacional de Infraestrutura e Logistica, conforme a quantidade 
estimada, especificagao e prego apresentado: 

INCLUSO PLANILHAS DOS ANEXOS D (PLANILHAS DE “A” A “D”) 

g 
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b SOROCABA de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° 5/SLC/2020 

01 |Equipamentos a serem locados (Planilha A) 216.754,11 5.202.098,64 

02 |Valor de mao de obra de instalagao (Planilha B) Valor Unico 150.345,36 

03 Servigos de vigilancia n&do armada, com e sem 
motorizagdo e operagao de CFTV (Planilha C) 

1.076.282,50 | 25.830.780,00 

SEGUNDA - Prazo e condigdes de execugéo do objeto. 

21. A CONTRATADA devera concluir as instalagbes dos 
equipamentos e materiais no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Servigo — Anexo X que sera emitida pelo Departamento ou Setor 
responsavel. 

2.1.%. Os servigcos serdo executados nos locais 
indicados no Anexo Il a) do Termo de Referéncia - Anexo |l do edital. 

2.2 O prazo de execucgdo dos servicos sera de 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da assinatura contratual. 

2,2.1. O prazo de execucgéo podera ser alterado nos 
termos do artigo 57 da Lei Federal n°® 8.666/93. 

2.2.2. Cada medigao do servigo serad considerada 

recebida ap6s a conferéncia e aprovagao do pelo fiscalizador do SAAE. Constatadas 
irregularidades, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.2.21. Rejeita-los no todo ou em parte se 
nido corresponderem as especificagbes do edital e seus anexos, determinando suas 
adequacdes que deverdo ocorrer no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos a substitui¢éo. 

23. Poderéo ser tolerados atrasos, motivado por forga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administracdo, sob pena de aplicagdo das sangbes estabelecidas.- 

24. Fiscalizagdo: O SAAE designara o Chefe do Setor de 
Materiais e Logistica, senhor WILSON JOSE DUARTE DA SILVA, CPF nJll1093.748 
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Prefeitura de
SOROCABA@ Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

CONTRATO NO 6S/SLC/2020

e email: wilsonsilva©>saaesorQçêbg:SD:gQy:bt,. da Diretoria Operacional de Infraestrutura e
Logística para representa-lo na qualidade de fiscalizador contrato. O fiscalizador poderá
designar outros funcionários para auxilia-lo no exercício da fiscalização

2.4.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos, que formalizará a alteração
por apostilamento.

2.5. Representação da CONTRATADA: Deverá ser mantido
o Senhor FERNANDO FRANCISCO PRETTE, como preposto e responsável pela execução
do objeto, que prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE
sempre que determinado pela fiscalização

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.5.2. Devendo recolher ART vinculada para a
execução dos serviços, quando o caso

2.6: Regime de Contratação: empreitada por preço global.

2.7. Subcontratação: Poderá haver subcontratação
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), mantendo. porém.
responsabilidade integral e direta da CONTRATADA perante a Autarquia

de
sua

2.7.1. A subcontratação deverá ter a anuência
expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o
órgão, sua regularidade fiscal e previdenciária. conforme habilitação exigida no instrumento
convocatório, bem como o vínculo com a CONTRATADA

TERCEIRA - Recebimento do objeto

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93g

3.2.1. O prazo de observação/vistoria será de 90
(noventa) dias* contados do recebimento provisório
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Prefeitura de
SOROCABA® Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

CONTRATO N' 6 5/SLC/2020

QUARTA- GARANTIA CONTRATUAL E SEGURO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL.

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até lO
(dez) dias úteis contados da data de assinatura do presente compromisso. a importância
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total de sua proposta, a título de
garantia da contratação, devendo essa garantia ser efetivada numa das modalidades
previstas no $ 1' do Artigo 56 da Lei Federal n' 8.666/93

4.1.1. A garantia deverá ser pelo prazo da vigência
do contrato, sendo de no mínimo 12 (doze) meses quando a vigência for maior que a
anualidade. contados da assinatura do contrato ou do início dos serviços - conforme o
caso, devendo ser ajustada para cobertura do prazo de vigência e proporcionalmente aos
acréscimos de valores, sempr especialmente em casos de
aditamento/apostilamentos. no prazo máximo de lO (dez) dias úteis. contados do termo
de início

'1

4.1.2. A prova do recolhimento da garantia referida
no subitem anterior deverá ser feita mediante a exibição do respectivo comprovante para
juntada no processo administrativo correspondente.

4.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a
modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízo advinda do não cumprimento do
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstasl

b) Prejuízos causados à administração ou a
terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contratos

aplicadas pela Administração à contratada;
c) As multas moratórias e punitivas

4.1.4. A garantia prestada pela contratada será
liberada ou restituída após a execução do contrato.

QUINTA - Reajuste de preços e pagamentos

5.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas. bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do local de partida até o local de destino.

5.2. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
Índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano, W
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Prefeitura de
SOROCABA® Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

CONTRATO N' (l>S/SLC/2020

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula

P = Po x. l
to

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta
l = Índice do mês de reajuste
lo = Índice do mês de apresentação da proposta

'1
5.2.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será

aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta

5.3. No mês subsequente à prestação do serviço a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE documento fiscal para conferência e
aprovação do fiscalizador.

5.4. No mês subsequente à prestação do serviço a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE medição dos serviços executados durante o
mês anterior e documento fiscal para conferência e aprovação do fiscalizador.

5.4.1. A medição e nota fiscal/fatura, será assinada e
datada pelo(s) fiscal(is) e. na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da
área solicitante

5.5. O pagamento será efetuado pelo SAAE no 4' (quarto) dia
útil, subsequentes a realização dos serviços, após a conferência e liberação da nota
fiscal/fatura pelo Departamento/Setor responsável.

dias
5.6. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

5.6.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o. SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrõnica, da
variação do 'Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento

5.6.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal n' 8.666/93

5.7. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a nota
fiscal eletrânica, as guias e certidões abaixo relacionadas, sob pena das sanções
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido

W
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Prefeitura de
SOROCABA® Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

CONTRATO N' 6$ /SLC/2020

a) Guia de Previdência Social
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIPI

GPS e Guia de

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos gg Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Atava da
União. inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita Federal el

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF Certificado de
Regularidade do FGTSI

'] d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) gg Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos
da certidão negativa(CNDT-EN)

5.7.1. \i Deverá apresentar também a relação de
recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execução dos serviços,
objeto do presente certame.

5.8. Os documentos relacionados no subitem 5.7, incluindo a
nota fiscal. deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos (â>saaeso rocaba . sp . q ov::br.

SEXTA -- Sanções por inadimplemento

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou
simples condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento
parcial ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais
previstas no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93, em especial

6.1.1. Advertência, a critério do SAAE
nos casos de descumprimento das condições de execução pela CONTRATADA
quando não couber as sanções pecuniárias

6.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução do presente compromisso conforme estabelecido no
edital e seus anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor total do(s) item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), ao fim dos quais. se a execução não estiver regularizada. o contrato poderá, a
critério do SAAE, ser rescindidol

6.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre
o valor total da nota fiscal eletrõnica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo

Redigido por Karen Vanessa de M Cruz Chiozzi -- Auxiliar Adl k DNSL
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Prefeitura de
SOROCABA© Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

CONTRATO N' 6S/SLC/2020

justificado. até o limite de 10% (dez por cento)l ao fim dos quais. se os serviços n.ão forem
reiniciados pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido

6.1.4. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) do valor total do contrato. por dia de atraso. até o limite de 10% (dez por.cento).
se a CONTRATADA não efetuar a garantia e/ou do seguro de responsabilidade civil,
no prazo estabelecido na Cláusula Quarta, ao fim dos quais, se as adequações não
forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido

'1 6.1.5. . .Multa de 0,5% (zero vírgula cinco

por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento).
se a CONTRATADA não efetuar a adequação da garantia e/ou do seguro de
responsabilidade civil, na hipótese de aditamento de prazos ao fim dos quais, se as
adequações não forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do
SAAE, ser rescindidol

6.1.6. Advertência de, se a
CONTRATADA não efetuar a adequação da garantia e/ou do seguro de
responsabilidade civil, na hipótese de aditamento para acréscimos e, no caso de
reincidência, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato, por
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). ao fim dos quais, se as adequações não
forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser
rescindidol

6.1.7. Multa de 1% (um por cento) do valor
total do contrato caso deixe de apresentar as guias e certidões, comprovando o
recolhimento de encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS junto com o documenta
fiscal, conforme subitem 5.7;

6.1.8. Multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros,
sem observância do estabelecido no item 2.71

6.1 .9.
cento) do valor total do contrato. por dia de atraso
descumprimento a qualquer cláusula;

Multa de 0,1% (zero vírgula um por
até o limite de 1% (um por cento), pelo

6.1.10. Multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da
CONTRATADA

prazo de validade da sua proposta:
6.1.11. A licitante que, convocada dentro do

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou A
LP
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CONTRATO N' ê)$/SLC/2020

apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE
LICITAR E CONTRATAR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal
l0.520/02. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominações legais (Art.7', Lei Federal 1 0.520/02)

6.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.'1

6.3. Os valores de eventuais multas deverão ser descontados
primeiramente da garantia oferecida, acaso insuficiente serão descontados dos
pagamentos a serem efetuados pelo SAAE

SÉTIMA -- Recurso financeiro

7.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotações orçamentárlas alojadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim. no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 24.08.00
3.3.90.39.00 17 512 5005 2165 04.

OITAVA Vinculação ao edital do Pregão Presencial Ro
01/2020.

8.1. A execução do presente contrato está vinculada aas
termos do edital do Pregão Presencial n' 01/2020, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo Ro 3981/2020 - SAAE.

8.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação.exigidas
por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios
sempre que solicitados.

8.3. Na hipótese de aditamentos
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

serão solicitados os

Geral), conforme o caso
8.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28 da Lei

individual: inscrição no Reglstro
Comercial da respectiva sedes

Público de
a)

Empresas
No caso de empresário
Mercantis, a cargo da Junta
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CONTRATO N' 6S/SLC/2020

b) No caso de sociedade
empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato constitutivo:
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede. acompanhado de documento camprobatório de seus administradoresl

c) No caso de sociedade
simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresl

''1
d) No caso de microempresa ou

empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME
ou EPP -- Simples Nacional (disciplinado no Capítulo IV da Lel Complementar n' 1 23/06)l

e) No caso de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçãol

f) Inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a matriz
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agências

g) No caso de sociedade
cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n'
5.764, de 1971 l

h) Certificado de Segurança, em
nome da CONTRATADA, emitido pela Superintendência Regional no Estado de São Paulo
do Departamento de Polícia Federal, com validade na data da apresentaçãol

h.l) Quando a Autorização
para Funcionamento e o Certificado de Segurança forem obtidos por meio eletrõnico do
Sistema GESP (Gestão Eletrânica de Segurança Privada), conforme Portaria no 346/2006
DG/DPF, será expedido apenas um documento, válido para as duas comprovações

i) Certificado de Regularidade
de Situação de Cadastramento perante a Secretaria de Segurança Pública do Estado de
São Paulo, em nome da CONTRATADA

8.3.1.1. Os documentos acima
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectivas

Redigido por Karen Vanessa de M Cruz Chiozzi - Auxiliar Adm. DA/SL .//
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de Agua e Esgoto

CONTRATO N' 6S/SLC/2020

(art. 29 da Lei Geral)
8.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)l

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede da CONTRATADA, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto deste certames

') c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Estadual, do domicílio oug sede da CONTRATADA, ou outra
equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:

cl) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Atava da União, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federall

c2) Certidão Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADAS

d) Prova de regularidade perante o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTSI

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN)

f) A comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento
No entanto. toda a documentação exiq
fiscal de
inabilitacão

fl) Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 7
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Prefeitura de
SOROCABA& Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

CONTRATO N' 6S /SLC/2020

f2) A não regularização da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste edital

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei

''1
Geral)

8.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30 da Lei

a) Qualificação Técnica Operacional

al) Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia atualizada, em nome da
empresa com seu(s) responsável(is) técnico(s), com comprovação de vínculo profissional

8.3.3.1. A comprovação de vínculo
profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autónomo
que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços,
nos termos da Súmula 25 do TCESP

8.3.4.
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral);

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado g11 património líquido não inferior a 8% (oito por cento) do valor total registrado,
comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,
Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentação do balanço.

'1

al) Se a opção da CONTRATADA for
pela comprovação do património líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta

al.l) O balanço patrimonial e
demonstrações contábeis serão aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio
de

Oficiall ou
Publicação em Diário
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CONTRATO Na 6S/SLC/2020

Publicação em Jornall ou

Cópia ou fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicílio da CONTRATADA
ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovação por Sped

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta

'1

bl) O balanço patrimonial e
demonstrações contábeis serão aceitou, na forma da Lei, quando apresentados por meio
de

Publicação em Diário Oficiall ou

Publicação em Jornall ou

Cópia ou fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicílio da CONTRATADA ou em outro
órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovação por Sped

'3 b2) A boa situação financeira da
CONTRATADA será aferida mediante obtenção do Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1. resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

LG Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

A

SG Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC Ativo Circulante
Passivo Circulante

b3) As empresas recém-constituídas e
que não tenham promovido a apuração dos primeiros resultados. poderão participar do
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CONTRATO N' ê,S /SLC/2020

certame apresentando o seu "balanço de abertura'
económico-financeira, devidamente registrado.

que demonstre a sua situação

b4) Nos termos da NBC-T-2.1 do
Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de
encerramento de exercício deverão ser obrigatoriamente assinados por contador
credenciado e pelo titular de empresa ou seu representante legal.

c) Certidão Negativa de Falência,
insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
da CONTRATADA pessoa jurídica ou empresário individual'1

cl) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, serão aceitas certidões positivas, com demonstração do plano de
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade económico-financeira

8.3.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

a) Declaração de que não existem no
quadro de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda. empregado com idade inferior a 16 (dezesseis)
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme Anexo VI do edital

8.3.6. Será verificado o eventual descumprimento
das condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas
Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cela)l

b) Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Atou de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbldade.adm/consultaLrequerido.php)

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relação-de-apenados)l

8.3.7. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa CONTRATADA e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992 e Lei Municipal Ro lO.128 de 2012, regulamentada
pelos Decretos Municipais n' 20.786 de 2013 e n' 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
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CONTRATO N' é1)5/SLC/2020

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3.8. Comprovação dos poderes de
representação através da apresentação de procuração que designe expressamente
seu representante para assinatura de declarações, carta proposta e demais ates
pertinentes ao presente compromisso.

8.3.9. Na hipótese de não constar prazo de validade
das certidões apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 1 80 (cento
e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes'1

NONA - valor total do contrato

9.1. O valor total.:do presente contrato, importa em
R$ 31.183.224,00 (Trinta e um milhões, cento e oitenta e três mil, duzentos e vinte e
quatro reais).

DÉCIMA - vigência contratual

10.1 A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes
nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93

10.1.1. 0 contrato poderá, a qualquer tempo,
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais

ser

DÉCIMA SEGUNDA - rescisão contratual

12.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar

12.2. A critério da Administração, o contrato poderá
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n' 8.666/93

ser

12.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa

DECIMA TERCEIRA -- legislação aplicável

Federa Í'lo

13.1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
l0.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores
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CONTRATO N' 6S /SLÇ/2020

alterações, pelo Decreto Municipal n' 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal n' 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar n' 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar
n' 147 de 07/08/2014, Resolução no 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro. por mais
privilegiado que seja.

13.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 02(duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02(duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

'1 de 2020

DE SOROCABA
Wilson José Duarte da Silva

Chefe do Setor de Materiais e Logística

ÚIÜIéÀ IÓkÓêÀÉÀ VÍGII-ANCIÃ E SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI
Daniela Francine Prette
Gerente Administrativa

Testemunhas
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Servigo Auténomo Sdd€ 
de Agua e Esgoto 

DECLARAGAO 

1. Identificacao do Dirigente: 

Nome: Daniela Francine Prette cPF:ll2s5.645 0 

Cargo: Gerente Administrativa 

Empresa: Unica Sorocaba Vigilancia e Seguranga Patrimonial Eireli. 

Telefone: (15) 3418-0278 e-mail: daniela_prette@grupounica.com.br 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipé6teses 
impeditivas de contratacao, e que: 

Q{ ) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho dlvidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certiddes 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipéteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideolégica), 
que as informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, O de W vrdng-de 2020 

L 
UNICA SOROCABA VIGILANC’A E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI 

Daniela Francine Prette - Gerente Administrativa 

RG nllll739.2011HR 

] 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Sorocaba
CONTRATADO: Unica Sorocaba Vigilância e Segurança Patrimonial Eirel

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 6S /SLC/2020

OBJETO: Prestação de serviços de instalação, operação e manutenção de sistema de
videomonitoramento, alarmes com fornecimento de equipamentos em regime de
locação e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento dos serviços a
serem prestados nos próprios do SAAE

') Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pela sistema
eletrõnico l

b) o ajuste acima referido, seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico l

c) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o
estabelecido na Resolução Ro 01/201 1 do TCESPI

d) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

e) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s)l e) é de exclusiva responsabilidade do
contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente
publicação

Redigido por Karen Vanessa de M Cruz Chiozzi -- Auxiliar Adm. DNSLC

17

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380038003600380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



)}i % } Prefeitura de Servigo Autdonomo Sdd€ =%y SOROCABA de Agua e Esgoto 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, O3 de wrevtrie— de 2020. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Mauri Giao Pongitor 
Cargo: Diretor Geral 
cPr:lls51.07sH 

RESPONS$AVEIS PE HOMOLOGACA? DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 
DISPENSA/INEXIGIBJLIDADE DE LICITACAO: 

s 5 - 
Nome: Mayri Gigo Pafigitor 
Cargo: Difetor Feral 

85 Sl 

- é IS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
ONTRATANTE 

. p/ ! - 

i#6 Pongitor 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Sorocaba
CNPJ N': 71 .480.560/0001-39

CONTRATADA: Única Sorocaba Vigilância e Segurança Patrimonial Eirel
CNPJ No: 07.542.045/0001-37

CONTRATO N' (DE ORIGEM): n' 6 S /SLC/2020
DATA DA ASSINATURA: (:y3 / 1 1 /2020

'3 VIGENCIA: 24 meses

OBJETO: Prestação de serviços de Instalação, operação e manutenção de sistema de
videomonitoramento, alarmes com fornecimento de equipamentos em regime de
locação e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento dos serviços a
serem prestados nos próprios do SAAE

VALOR (R$): R$ 31.183.224,00 (Trinta e um milhões, cento e oitenta e três mil. duzentos e
vinte e quatro reais)

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados

Sorocaba. CXB de v\v91.'a de 2020
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3981 /2020

'1

1. PREÂMBULO

Promover a permanente melhoria e contínua compatibilização do trabalho com a
prevenção da vida, integridade e património do SAAE Sorocaba, e a promoção da
saúde e segurança dos profissionais

2. Exigir dos seus empregados o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

Os equipamentos de proteção individual para atividades específicas, deverão
ser fornecidos após a sua identificação na Análise Preliminar de Risco(APR),
que deverá ser estudada, elaborada e entregue pela contratada ao Setor de
Segurança e Saúde Ocupacional do SAAE Sorocaba com antecedência de no
máximo 3 dias ao início dos serviços.

EPI básicos

>

>

>

»

>

Capacete

Botina com biqueira de composite/termoplástico

Óculos de proteção

Uniforme com identificação da empresa

Luvas

> Cinto de segurança tipo paraquedista com talabarte duplo em "Y

O uso dos equipamentos de proteção individual (EPI) é obrigatório de acordo com a
atividade e as condições avaliadas bem como sinalizações existentes
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O uso de óculos de grau deve ser feito com óculos de segurança sobreposto (ampla
visão), ou quando o mesmo tiver lentes de segurança contra impactos

A integração de segurança é obrigatória para todos os colaboradores contratados.
sendo que devem comparecer ao SAAE Sorocaba, com um dia de antecedência ao
início dos trabalhos. A integração será ministrada pelo Setor de Segurança e Saúde
Ocupacional do SAAE Sorocaba, abrangendo os seguintes tópicos

>

>

>

>

Informações sobre os riscos das atlvidades e meio de prevenção

Orientações quanto ao uso e higienização de EPI

') Conceitos básicos e recomendações gerais de segurança no trabalho

Bloqueios elétricos, hidráulicos e pneumáticos

> Perm issão do Trabalho de Risco (PTR)

Os colaboradores contratados deverão portar e utilizar os EPI especificados na APR
sob pena do serviço ser paralisado a qualquer momento até que os desvios tenham
sido sanados

Além de tornar obrigatório o uso dos.EPI por seus colaboradores, a contratada poderá
ser requerida pelo Setor de Segurança e Saúde Ocupacional do SAAE Sorocaba, a
fornecer outros equipamentos de segurança em razão da complexidade do serviço a
ser realizador

A contratada deverá dar conhecimento e treinamento aos seus colaboradores quanto
ao projeto, serviço, bem como o local onde serão executados

Antes de iniciar qualquer trabalho de risco, a contratada deverá procurar o
responsável designado pelo SAAE Sorocaba, o qual deverá providenciar a Permissão
de Trabalho de Risco (PTR), conforme l.T. 002/Seg

E obrigação da empresa contratada
das seguintes regras:

determinar aos seus empregados à observância

> Fumar somente nas áreas determinadas

> Não portar panos
correntes, cabos,
movimentos

ou estopas nos bolsos, principalmente próximo a polias:
correias, engrenagens e outros similares, quando em

> Não efetuar ajustes, manutenção ou limpeza próximo a polias, correntes
cordas, cabos, engrenagens e outros similares, quando em movimento
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» Não permitir que os colaboradores usem cabelo comprido solto próximo às
máquinasl

> Não permitir o uso de relógios, pulseiras, anéis, correntes, jalecos e guarda-pó
próximo às máquinas ou equipamentos em movimento

Não permitir brincadeiras.

3. Responsabilidades dos colaboradores das empresas contratadas

Cumprir as determinações deste documento

'3 Em caso de incêndio ou qualquer outra emergência.
orientações dos colaboradores do SAAE Sorocabal

agir com calma e aguardar

Em caso de acidentes de trabalho avise imediatamente o seu supervisor ou
responsável pela obra/serviço, e acione o SAMU pelo número de emergência 192 ou
BOMBEIROS pelo número de emergência 1931

No decorrer do serviço, se perceber, sentir ou desconfiar da existência de algum risco,
pare o serviço e avise o seu supervisor (líder) ou o Setor de Segurança do Trabalho
do SAAE Sorocaba pelo número (15) 3224 -- 5990, 9858 -- 2734 ou 981 58 - 0665

4. Trabalhos em altura

Todo e qualquer trabalho realizado em níveis elevados somente podem ser iniciados
após a emissão de Permissão de Trabalho de Risco (PTR), conforme l.T. 002/Seg

É obrigatório o uso de cinto de segurança paraquedista em todo trabalho executado a
mais de 2 m (dois metros de altura do solo ou do piso), bem como a elaboração de
Analise Preliminar de Risco --APR com base na atividade a ser realizada

4.1 Pessoal

O trabalhador deverá possuir Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), constando
exame de Eletroencefalograma, emitido pelo médico coordenador do PCMSO
acusando que o trabalhador esteja apto para executar trabalhos em altura.

4.1 .1 Poderá ser necessários outros exames a critério do médico da empresa

4.1 .2 A validade do ASO para trabalho em altura será de 6 meses

4.1.3 Ser especializado no trabalho em que for executar, bem como estar familiarizado
com os equipamentos inerentes ao serviço.

4.1 .4 Utilizar os EPI (Equipamentos de Proteção Individual) conforme disposto nas NR
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6, 18 e 35 da Portaria R.o 3.214/78 do Ministério do Trabalho, vigente e os indicados
pela Segurança do Trabalho do SAAE Sorocaba

4.1.5 É obrigatório uso do cinto de segurança, tipo paraquedista com duplo talabarte
para todo serviço em altura

4.1.6 Todos os trabalhadores em serviço em altura devem utilizar-se de capacete com
jugular.

4.1.7 Utilizar roupas adequadas ao trabalho executado, não sendo permitido o uso de
sandálias e chinelo

'1 4.1.8 Utilizar o cinto porta-ferramentas ou bolsa própria para guardar e transportar
ferramentas manuais

4.2 Uso de Escadas e Andaimes

4.2.1 As escadas devem estar em perfeitas condições de uso, ser bem apoiadas ou
amarradas quando em uso, quando não for possível amarra-las, devem ser seguras
por outro colaborador

4.2.2 A escada de abrir com travamento central não pode ter altura superior a 6 (seis)
metros quando fechada deve ser rígida, estável e provida de dispositivos que a
mantenha com abertura constante

4.2.3 Não utilizar escadas metálicas para trabalhos envolvendo quadros elétricos,
passagem de cabos energizados ou qualquer outra atividade que envolva energia
eietrica

'')
4.2.4 0s andaimes deverão suportar a carga prevista e estar uniformemente
distribuída. Para isto, a contratante deverá disponibilizar à contratada, o tipo de
material a ser trabalhado e seu peso, para que seja dimensionada a montagem do
andaime

4.2.5 Para andaimes que tenham de suportar peso acima de 500 Kg, a empresa
contratada deverá recolher Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), assinada
por engenheiro responsável

4.2.6 As tábuas utilizadas deverão possuir no mínimo 25 mm (vinte e cinco
milímetros), de espessura, ser isentas de trincas e nós, estar devidamente travadas
para evitar deslizamentos e completarem totalmente o assoalho do andaime. não
deixando aberturas:

4.2.7 É proibido o deslocamento de andaimes móveis com pessoas ou ferramentas
sobre os mesmosl
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4.2.8 0s andaimes devem conter travamentos diagonais, escada de acesso à
plataforma de trabalho cujos pisos estejam situados acima de 1,50 m (um metro e
cinquenta centímetros), dispor de sistema de guarda-corpo com altura de 1 .20 m (um
metro e vinte centímetros), para travessão superior e 0,70 m (setenta centímetros),
para o travessão intermediário, rodapé com altura de 0,20 m (vinte centímetros), os
montantes dos andaimes devem ser apoiados em sapatas sobre base sólida capaz de
resistir aos esforços solicitados e as cargas transmitidasl

4.2.9 Devem estar amarrados em pontos fixos para que não haja o risco de
tombamentos e quedas

'1 4.2.1 0 Andaimes de quadro não poderão ultrapassar a altura de âJ!! ($9jEIDQtro$)

4.2.11 Para mais informações sobre trabalho em altura
003/Seg.

vide instrução de trabalho l.T

5. Instalações elétricas

Todos os equipamentos deverão ser ligados à rede elétrica através de
tomadas, não sendo permitida a ligação direta com pontas de cabosl

plugs e

E responsabilidade e direito
bloqueios elétricos antes da
colaboradores diretosl

do supervisor da empresa contratada, verificar os
realização de qualquer serviço onde envolva seus

Nenhuma atividade envolvendo alta-tensão deve ser realizada por colaborador de
empresa contratada sem que o mesmo seja qualificado, capacitado e autorizado por
profissional habilitado (SAAE Sorocaba), e após emissão de Permissão de Trabalho
de Risco (PTR), conforme l.T. 002/seg

O acesso às salas elétricas para qualquer tipo de trabalho que venham a envolver
inspeções, manutenção mecânica, manutenção civil, instrumentação, automação
isolamento térmico, limpeza de pisos, limpeza de filtros e componentes de ar-
condicionado somente deverão ser realizados por profissional autorizado pelo SAAE
Sorocaba e após a emissão de Permissão de Trabalho de Risco (PTR), conforme l.T.
uuz/beq

Os eletriclstas devem esbr capacitados, habilitados e qualificados conforme NR
ID, Módula$ 1 e ll:

6. Ordem e limpeza

Todas as dependências ocupadas
organizadas, limpas e arrumadasl

por empresa contratada devem-se manter

Passagens, passarelas, escadas deverão ser mantidas desimpedidas, facilitando o
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fluxo de movimentação

Resíduos de papel, copos plásticos, metal, cabos elétricos, madeira, serragem
estopas. eletrodos e outros que não sejam parte integrante do processo do SAAE
Sorocaba devem ser acondicionados em recipientes adequados e sinalizadosl

A empresa contratada deverá disponibilizar uma equipe designada a manter os locais
de trabalho organizados, sob pena de obstrução das atividades pelo SESMT do SAAE
Sorocaba, até que as condições de base sejam restabelecidas

A empresa contratada deverá dispor para cada frente de trabalho, uma bancada com
no mínimo um torno de bancada (morsa). para a fixação de tubulações, chapas
metálicas, peças etc''1

7. Ferramentas, máquinas e equipamentos

As ferramentas manuais devem ser mantidas em bom estado de conservação
sem cabos soltos, trancados ou quebradosl as talhadeiras, punções, martelos
devem estar sem rebarbas para evitar estilhaços

> Não utilizar canos ou outros meios para aumentar o comprimento das chaves de
oca

> Não portar ferramentas nos bolsos

>

>

Não deixar ferramentas sobre escadas, vãos.
outros lugares elevados onde possam vir a cairá

parapeitos, andaimes, tetos e

É obrigatório o uso de óculos de segurança combinado ao protetor facial para
serviços com esmeril, lixadeira, escovas de aço, furadeira, lavadora de alta
pressão e qualquer outra ferramenta que possam desprender partículasl'')

> As partes móveis de máquinas (transmissão, serras elétricas, lixadeiras), devem
estar sempre protegidasl

> Os colaboradores devem estar treinados e familiarizados com a máquina e seu
correto modo de operação

8. Normas Regulamentadoras

Atender as Normas Regulamentadoras

> NR 01 Disposições Gerais/ Ordem de Serviçal

> NR04 Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina
do Trabalho (SESMT)
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> NR 05 -- Comissão Interna De Prevenção De Acidentes (CIPA)

> NR 06 -- Equipamento de Proteção Individual(EPI)l

>' NR 07 -- Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional(PCMSO)

> NR 09 -- Programa De Prevenção De Riscos Ambientais (PPRA)l

> NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidadel

> NR ll -- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiaisl

> NR 12 -- Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos

> NR 17 -- Ergonomial

> NR 35 -- Trabalhos em Altura

Documentos obrigatórios

Toda empresa contratada antes do início dos trabalhos deve apresentar os seguintes
documentos

PPRA -- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (apresentar em 30 dias
após inicio das atividades) e implementar com evidências de ações no cronograma

PCMSO -- Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional; (apresentar 30
dias após Inicio das atividades) e implementar com apresentação de evidências
trimestralmentel

Cópia dos certificados de treinamento (NR 35 - Trabalho em Altura, NR IO
Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade)l

Realizar APR das atividades e treinar os funcionários quanto aos riscos e
medidas de controle por etapas;

ASO -- Atestado de Saúde Ocupacional;

Comissão Interna de Prevenção à Acidentes -- CIPA; (apresentar evidência de
formação de comissão ou de designado pela empresa)l

Ficha de EPf por Cargo (Cópia das evidências dos tre
EPI's)l

Ordem de Serviço -- OS, / Descrição de Riscos por Função -- DRF, conforme NR-
01 (Apresentar antes do início dos trabalhos)

ínamentos de utilização dosa Z

'1

9.

'3
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O PPRA e PCMAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho,
com o respect.ivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto aa
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) ou por médico do trabalho.
indicando os registros profissionais para ambos. Todos os programas acima devem
ser desenvolvidos independentemente do número efetivo de colaboradores da
empresa contratada

te deverá ser
acitados oelo Setor de

Segurança do Trabalho

lO. Integração de Segurança

Todos os colaboradores da empresa contratada deverão passar por integração de
segurança e saúde do trabalho do SAAE antes do início das atividades

11. Da composição do SESMT

A empresa contratada deve atender o dimensionamento dos componentes do SESMT,
com profissionais especializados conforme o grau de risco da atividade

Para atender aos programas de prevenção há a necessidade ao menos de um
profissional atuando ao menos 40 horas mensais para a empresa, profissional esse
que pode ser um técnico de segurança do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho habilitado junto ao Ministério do Trabalho. ' ' '

12. Considerações finais

A empresa contratada deverá apresentar sempre que solicitada evidências de
atendimento a todas as Normas de Segurança e Saúde do Trabalho, bem como as
demais leis trabalhistas, junto ao Setor de Segurança e Saúde Ocupacional do SAAEorocaDa

O presente documento é um resumo parcial das normas de segurança, e é
indispensável ressaltar que a empresa contratada deverá atender integralmente a
Portaria do Ministério do Trabalho n' 3214 de 08 de junho de 1978 e suas
atualizações

VVAGNER PEREIRA DA SILO/A
Reg. N' SP/0147680

Chefe do Setor de Segurança eSaúde Ocupacional -- ÔSSO
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ANEXO ll

TERMO DE REFERÊNCIA

l . OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Instalação,
operação e manutenção de sistema de videomonitoramento, alarmes com
fornecimento de equipamentos em regime de locação e toda mão de obra necessária
para o desenvolvimento dos serviços a serem prestados nos próprios do SAAE --
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. VIGILÂNCIA ELETRÕNICA

Entende-se por vigilância eletrõnica o serviço que permite prevenir ou detectar,
por intermédio de sistema eletrõnico de segurança, intrusões, violações e/ou
outras irregularidades no local a ser protegido.

2.1 .1 A Vigilância Eletrõnica abrange os serviços de

a) Instalação, manutenção e disponibilidade e operação permanentes
de equipamentos de detecção, alarme e comunicação, previstos
pelo SAAE Sorocaba

b) Monitoramento local e/ou remoto de sensores, alarmes e/ou
imagens

c) Serviço de inspeção técnica por monitor externo do local protegido

d) Instalação, manutenção e disponibilidade e operação permanentes
de equipamentos de CFTV, SAAE Sorocabal e

e) Monitoramento local e/ou remoto de CFTV

2.1 .2. Descrição dos serviços

a) Deverá ser realizada por intermédio de MONITORAMENTO
ELETRONICO E REMOTO DE ALARMES 24 (vinte e quatro)
horas, com instalação nas Unidades do SAAE Sorocaba objeto da
vigilância. conforme 4NEXQg.4..e..B, com instalação, manutenção e
suporte técnico de equipamentos necessários e suficientes, com
inclusão de sistema de Central de Monitoramento Remoto
Receptora de Alarmes, mediante contrato de locação, combinado
com assessoramento por apoio/suporte de serviço tipo "Pronta-
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Resposta", por turno, envolvendo as Unidades do SAAE Sorocaba
durante a vigência contratual

b) Os serviços de instalação serão realizados pela contratada,
incluindo todo e qualquer material condizente para operação do
monitoramento remoto do sistema de alarmes e necessários e
suficientes para a completa instalação de equipamentos, incluindo
mão-de-obra para realização de serviços de tubulação. cabeamento
elétricas, etc., se necessárias, e interligando os pontos de
Instalação a serem ativadosl bem como o serviço de transporte
material e pessoal de sua responsabilidade, dentre outros
necessários e compatíveis ao objeto da contratação

c) A contratada deverá manter às suas expensas uma CENTRAL DE
CONTROLE E RECEPÇÃO REMOTA DOS ALARMES E CFTV, no
município de Sorocaba, para recepção dos sinais dos seus
sensores instalados nas respectivas Unidades vigiadas, instalada
em local de sua escolha e sob sua responsabilidade exclusiva, que
deverá estar interligada com o conjunto de equipamentos instalados
nas Unidades vigiadas, através de rede de comunicação de alta
velocidade, operada por sistema GPRS, funcionando como Estação
Receptora de eventos e monitoramento dos alarmes.

d) Com os serviços de monitoramento eletrânico deverá a contratada
fornecer os serviços correlatos de atendimento PRONTA-
RESPOSTA, cujos critérios encontram-se especificados neste
Termo de Referência.

e) A central de monitoramento remoto da contratada deverá possuir
um nível de segurança compatível com a importância da atividade.
a fim de que não haja interrupção dos serviços. Deve estar dotado,
entre outros itens de: fonte de energia alternativa (gerador/ nobreak)
pessoal treinado e qualificado, monitoramento de segurança etc.

2.1 .3. A central de monitoramento de Alarme e CFTV remoto deve possuir

a) Instalações que possuam nível de segurança de acordo com o
serviço prestado.

b) Sistema de detecção de intrusão por meio de sensores adequados
de acordo com as instalações.

c) Portas exteriores de acesso ao edifício devem ser blindadas com
fechaduras de segurança e contatos magnéticos que permitam
identificar sua abertura
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d) Câmeras exteriores que permitam a visualização da área externa
(fachada, calçada. rua e controle de acesso às instalações)

e) Possuir sistema de ar condicionado independente, controlado no
interior da sala

f) Câmeras interiores em pontos estratégicos, tais como escadas de
acesso e área próxima a sala de controle

g) Duas ou mais vias de recepção de sinais do painel de alarme
(redundância), já que uma linha telefónica fixa pode ser cortada
perdendo a funcionalidade do sistema de alarme sem que a centra
identifique o evento.

h) No caso de interrupção da via principal de comunicação, a central
de monitoramento deve estar preparada para interpretar o fato
como ocorrência e tomar as providências estabelecidas na ficha de
monitoramento

i) Também deve estar assegurada a comunicação da Central com a
equipe de suporte/ manutenção (preventiva e corretiva)

2.1 .4. Além dos elementos de segurança da própria contratada descritos
acima, para a efetiva prestação dos serviços de vigilância propriamente
ditos, a Central de Monitoramento da contratada deve possuir:

a) Estação receptora de eventos/ monitoramento de alarmes instalada
na central de monitoramento remoto da contratada, que recebe
informações do Painel de Alarme dos endereços incluídos na área
de cobertura contratada pelos meios de comunicação utilizados nos
endereços.

'''1

b) Computadores com monitor que permita a instalação de software de
gerenciamento para monitoramento e controle de todos os eventos
reportados pelo painel de alarme, com identificação do local de
instalação dos dispositivos, bem como impressora para emissão de
relatórios, incluindo materiais e acessórios.

c) Sistema de comunicação de sinais adequados, que seja capaz de
se comunicar com todas as instalações que fazem parte do edital
seja via linha telefónica, celular, Rádio Frequência, ou outra que
atenda às necessidades do sistema. Todos os recursos
tecnológicos deverão estar regularizados perante os órgãos
competentes

d) O meio de comum ©. do Painel de Alarme com a central de
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monitoramento remoto da contratada deverá, preferencialmente
(salvo impedimentos técnicos ou necessidades especiais previstas
no prometo ou Termo de Referência) ser por Rádio Frequência como
meio principal e. como meio secundário (contingência). por meio de
linha telefónica, transmissão por celular, via GPRS, ou outro meio
que se mostre mais conveniente para cada instalação, com
anuência do SAAE Sorocaba, com supervisão de corte de linha do
sistema programada para l em l hora nos casos em que não for
possível a utilização de tecnologia preferencial que disponha de
rede monltorada ininterruptamente (GPRS via telefonia celular)

'1 e) Em caso de falha na conexão, ou não recebimento dos dados de
qualquer instalação, este fato deve ser considerado como
ocorrência e deverão ser tomadas as providências previstas

A contratada deve possuir procedimentos detalhados e objetivos para
tratamento de ocorrências e seus profissionais devem estar treinados
nos mesmos

2.1 .5. Além das especificações acima, deverá ainda a contratada

a) Comunicar imediatamente ao Fiscal do contrato e/ou auxiliar.
qualquer anormalidade verificada por meio do sistema de vigilância
eletrõnica e monitoramento remoto, inclusive de ordem funcional
adotando as providências de regularização necessárias, assim
como todo e qualquer acontecimento entendido como irregular e
que atente contra o património do SAAE Sorocaba

Essa comunicação deverá ser realizada da forma mais rápida
possível e valendo-se do meio apropriado e disponível em cada
situação específica, podendo ser utilizados dispositivos de
segurança e/ou sistema de comunicação, conforme estabelecido
nos procedimentos e rotinas de trabalho

b) Executar os serviços de vigilância eletrõnica. mesmo quando
ocorrerem mudanças de locais a serem monitorados, durante a
vigência do contrato, desde que esses se localizem na área de
cobertura prevista.

c) Prestar os serviços de monitoramento remoto durante as 24 (vinte e
quatro) horas diárias ininterruptas, por profissionais treinados,
durante toda a vigência do contrato.

d) Treinar as pessoas indicadas pelo SAAE Sorocaba, que deterão
senhas, orientando como utiliza-las, correndo às suas expensas
todos os materiais digáticqs e outros custos adicionais
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e) Atlvar e desativar o sistema de alarme nos horários pré
estabelecidos formalmente pelo SAAE Sorocaba

Monitorar a ativação e desativação do sistema de alarme quando
efetuado por servidor do SAAE Sorocaba previamente habilitado

g) Monitorar o acionamento do sistema nos horários pré-estabelecidos,
verificando "in loco" as razões de possíveis não acionamentos e
corrigindo de imediato as falhas detectadas.

h) Gravar de forma ininterrupta e manter dados de ocorrências pelo
tempo de no mínimo 45 dias corridos, identificando-as com data,
hora e local e apresentando, quando solicitado pelo Fiscal do
contrato, relatório de ocorrências de determinado período.

i)

j)

A operação e a localização da central de monitoramento será de
total responsabilidade da contratada

Sempre que houver sinistro de qualquer natureza:
imediatamente ao SAAE Sorocaba.

com unicar

2.1 .6. Na execução dos serviços de vigilância eletrõnica deverá ser observado

a) Fornecimento, pela contratada, de subsídios tais como a
disponibilização de toda documentação gerada a partir de
modificação/atualização da solução: manuais de instalação,
configuração e operação do sistema instalado, relatórios gerenciais
e técnicos de forma que a equipe técnica da Área de Tecnologia da
Informação (TI) do SAAE Sorocaba ou outro Setor competente
obtenha todo o conhecimento técnico necessário ao perfeito
entendimento e atendimento da solução, estando capacitados ao
final do serviço contratado a manter soluções definidas

b) Emitida a Ordem de Serviço pelo Fiscal do contrato do SAAE
Sorocaba, a contratada terá o prazo de até 30 dias corridos para
concluir às instalações dos equipamentos e materiais a serem
empregados nos serviços, em todas as Unidades do SAAE
Sorocaba objeto do monitoramento e de acordo com o especificado
nos instrumentos licitatórios, devidamente aprovado pela Autarquia
e constante do ANEXO A e B

A critério exclusivo do SAAE poderão ser tolerados atrasos na
execução dos serviços se ocorrerem motivos relevantes que os
justifiquem

c) A contratada deverá manter l (um) preposto responsáve com
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autonomia para acompanhamento dos serviços e prestação de toda
assistência técnica e supervisão ao estrito cumprimento das
obrigações objeto da contratação, bem como, pela imediata
comunicação de qualquer ocorrência ou anormalidade decorrentes
da execução dos serviços e constatada em qualquer das Unidades
objeto da vigilância.

d) Os serviços a serem executados pela contratada envolvem a
instalação, manutenção. reparos de central remota de alarmes.
equipamentos, acessórios e materiais necessários a prestação dos
serviços nas Unidades do SAAE Sorocaba, sendo o serviço de
Pronta-Resposta, motorizada, exercido por profissional NAO
ARMADO, para o atendimento de eventual ocorrência e imediata
comunicação dos responsáveis pelo contrato e dos órgãos da
polícia civil e militar competentes, bem ainda, quando solicitados
pelo responsável do SAAE Sorocabal

e) Na Rotina de execução dos serviços a contratada deverá observar
que a partir da expedição da Ordem de Serviço (OS) pelo Fiscal do
contrato do SAAE Sorocaba, deverá providenciar a instalação do
Sistema de Alarmes nas Unidades sob vigilância e estabelecerá a
comunicação destes equipamentos com sua respectiva Central de
Monitoramento de Alarmes, que recepcionará os sinais dos
sensores instalados nas Unidades remotamente, interpretando-os e
procedendo em conformidade ao estabelecido na ficha de
monitoramento, realizando o acompanhamento permanente de
violações, instruções e demais ocorrências, até tomada das
providências contratadas e adequadas ao caso concreto,
obedecendo as práticas vigentes de segurança neste segmentos

0 Uma vez disparado o alarme de qualquer das Unidades, a
respectiva Central de Monitoramento acionará o suporte da Visita
Técnica de segurança Pronta Resposta, para que compareça ao
local dos fatos e, estando no local, o responsável pela vistoria
verificará externamente a necessidade de comunicação com os
responsáveis pelo contrato e demais órgãos de Segurança Pública,
se necessárias e. neste caso, cabendo à Central de Monitoramento
estabelecer os contatos com os órgãos públicos competentesl

g) O responsável pela vistoria do local dos fatos deverá permanecer
no local até a chegada dos responsáveis pelos contrato e demais
órgãos, até o final da diligência e/ou ocorrência e a tomada das
decisões cabíveis e pertinentes ao caso concreto pelo Fiscal do
SAAE Sorocabal
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h) Os horários de disparo dos sensores, dos acionamentos das
vistorias, das respostas das vistorias e das comunicações e demais
informações que se façam necessárias e procedimentos tomados
pelo SAAE Sorocaba e/ou orientações emanadas dos órgãos da
Segurança Pública, deverão ser registrados no Livro de Registro de
Ocorrências, que será o instrumento de apresentação obrigatória ao
Fiscal do contrato, mensalmente, para a competente avaliação da
conformidade dos serviços prestados.

i) Deverão ser efetuadas manutenções corretivas pela contratada
sempre que a mesma ou o SAAE Sorocaba detectarem qualquer
imperfeição, defeito ou desconformidade no sistema de proteção,
sendo que a contratada deverá bimestralmente realizar a
manutenção preventiva do sistema de alarmes instalado, dando
ciência à fiscalização do contrato sobre as ocorrências neste
sentido tomadas e informando sobre o perfeito restabelecimento da
operação do sistemas

j) Uma vez homologado o procedimento de licitação e publicado o seu
resultado final, será expedida uma ordem de execução dos serviços
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de início da
execução do contrato, ou seja, da autorização para instalação dos
sistemas e seus respectivos equipamentos envolvidos nas
Unidades a serem vigiadasl

k) As especificações técnicas mínimas exigidas para a instalação do
sistema de vigilância e proteção das Unidades a serem objeto de
vigilância estão descritas no ANEXO AI

1) Fica acordado entre as partes o direito do(s) Fiscal(is) do contrato
ou outra pessoa indicada pelo SAAE Sorocaba, a realizar visitas
periódicas na Central de Videomonitoramento e Alarmes na base da
contratada, instalada neste município, para o acompanhamento da
realização dos serviços contratados

2.2. CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO CFTV

Consiste na prestação de serviços de instalação, locação e manutenção de
conjunto de instalações, equipamentos e software (sistema informatizado)
necessários e suficientes para o funcionamento de um circuito fechado de
te[evisão [CFTV-Convenciona] (Digita])] para futuro monitoramento, conforme
especificações e níveis de serviço estabelecidos, visando a efetiva cobertura das
áreas que integram o escopo da contratação.

2.2.1. Descrição dos serviços
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2.2.1 .1 A prestação deste serviço será realizada por meio de locação e
instalação de equipamentos de circuito fechado de televisão.
conforme especificação, incluindo a manutenção preventiva e
corretiva

a) Entende-se por Circuito Fechado de Televisão o sistema de
captação, transmissão e exibição de imagens composto por
câmeras, monitores, equipamentos eletrõnicos e outros
dispositivos técnicos que permitem a visualização de
eventos do local protegido.

b) Tem por objetivo a observação e/ou gravação de imagens

2.2.1 .2. É de responsabilidade da contratada a Implementação total do
sistema, incluindo fornecimento de todos os materiais,
equipamentos, instrumentos, software e outros componentes
necessários para seu pleno funcionamento

a) Inclui os serviços de adequação de equipamentos, de
montagem, de instalação e testes, inclusive obras civis, se
houver.

b) Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os
melhores resultados e desempenho operacional, devendo a
contratada implementar a solução de engenharia mais
adequada para o caso concreto, na ponderação da boa
técnica e preço razoável.

c) Deverá ser encaminhada previamente à instalação do
sistema, os catálogos dos equipamentos a serem instalados
(nos mesmos moldes descritos no subitem 3.2.1.2 "i") e de
acordo com as especificações técnicas constantes do edital
de contratação, para a aprovação pelo SAAE Sorocaba

d) No caso de prestação de serviços combinados, realiza-los
de forma integrada e harmónica, visando a otimizar a
qualidade dos materiais e dos equipamentos, dos
nstrumentos e outros componentes a serem locadosl
fazendo funcionar eficientemente todo o conjunto.

e) A contratada deverá, após a instalação, providenciar o
remanejamento e/ou retirada dos equipamentos, mantendo,
a qualquer momento, em perfeitas condições e estado de
limpeza, as instalações do SAAE Sorocaba

f) A contratado, (e. proceder à instalação dos equipamentos
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e acessórios integrantes do sistema de CFTV Convencional
(Digital -- Fulo HD) obedecendo às normas da ABNT
Associação Brasileira de Normas Técnicas. O mesmo
procedimento deve ser adotado para equipamentos e
acessórios que venham a ser substituídos.

g) Todos os custos de instalação, bem como todos os
equipamentos, materiais e infraestrutura necessária devem
ser fornecidos pela contratada. Eventuais exceções, para
utilização de infraestrutura existente nos endereços, deverão
ser analisadas e previamente aprovadas pelo SAAE
Sorocaba

h) A contratada deverá prestar serviços eventuais,
compreendendo: desinstalação e reinstalação de
equipamentos no mesmo local, decorrente da alteração
interna de layout da unidades desinstalação e reinstalação de
equipamentos em outro local da mesma cidade, em virtude
de mudança da unidades desativação de equipamentos ou
do sistema de segurança de alguma unidade.

i) A contratada deverá fornecer catálogos de todos os
equipamentos instalados em língua portuguesa (conforme
estabelecido no Art. 31 do Código de Defesa do
Consumidor)l não serão admitidos catálogos em língua
inglesa, espanhol, francês ou ainda catálogos em línguas,
alfabetos ou ideogramas diferentes do alfabeto latino do
padrão ISO

j) Será de inteira responsabilidade da contratada, a guarda e a
manutenção de equipamentos e/ou materiais de sua
propriedade, que sejam colocados para uso durante a
execução dos serviços.

k) A contratada deve identificar todos os equipamentos de sua
propriedade de forma a não serem confundidos com
similares de propriedade do SAAE Sorocaba.

1) A contratada ao final da instalação deverá providenciar o
MEMORIAL DESCRITIVO DE INSTALAÇÃO dos
equipamentos, indicando todos os equipamentos instalados
e suas especificações. O Memorial Descritivo deverá ser
acompanhado dos Catálogos de todos os equipamentos
instalados.

Exemplos de Sistemas de qEIV-Convencional (Digital)
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2.2.1 .3. Os serviços a serem executados deverão ter instrução de um
líder, responsável pelos serviços especificados no Projeto
Executivo.

2.2.1 .4. Os equipamentos do sistema de CFTV-Convencional (Digital-
Full HD) deverão estar instalados e em funcionamento no prazo
acordado, a contar da data da assinatura do contrato

a) A contratada deverá fornecer um cronograma da instalação
dos equipamentos dentro do prazo estipulado pelas partes
de acordo com o projeto.

2.2.1 .5. A contratada deverá treinar os usuários dos equipamentos e
sistemas eletrõnicos de forma a capacitá-los para a correta
utilização dos mesmos

2.2.1 .6. A Manutenção Técnica Preventiva contempla os serviços
efetuados para manter os equipamentos funcionando em
condições normais, tendo como objetivo diminuir as
possibilidades de paralisação, compreendendo: manutenção do
bom estado de conservação, substituição ou reparo de
pequenos componentes que comprometam o bom
funcionamento, modificações necessárias com objetivo de
atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção,
calibração e simulação de testes mecânicos e eletroeletrõnicos
em todo sistema interno e externo, entre outras ações que
garantam que o conjunto dos equipamentos esteja em
permanente condição de operação

a) A Manutenção Técnica Preventiva deve ser feita em
frequência não superior a 3 (três) meses

2.2.1 .7. A Manutenção Técnica Corretiva contempla os serviços de
reparos com a finalidade de eliminar todos os defeitos existentes
nos equipamentos identificados por meio de diagnóstico, bem
como da correção de anormalidades, da realização de testes e
regulagens que sejam necessárias para garantir o retorno do
equipamento às condições normais de funcionamento e também
na substituição do equipamento sem que haja prquízo ao
funcionamento do sistema

a) Caberá à contratada manter o sistema em perfeitas
condições de uso durante todo o período de duração do
contrato, comprometendo-se a reparar ou substituir, se for o
caso, os acessórios ou componentes que apresentarem
falhas e que não caracterizarem perda das funções básicas
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do sistema

b) Nesse caso. as falhas constatadas deverão ser sanadas de
imediato, observando prazos razoáveis e tecnicamente
admitidos pelo SAAE Sorocaba.

c) Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das
funções básicas, a contratada deverá obrigatoriamente
providenciar, conforme especificado nas cláusulas
contratuais de imediato, o restabelecimento do sistema.
inclusive, em horários noturnos e aos sábados, domingos e
feriados

d) A contratada deverá instalar, quando necessária a
substituição de materiais do sistema de vigilância eletrõnica
equipamentos de primeira linha de fabricação, de acordo
com as especificações atuais, nunca inferiores.

e) A contratada deverá comunicar ao Fiscal do contrato todas
as ocorrências nos equipamentos instalados, que possam
comprometer ou não os serviços.

0 Sem prejuízo das penalidades previstas, na impossibilidade
do restabelecimento imediato das funções básicas do
sistema, a contratada deverá garantir as condições de
segurança do património do SAAE Sorocaba por meio de
ações estabelecidas nos procedimentos, rotinas de trabalho
e planos de contingência, conforme disposições do edital
termo de referência e projeto, proposta de trabalho e
contrato

g) Todas as imagens deverão ser gravadas pelas câmeras com
definição em Full HD mínimo de 1080p, (alta definição), 24
(vinte e quatro) horas por dia

h) As imagens deverão ser armazenam por um período mínimo
de 45 (quarenta e cinco) dias, em "storage" na Central de
monitoramento e, só após esse período, iniciar o processo
de sobrescrever as imagens

i) Todas as imagens solicitadas para a contratada, deverá ser
enviada e disponibilizada no HD externo fornecido pela
mesma, na central de espelho, no prazo máximo de 8 (oito)
horas

j) A contratadaggverá elaborar e entregar ao SAAE Sorocaba
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após a execução de cada manutenção corretiva, um relatório
do serviço prestado, devidamente preenchido e assinado.

2.2.1.8

2.2.1 .9.

Os custos da Manutenção Técnica Preventiva e Corretiva devem
ser referentes a cada um dos equipamentos e sistemas locados.

A contratada deverá aceitar eventual alteração do local da
instalação desde que dentro do município e comunicada
formalmente pelo SAAE Sorocaba, com pelo menos 2 (dois) dias
úteis de antecedência

2.2.1.10. A contratada deverá manter em sigilo, sob as penalidades da lei
dados e informações de propriedade do SAAE Sorocaba, a
menos que expressamente autorizada a divulgação por escrito.

2.2.1.11. Manter sistema de nobreak com autonomia de 2 (duas) horas
que garanta o funcionamento de todo o sistema de CFTV em
eventuais falhas de energia elétrica (nos DVRs)

2.2.1 .1 2 A Central de Monitoramento e armazenamento de imagens de
CFTV é responsável pela realização de monitoramento de
imagem, por meio de software, possibilitando visualizar no
tempo integral a situação das diversas imagens na área de
cobertura do contrato. proporcionando ao Operador de
Monitoramento a visualização e identificação de ocorrências

2.2.1.13. O software a ser aplicado deverá possibilitar

a) Configurar cada câmera individualmente com ajustes
independentes de brilho, contraste, saturação e matizl
quantidade de quadros por segundo, qualidade de
gravação e sensibilidade, tudo de acordo com as condições
do ambiente e aplicação

b) Gravação e reprodução das câmeras com qualidade digital
em alta resolução, sem perda de quadros e autonomia
suficiente para gravação ininterrupta das ocorrências pelo
período previsto no prometo/contrato

c) Tempo contínuo - Gravação ininterrupta 24 (vinte e quatro)
horas por dia em qualidade full HD

d) Detecção de Movimento e compressão de imagens - Grava
apenas os quadros em que o movimento exceder a
sensibilidade na região programada
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e) Agendamento - Programação para dia e hora, permitindo
definir o horário em que deverá iniciar o monitoramento:
dando autonomia à máquina e otimizando os recursos de
gravação.

Dispositivo que permita ligar sensores de presença, botão
de pânico, detectores de fumaça, câmeras PTZ etc.
Conexão de dispositivos de entrada e saída possibilitando
ligar e ativar aparelhos, lâmpadas, portas, motores, por
meio da Internet ou rede.

g) Gravação inteligente distribuindo automaticamente a
quantidade de frames que cada comera necessita, fazendo
com que as imagens se tornem mais detalhadas mediante
algum evento, otimizando a utilização do espaço para o
armazenamento de dados.

h) Tecnologia de detecção de movimentos inteligente que
permite selecionar uma determinada área ou ponto
específico a ser monitorado.

i) Permitir visualizar o histórico de gravação

j) Sistema de banco de dados podendo ser acessado por
meio da própria máquina ou remotamente.

k) O Sistema de Marca D'água Digital checará se a imagem é
a originalmente capturada do sistema ou não. Caso a
imagem capturada tenha sido alterada ou modificada em
qualquer parte, o sistema indicará que a imagem foi
danificada

1) Localização de eventos por intermédio de linha do tempo

2.2.1 .14. O sistema deverá possuir equipamento de back-up e nobreak
para garantir o funcionamento do sistema 24 (vinte e quatro)
horas. na unidade de monitoramento da CONTRATADA

2.2.1 .15. É de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento
dos insumos, materiais e acessórios necessários para a plena
condição de operação dos equipamentos, sendo que o
fornecimento deverá ser suficiente para manter a continuidade
da prestação de serviços.

2.2.1 .16. Todos os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem
estar em conformidade com a legislação vigente, nas

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DNSLC

43 ®
Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 380038003600380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Prefeitura de
SOROCABA@ Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

quantidades necessárias aos equipamentos fornecidos

2.2.1.17 A contratada deverá entregar toda a documentação técnica do
sistema, do treinamento e todos os manuais de operação ao
SAAE Sorocaba, em meio eletrõnico e cópia em papel, em até
40 (quarenta) dias corridos após os testes e aceitação definitiva
dos sistemas pelo SAAE Sorocaba

2.2.1 .18. A contratada deverá prestar serviços eventuais compreendendo
desinstalação e reinstalação de equipamentos no mesmo local.
decorrente da alteração interna de layout da unidades
desinstalação e reinstalação de equipamentos em outro local
dentro do município, em virtude de mudança da unidade
desativação de equipamentos ou do sistema de segurança de
alguma unidade

'1

2.3. VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL, NÃO ARMADA

2.3.1 Visa o controle e fiscalização de entrada e saída de veículos, visitantes e
fornecedores nas Unidades do SAAE Sorocaba, constantes neste Termo
de Referência, em conformidade com as condições e critérios
estabelecidos neste Termo

2.3.2. A prestação dos serviços de vigilância/segurança patrimonial, não
armada, nos postos fixados pelo SAAE Sorocaba, envolve a alocação, pela
contratada, de profissionais devidamente habilitados, portando
obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos termos
da Lei Federal no 7.102 de 20.06.83, alterada pelas Leis Federais n'
8.863/94 e 9.017/95, pela Medida Provisória no 2.184/01 e pela Lei Federal
n' 11.718/08, regulamentada pelos Decretos no 89.056 de 24.11.83 e
1.592, de l0.08.95, bem como pelas Portarias DPF n' 891/99, DPF n'
320/04 e DG/DPF n' 3.233/2012, bem como pela alteração do art. 193 da
CLT dada pela Lei Federal Ro 12.740/12 e capacitados para

2.3.3. Descrição dos serviços

a) Comunicar imediatamente ao SAAE Sorocaba, qualquer anormalidade
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias

b) Comunicar à área de segurança do SAAE Sorocaba, todo
acontecimento entendido como irregular e que atente contra seu
patrimõniol

c) Registrar e controlar diariamente as ocorrências do
estiver prestando seus serviçosl

/'
posto em que
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d) Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da
Delegada de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Guarda
Municipal, Polícia Ambiental, CETESB - Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental, dos responsáveis pela administração das
unidades do SAAE, e outros de interesses indicados para o melhor
desempenho das atividadesl

e) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do
posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação
recebida do SAAE Sorocaba, bem como aquelas que entender como
oportunas

F) Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente
autorizadas e identificadas

g) Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando
o motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de empregados
autorizados a estacionarem seus carros particulares na área interna da
nstalação, mantendo sempre os portões fechados

h) Fiscalizar a entrada e saída de materiais. mediante conferência das
notas fiscais ou de controles próprios do SAAE Sorocaba

Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem
policial dentro das instalações do SAAE Sorocaba facilitando. no
possível, a atuação das mesmas, inclusive na indicação de
testemunhas presenciais de eventual acontecimento

j) Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos
empregados/funcionários e visitantes, após o término de cada
expediente de trabalho, feriados e finais de semana na conformidade
do que venha a ser estabelecido pelo SAAE Sorocaba, anotando em
documento próprio o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de
lotação e tarefa a executará

k) Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às
instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados
pelo SAAE Sorocabal

1) Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto
ao SAAE Sorocaba

comunicando o fato

m) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e
imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços,
das pessoas e das instalaçõesl
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n) Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local
assim como de bens particulares de empregados ou de terceirosl

o) Não se ausentar do posto

P) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das
visando à manutenção das condições de segurança

instalações

q) A contratada deverá manter ronda supervisão externa motorizada
periódica e permanente. conforme orientação recebida pela fiscalização
do SAAE Sorocaba, para verificação da eficácia dos serviços de
vigilância e também atendimento de disparo de pânico, adotando os
cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das
funções e manutenção da tranquilidade nas instalações, com
elaboração de relatórios referente às visitas efetuadas

As rondas deverão ser comprovadas por meio de equipamento do
tipo "Supervisor Eletrõnico", "SMARTFHONE" ou outro equivalente
devendo estar conectado a central de alarme da licitante
vencedora, dotado de softwares, o qual disparará aviso de pânico
para a central de monitoramento da contratada, caso o vigilante
não efetue o reset do equipamento no período máximo de 01 (uma)

ora

Os procedimentos operacionais corretivos e de pronto
atendimento, em caso de disparo de pânico deverão constar no
Manual de Normas e Procedimentos de Trabalho

A cada ronda, deverá ser emitido relatório informativo do período
anterior, cujo vigilante está sendo substituídos

O referido relatório deverá ser entregue no Setor de Materiais e
Logística do SAAE, à Avenida Comendador Camilo Júlio. no 255 -
Jardim lbiti do Paço

r) Assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado
aparência pessoal adequadas

limpos e com

s) Repassar para o vigilante que estará assumindo o posto quando da
troca do turno, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como
eventual anormalidade observada nas instalações e suas imediaçõesl

t) Ao término do expediente, verificar se as portas, janelas e portões
estão fechados, verificar também se os aparelhos eletrõnicos. luzes e
computadores estão desligadosl
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u) Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas
por terceiros não autorizadosl

v) Comunicar a fiscalização do SAAE Sorocaba, todo acontecimento
entendido como irregular e que possa a vir a representar risco para o
património do SAAE Sorocabal

w) A programação dos serviços que será feita periodicamente pelo SAAE
Sorocaba e deverão ser cumpridos, pela contratada, com atendimento
sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das
instalações, dos servidores e das pessoas em geral

x) As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações
do SAAE Sorocaba e estarem circunscritas à sua área de atuação
estabelecida pela legislação específicas

y) Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores
resultados, cabendo à contratada otimizar a gestão de seus recursos -
quer humanos quer materiais - com vistas à qualidade dos serviços e à
satisfação do SAAE Sorocaba

z) A contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços
contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que
nterfiram em sua execução

3. DAS OBRIGAÇOES DO SAAE SOROCABA

3.1 Obriga se o SAAE Sorocaba na execução do presente contrato.
aplicação da Lei n' 8.666/93 e demais normas pertinentes

além da
.''3

3.1 .1 Prestar às informações e esclarecimentos pertinentes
possam vir a ser solicitados pela contratadas

que venham ou

3.1 .2. Receber, aprovar e atestar os serviços realizados pela contratada e
objeto do presente contrato, mediante avaliação da qualidade dos
serviços prestadosl

3.1 .3. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de
serviços aprovadas, correspondentes aos serviços efetivamente
prestados pela contratada, no prazo pactuado, mediante as notas
fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à contratada, por
escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e
endereço de cobrança

3.1 .4. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições, termos
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e prazos estabelecidos no correspondente contrato firmado

3.1 .5. Estabelecer, no início do contrato, rotinas para o cumprimento do objeto
tais como a ordem e os horários em que deverão ser realizados os
serviços, efetuando periodicamente eventual reprogramação dos
serviços a serem executados pela contratada e, em caso de alterações
fazer a devida comunicação com antecedêncial

3.1 .6. Recusar qualquer equipamento, acessório e/ou sistema que venha a ser
instalado pela contratada fora das especificações constantes no ANEXO
A deste Termo de Referência e demais instrumentos integrantes do
presente certame licitatóriol')

3.1 .7. Assegurar-se que os preços contratados, durante a vigência contratual,
encontram-se compatíveis e condizentes com os preços praticados no
mercado, de forma a permitir que continuem sendo vantajosos para o
SAAE Sorocabal

3.1 .8. Proporcionar todas as condições de viabilidade para que a contratada
possa desempenhar seus serviços de acordo com os termos
estabelecidos no presente Termo de Referência e demais instrumentos
integrantes deste processo licitatório

3.1 .9. Acompanhar e fiscalizar a execução dos presentes serviços e contrato,
por intermédio de servidor(es) designado(s) para tal finalidade. nos
termos da Lei n' 8.666/93, art. 67, exigindo seu fiel e total cumprimento,
na conformidade do pactuado e discriminado no Termo de Referência

3.1 .10 Expedir Ordens de Serviços
dos mesmosl

com antecedência do início da execução

3.1 .1 1 Indicar o Fisca
contra tual ;

do contrato para o acompanhamento da execução

3.1 .12. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente
designados, verificando se, no desenvolvimento dos trabalhos, estão
sendo cumpridos os serviços e as especificações previstos no edital e
termo de referência. proposta e contrato de forma satisfatória e
documentando as ocorrências havidasl

3.1 .13. Comunicar as faltas ou falhas, se havidas, do cumprimento das
obrigações ao preposto da contratada para que as mesmas possam ser
corrigidas em tempo e condições adequadasl

3.1 .14. Manifestar-se formalmente em todos os ates relativos à execução do
contrato, em especial qu$1tcLà aplicação de sansões e alterações do
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mesmo, se necessárias novas adaptações

3.1 .15. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias e em
razão de violação de cláusulas contratualmente estabelecidasl

3.1 .16. Anotar no Livro de Ocorrências àquelas relacionadas com a execução
dos serviços contratados, determinando o que julgar necessário à
regularização das faltas e defeitos observadosl

3.1 .17. Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa
desempenhar normalmente os serviços contratados, tais como:' designar
local para guardar os materiais e equipamentos, local para vestiário e
refeições para os empregados da contratada, fornecer crachá para
acesso às dependências do SAAE Sorocaba

'1

3.1 .18. Prestar à contratada e a seus representantes e funcionários, todas as
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser
solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão executados

3.1 .19. Arcar com as despesas relativas aos custos das chamadas telefónicas
de comunicação entre as Centrais de Alarmes para Monitoramento à
distância e o equipamento do prestador de serviço, desde que a
contratada utilize a prestadora designada pelo SAAE Sorocaba,
excluído o acionamento do GPRSI

3.1 .20. Receber, avaliar, validar e anexar aos processos da contratação dos
serviços.os Memoriais Descritivos, Diagramas de Instalação, Catálogos
dos Equipamentos, Projetos de AS BUILTS e relatórios de manutenção
preventiva e corretiva

'''h
3.1 .21. Convocar a contratada para reuniões, sempre que necessário

4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

4.1. VIGILÂNCIA ELETRÕNICA/CFTV

4.1 .1

4.1.2.

Observar às especificações dos serviços
constantes do presente Termo de Referências

a serem executados

Dar integral cumprimento ao Edital, Contrato e Proposta Comercial
todos instrumentos integrantes do presente Certame Licitatório. bem
ainda, obedecer aos ditames da Lei n' 8.666/93 e Lei no l0.520/02.
além de outras disposições neste Termo de Referência Básico
explicitadasl

4.1 .3. Prestar os serviços, com prazo de Início da execução, a contar da
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Ordem de Serviço emanada pelo Fiscal do contrato representante do
SAAE Sorocaba, nos respectivos locais relacionados, com fornecimento
de todos os materiais necessários e suficientes, equipamentos e mão-
de-obra, no tempo previsto, informando em tempo hábil, qualquer
motivo impeditivo ou que impossibilite de assumir o serviço na
conformidade pactuadal

4.1 .4. Executar os serviços de vigilância por meio de monitoramento eletrõnico
de alarmes. de forma contínua e ininterrupta. 24 (vinte e quatro)
horas/dia. os 7 (sete) dias/semana. garantindo a segurança integral dos
imóveis contra arrombamentos, violações, intrusões e/ou acessos
indevidos, bem ainda, disponibilizando os serviços de assistência /
suporte através de veículo, preferencialmente "tipo motocicleta
adequada ao cumprimento de diligências Pronto-Resposta junto às
Unidades periodicamente definidas neste Termo de Referências

4.1 .5. Em caso de arrombamento, acesso indevido, violação ou invasão dos
imóveis, a Central de Operações e Controle Remoto de Alarmes da
contratada, através de seu apoio tático, deverá, imediatamente.
deslocar-se até o local, acionando o órgão policial competente, se for o
caso, adotando todas as providências e procedimentos que o caso
exigir, até que o problema seja solucionado, sem ónus adicional para o
SAAE Sorocabal

4.1 .6. Ativar e desativar o sistema de alarme, acaso seja este procedimento
adotado ou determinado pelo responsável pelas Unidades da Autarquia
ou em caso de necessidade constatada, neste caso. mediante
comunicado e justificativa prévia endereçada ao Fiscal do contrato do
SAAE Sorocabal

4.1 .7. Monitorar o acionamento do sistema operacional de vigilância eletrõnica
verificando "in loco" os motivos e razões de possíveis não acionamentos
corrigindo de maneira adequada e imediata as falhas constatadas, cujos
prazos de soluções são estabelecidos neste Termo de Referências

4.1 .8. Fornecer ao SAAE Sorocaba, através do seu preposto, toda e qualquer
informação que Ihe seja solicitada, em razão da execução da prestação
dos serviços contratadosl

4.1 .9. Responsabilizar-se por todo e quaisquer acidentes de que venham a ser
vítimas o SAAE Sorocaba e seus funcionários, os empregados da
contratada e/ou terceiros, quando em serviço e decorrentes de dolo
negligência, imprudência ou imperícia causados por seus funcionários e
dos quais resultem em danos pessoais e/ou materiais, devendo
selecionar e treinar seus empregados, utilizando-se profissionais com
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idade não inferior a 18 (dezoito) anos e realizar às suas expensas
sempre que necessário e em função de atualizações tecnológicas e/ou
alterações de processo de trabalho, o treinamento e/ou reciclagem dos
empregados disponibilizados ao SAAE Sorocaba, visando manter a
qualidade dos serviços prestadosl

4.1 .10. A contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente. sobre o
serviço contratado, mão-de-obra, despesas operacionais e
administrativas, seleção e contratação de pessoal, supervisão
fiscalização, transportes, taxas, uniformes, crachás, emolumentos
seguros, indenizações, férias, elementos substitutos de férias, licenças,
folgas, equipamentos, acessórios, materiais correlatos empregados
com apresentação da respectiva nota / taxa / tributo incidentes.
devidamente recolhidos aos órgãos competentesl

4.1 .1 1 Manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes da
prestação dos serviços realizados e contratados. restando
terminantemente vedada qualquer tipo ou meio de divulgação de
nformações captadas provenientes das Unidades objeto de
monitoramento eletrõnico, seja para qual finalidade se destinar, sem
anuência e/ou a revelia do representante Fiscal do contrato do SAAE
Sorocaba pelos serviços objeto desta contratação;

4.1 .12. Não transferir a terceiros ou sublocar, no todo ou em parte, por qualquer
forma, as obrigações assumidas oriundas do referido contrato. nem
subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizada pelo SAAE
Sorocabal

4.1 .13. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os equipamentos
acessórios, materiais empregados e instalados e/ou sistema instalado
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados

4.1 .14. A contratada procederá a realização periódica de "RELAToRIOS" dos
procedimentos e diligências efetuadas, de forma mensal ou
extraordinariamente em razão de eventual ocorrência de violações nos
locais das Unidades do SAAE Sorocaba objeto da prestação dos
serviços contratados

4.1 .15. A contratada providenclará a instalação elétrica necessária e em
compatibilidade aos equipamentos que fornecer, não se admitindo,
durante a execução dos serviços de instalação dos equipamentos e na
instalação da rede elétrica, emendas de fios e cabosl
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4.1 .16. Prover todos os equipamentos, materiais, mão-de-obra, ferramentas
software, programação, configuração, manuais. sistemas dos serviços a
serem executados, realizando todas as operações necessárias para
implantação dos sistemas, de acordo com as especificações, desenhos
e documentos técnicosl

4.1 .17. Responsabilizar-se pela reconstituição de ambientes, nas condições de
acabamento padrão do SAAE Sorocaba, em decorrência de alterações
necessárias por conta da instalação de equipamentosl

4.1.18. Apresentar, por escrito, os dados relativos ao Responsável Técnico
pelos serviços, que deverão incluir o nome, qualificação, telefone e e-
mail, além da relação dos funcionários responsáveis pela execução dos
serviçosl

4.1 .19. Após a assinatura do contrato, a empresa contratada terá 03 (três) dias
corridos para vistoriar todos os espaços das Unidades objeto dos
serviços de monitoramento eletrõnico, conforme discriminação
constante no item 6 e apresentar Plano de Trabalho para o Fiscal do
contrato, descrevendo a forma de instalação, integração e detalhamento
da implantação dos equipamentos e sistema, que serão entregues no
final do 3' (terceiro) dias

4.1 .20. Fornecer e instalar os equipamentos, acessórios e demais materiais
necessários e adequados a operação do sistema de monitoramento
remoto de alarmes nas Unidades sob vigilância, em regime de locaçãol

4.1 .21 Assegurar que seus funcionários sejam capacitados ao exercício das
funções requeridas, apresentando-se de forma condizente e adequada
quer no sentido da identificação pessoal e profissional dos mesmos.
utilizando-se de crachás e uniformes padronizados da empresa
contratada e controlando a assiduidade e pontualidade de seus
prepostos no exercício das rotinas de atividades, substituindo-os em
caso de eventual necessidade e/ou impedimentos

')

4.1 .22 A prestação de serviços objeto desta contratação NÃO gera vínculos
empregatícios com o SAAE Sorocaba, vedando qualquer relação que
possa caracterizar pessoalidade e/ou subordinação funcionall

4.1 .23. Identificar todos os equipamentos, acessórios, materiais. etc.. de sua
propriedade e instalados nas Unidades do SAAE Sorocaba sob o
controle da vigilância e, findo o prazo do contrato, retira-los no prazo de
até lO (dez) dias corridos e contados da data do encerramento
contratual, salvo prorrogação do contratos

4.1.24. Observar no tocante a Fontralação de pessoal às determinações legais
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vigentes na esfera Trabalhista, Previdenciária, Assistenciais.
Securitárias, Sindicais e demais aplicadas ao seu segmento empresária
da atividade económica, com isenção do SAAE Sorocaba de
solidariedade ou subsidiariedade com tais obrigações

4.1 .25. Responsabilizar-se pelo transporte, alimentação, assistência médica e
demais benefícios extensivos aos seus empregados e provenientes de
ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA DA' CATEGORIA
PROFISSIONAL respectivas bem ainda, observar as normas de
segurança, higiene e medicina do trabalho em conformidade com
correspondente ITT - INSTRUÇÃO TÉCNICA DE TRABALHO do SAAE
Sorocaba (documento anexo) e EPI's (Equipamentos de Proteção
Individual) e/ou EPC s (Equipamentos de Proteção Coletiva). 'se
aplicados, fiscalizando seus empregados e aplicando-lhes penalidades
em caso de inobservância ou negativa em usá-los, na conformidade das
normas de segurança do trabalhos

''3

4. 1 .26. Designar responsável pela supervisão/fiscalização
executados, servindo ainda, de intermediário entre a
Fiscal do contrato do SAAE Sorocabal

dos serviços
contratada e o

4.1 .27. Apresentar notas fiscais / faturas dos serviços de acordo com a previsão
de prazo estabelecido no contrato, acompanhados dos documentos
probatórios de recolhimentos fundiários (FGTS) e previdenciários (INSS)
e demais documentos pertinentes, necessários e condicionados a
aprovação do respectivo pagamento pela prestação dos serviços
executadosl

4.1 .28. Assegurar que os pagamentos salariais e recolhimentos dos encargos
decorrentes da relação laboral de seus funcionários, empregados na
relação contratual com o SAAE Sorocaba, sejam cumpridos nas
condições, termos e prazos definidos pela legislação vigente, sob pena
de aplicação de penalidades (multas) e sanções definidas nos
nstrumentos licitatórios e/ou autorizadas pela legislação vigente
mantendo o vínculo empregatício com seus empregados destacados
para.a prestação dos serviços com o SAAE Sorocaba, além de seguros
e indenizações, taxas, tributos pertinentes, bem como decorrentes de
qualquer mal súbito de que possam ser acometidos em razão da
atividade exercida e em serviço, em consonância ao art. 3' e 6o do
Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo
Decreto no 61.784/67, restando definido que a inadimplência' da
contratada para com estes encargos NÃO transfere para o SAAE
Sorocaba a responsabilidade por seus pagamentos, nem poderá onerar
o objeto contratual;

'3
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4.1 .29. Arcar exclusivamente com todos os custos relacionados à realização
completa do serviço contratado. encarregando-se do respectivo custo
de todos os equipamentos, acessórios e materiais empregados, da
mão-de-obra e demais insumos necessários o cumprimento do contrato
bem como os custos relacionados a sua Central de Monitoramento
Eletrõnico a ser instalado neste município

4.1 .30. Acionar, na ocorrência de disparo do sistema de alarme, a Vistoria de
Pronta Resposta de apoio contratada na prestação de serviços e auxiliar
nas execuções

4.1 .31 Instalar a senha de coação e senha de controle de acesso de
funcionários do SAAE Sorocaba, permitindo que somente aqueles
designados e autorizados possam adentrar para a execução da
manutenção dos próprios e dos equipamentos do SAAE Sorocaba
instalados nas respectivas Unidadesl

4.1 .32. Prestar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo imediata
necessidade ou outro prazo firmado, todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Fiscal do contrato do SAAE Sorocaba, cujas
reclamações se obriga prontamente atender, designando um
representante ou preposto com poderes para tratar com o Fiscal do
contrato designado:

4.1 .33. Manter em perfeito funcionamento todos os equipamentos instalados
efetuando sua manutenção periódica, preventiva e corretiva,
consertando ou substituindo de imediato àqueles que sofrerem danos,
arcando exclusivamente com os respectivos custos, além dos gastos
relativos a mão-de-obra e demais insumos necessários ao pleno e
completo funcionamento do sistema''1

4.1 .34. Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes
de imperfeições técnicas ou vícios pré-existentes nos equipamentos, os
quais não implicam em corresponsabilidade do SAAE Sorocaba ou de
seus agentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos
serviços pelo Fiscal do contrato não exclui e nem reduz a
responsabilidade da contratadas

4.1 .35. Sugerir ao Fiscal do contrato eventuais alterações nos pontos de
Instalação dos sensores e, uma vez aceitas, proceder a imediata
alteração na conformidade sugeridas

4.1 .36. Manter durante o período de execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
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4.1 .37. Qualquer necessidade de instalação em cada local de prestação dos
serviços. com o equipamento do prestador de serviços (placas, antenas
equipamentos etc.) será de exclusiva responsabilidade da contratada
arcando com os custos envolvidos na sua instalação, supervisão
operação, manutenção e treinamento de pessoal

4.1 .38. Registrar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) das
atividades envolvidas no objeto contratado junto CREA/SP (Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, quando da
assinatura do contrato)

4.1 .39. Manter em sigilo, sob pena de penalidades previstas na lei, dados e
informações de propriedade do SAAE Sorocaba, a menos que
expressamente autorizada pelo mesmo, de forma escrita, a liberdade de
específicas restrições nesse sentido e conforme o caso apreciado, o
mesmo se aplicando a veiculação da publicidade do contrato pactuado

4.1 .40. Disponibilizar números de telefones fixos e celulares, além de outros
meios de imediata comunicação entre o SAAE Sorocaba e a contratadas

4.1 .41 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto estiver
pendente de liquidação qualquer obrigação que Ihe tiver sido imposta
em virtude de descumprimento contratual

4.2. VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL, NÃO ARMADA

4.2.1 Implantar, após o recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços, a mão
de obra nos respectivos postos relacionados no ANEXO C. informando
em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de
assumir o posto conforme o estabelecido

a) Os vigilantes somente iniciarão suas atividades depois de
comprovado mediante Certificado ou documento fornecido por
empresa especializada e idónea, o treinamento, integração e
entrega de todos seus documentos, impreterivelmente, cópia
autenticada da CTPS com o devido registro da empresa
contratada, RG, CPF, Carteira de Reservista, Antecedentes
Criminais e Ficha de Registrol

4.2.2. Designar por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Início dos
Serviços, prepasto(s) que tenham poderes para resolução de possíveis
ocorrências durante a execução do contrato

4.2.3. Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes, mediante
apresentação do Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e
Carteira Nacional, expedido por Instituição devidamente habilitada e
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reconhecida

4.2.4. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a
operação dos postos nos regimes contratados, uniformizados e portanto
crachá com foto recentes

4.2.5. Efetuar a reposição de vigilantes nos postos, de imediato, em eventual
ausência não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho
(dobra)l

4.2.6. Comunicar o SAAE Sorocaba, toda vez que ocorrer afastamento ou
qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento
da equipe que esteja prestando serviços'1

4.2.7.

4.2.8.

Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não será
mantido no posto ou quaisquer outras instalações do SAAE Sorocabal

Atender de imediato às solicitações do SAAE
substituições de empregados não qualificados
inadequados para a prestação dos serviços

Sorocaba, quanto às
ou entendidos como

4.2.9. Instruir seus vigilantes quanto às necessidades de acatar as orientações
do SAAE Sorocaba, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção
de incêndio nas Unidades do SAAE Sorocaba

4.2.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbitos

4.2.1 1 Manter controle de frequência/pontualidade
contrato;

de seus vigilantes sob o

4.2.12. Apresentar mensalmente, os comprovantes de pagamentos de
benefícios e encargos

4.2.13 Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o
SAAE Sorocaba, o acompanhamento técnico das atividades. visando a
qualidade da prestação dos serviçosl

4.2.14. O supervisor da contratada deverá comprovadamente inspecionar os
postos, no mínimo OI (uma) vez por semana, entretanto este deverá
estar OBRIGATORIAMENTE à disposição, ininterruptamente 24 (vinte e
quatro) horas, do SAAE Sorocaba, bem como dos vigilantes para
eventuais emergências

a) Além do supervisor que terá como objetivo zelar pela qualidade dos
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serviços prestados, a contratada deverá contar com estrutura de
pronta resposta 24 horas para os casos de disparo de pânico e
eventuais apoios

4.2.15. Fornecer refeição, transporte, livro de capa dura numerado para o
registro das ocorrências, impressos, canetas, e outros materiais
necessários ao bom desempenho e controle das tarefas, propiciando
aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito
desenvolvimento dos serviçosl

4.2.16. Fornecer uniformes e seus complementos, conforme a seguir, de acordo
com o clima da região e com o respectivo Acordo e Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalhos')
a) Calça
b) Camisa com mangas curtas e compridas

c) Cinto de nylon

d) Sapatos

e) Quepe com emblema

f) Jaqueta de inverno ou japona

g) Capa de Chuva

h) Crachá

i) Apito e cordão do apito

j) Lanterna e pllhasl

k) Outros materiais exigidos em convenção coletiva

4.2.17. Não repassar os custos de qualquer um dos itens de uniforme e
equipamentos a seus empregadosl

4.2.18. Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e
de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora
apresentando mensalmente ao SAAE Sorocaba, a comprovação do
recolhimento do FGTS e INSS. referente a força de trabalho alocada às
atividades objeto deste Termo de Referência Básico, sem o que, não
serão liberados os pagamentos das faturas apresentadas
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4.2.19. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham vitimar os
empregados em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o
exercício da atividade de vigilância em gerall ' ' ''

4.2.20.
Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para
contratar com o SAAE Sorocaba, apresentando, sempre que exigido, os
comprovantesderegularidadefiscall '

4.2.21
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
u a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução'do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização e o acompanhamento do SAAE Sorocabal

')

4.2.22. Cumprir fielmente os horários de trabalho, responsabilizando-se de que
na execução dos serviços, não haverá nenhum prejuízo às execuções
desenvolvidas na unidade e não autorizar ou permitir a saída do
vigilante sem a rendição do turno seguinte

4.2.23. Submeter-se à fiscalização exercida pelo SAAE Sorocaba. acatando o
que Ihe for determinados

4.2.24.
Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos
materiais e/ou pessoais causados ao SAAE Sorocaba. seus
empregados e/ou terceiros, por imperícia, imprudência ou negligência
própria ou de seus empregados. ' " ' a'''

a) Na ocorrência de furto, roubo, invasão, desvio de materiais ou
equipamentos, cujo inquérito policial ou perícia, ou ainda
sindicância interna do SAAE Sorocaba, determinar a participação ou
culpa dos vigilantes da contratada, esta será obrigada a indenizar
as perdas apuradas pelo SAAE Sorocaba

.''\

4.2.25. Afastar dos serviços. dentro de 01 (uma) hora da comunicação
qualquer funcionário ou subordinado de qualquer espécie, e que, a
critério da fiscalização, venham demonstrar conduta nociva ao bom
andamento dos serviços ou incapacidade, ou cuja permanência nos
serviços for julgada inconveniente pelo SAAE Sorocaba, correndo por
conta única e exclusiva da contratada, quaisquer ónus que tal fato
possa decorrer.

4.2.26. Os empregados eventualmente afastados ou demitidos do trabalho
deverão ser substituídos por outros, de categoria profissional idêntica
devendo a contratada fazer imediatamente a comunicação por escrito e
apresentando o novo vigilante substituto junto ao responsável pelo Setor
de Materiais e Logística dg.jâAE Sorocaba, o qual apreciará e assinará
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o comunicado, mantendo-o em arquivo próprio do setor.

4.2.27.
ue emanarem dal Spessoal. as normas disciplinares e de segurança

nstruções escritas. rocaoa, atraves ae recomendações ou de

4.2.28. Observalh rigorosamente, as normas de segurança, higiene e medicina

4.2.29.
Desenvolver e implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
assinatura do contrato um Manual de Normas e Procedimentos de
Trabalho exclusivo para o SAAE Sorocaba, visando atender todas às
necessidades diárias do trabalho, rotinas, procedimentos, planos de
emergência, fluxo de pessoal, ou ainda considerações' diversas
devendo ser confeccionado pela contratada e antec padamente revisado
e aprovado pelo SAAE Sorocaba, onde todos os elementos da vigilância
deverão ser treinados por ele. ' ' ' ''- -- ' '

'1

a) O Manual de Normas e Procedimentos de Trabalho visa
principalmente as ações dos vigilantes nas unidades da Autarquia e
deverá ser submetido a avaliações e atualizações

-H u --q v

sempre que
houver necessidade e interesse do SAAE Sorocaba, de modo a
garantir a melhoria da qualidade dos serviços prestados

4.2.30.
Não divu gar, desviar ou fazer uso indevido de documentos ou qualquer
outra fonte de informação sobre os serviços, bem como de nuaisnuer
outrosdocumentosdoSAAESorocaba. ' ' '' ' - -- n--''n'''

4.2.31 Os funcionários deverão desenvolver boas relações com os funcionários
do SAAE Sorocaba, acatando quaisquer instruções e o que mais
emanarda fiscalização. ' ; '' ''

4.2.32. Responsabilizar-se perante o SAAE Sorocaba por todos os atos de seus
subordinados durante a vigência contratual

4.2.33. Possuir um veículo de passeio. para 04 (quatro) passageiros mais a
motorista, em perfeitas condições de uso, devidamente identificado com
o logotipo da empresa, para poder atender às necessidades do SAAE
Sorocaba, sela na supervisão de rotina, disparos de pânico ou em
transportes de ocorrências mais graves

4.2.34.
Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte
de seus empregados. sem repasse de qualquer õnlis 'ao SAAE
Sorocaba, para que não haja interrupção dos serviços prestados.

4.2.35. Não permitir aos seus funcionários a execução de tarefas em desacordo
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com as preestabelecidas

4.2.36.

=ãBlglEÉBILUR,i:$n';=t';!E.!n,=
4.2.37.

Evitar Remanejamento de vigilantes com frequência, e se assim

Unidades do SAAE Sorocabae por outro que já tenha experiência nas

Qualquerroemanejamento deverá ser comunicado por escrito ao'1
4.2.38. Todos os questionamentos solicitados pelo SAAE Sorocaba, deverá ser

respondido po.r.escrito em no máximo 48 (quarenta e oito) horas. sob
pena de advertência e multa. ' ' '''

4.3. OBRIGAÇÕES GERAIS

4.3.1

4.3.2.

Estabelecer escritório operacional dentro do município de Sorocaba
para que a Central de Monitoramento Principal seja instalada neste local.

Fornecer no mínimo OI (uma) motocicleta com tempo de uso nãa
superior a 12 (doze) meses. devidamente caracterizados conforme
regulamentação da DELESP/SP, leí 7102 de 1983, portaria 3871

a) Deverão fazer pare do escapo de VIGILANTES MOTORIZADOS
4.3.3. A contratada deverá fornecer um aparelho NEXTEL, Rádio HT. ou

celular de última geração e alcance, para cada posto de serviço, durante
24 (vinte. e quatro) horas, interligado com a 'central e supervisão da
contratadas

''1

a) A contratada deverá comprovar, por escrito a competente
autorização para uso dos rádios NEXTEL e HT comunicadores senecessário

b)

fornecidos pela contratada, a título de comodato gratuito. ficando
sob sua inteira responsabilidade o manuseio e a manutenção dos
mesmos;

c) A contratada deverá fornecer e instalar nas unidades do SAAE
Sorocaba os equipamentos solicitados, devendo os mesmos
estarem interligados a Central de Monitoramento da contratada
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d) contratada deverá substituir os equipamentos que apresentarem
defeitos ou se tomarem obsoletos, devendo substituí-.los por
equipamentos novos de ímediatol ' ' '

e) A contratada deverá identificar todos os equipamentos de sua
propriedade que porventura sejam necessários à prestação dos
serviços, de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade do SAAE Sorocaba

4.3.4. Colocar a disposição uma motocicleta, para atender a Unidade do
Centro Operacional, através de vigilante devidamente habilitado.
qualificado, uniformizado e equipado com todos os equipamentos de
segurança para proteção na condução da motocicleta.'1
a) Será de responsabilidade da contratada a

fornecimento do combustível para a motocicleta
manutenção e

b) A contratada se obriga a colocar a motocicleta em prefeitas
condições de funcionamento e conservação, limpas e disponíveis
exclusivamente para o atendimento ao SAAE Sorocaba.

4.3.5.
A contratada deverá manter um escritório de apoio em Sorocaba para
contar com estrutura de Central de Monitoramento completa de 24
horas para o devido monitoramento e acompanhamento das rondas
realizadas pelos vigilantes nas unidades do SAAE Sorocaba, bem como
eventuais d sparos de pânico e consequente acionamento da equipe de
pronta resposta para os devidos apoios. '' ''-'

4.3.6 A contratada deverá realizar a integração de seus funcionários nas
unidades do SAAE Sorocaba, em conjunto com aequipe de segurança
do trabalho, antes do início dos trabalhos previstos no contrato. '''r

4.3.7. A contratada deverá obedecer todas as condições e benefícios previstos
nas convenções coletivas de trabalho da categoria. '

5.

5.1 Os serviços de vigilância presencial serão desenvolvidos
unidades do SAAE discriminadas no ANEXO C

nas quantidades e nas

5.1 . 1 A contratada deverá elaborar escala de trabalho em turnos que
permitam a cobertura de segunda a domingo ininterrupto, para
atender os locais e horários constantes deste termo. ' '

5.1.2. Nenhum posto poderá ser desguarnecido até sua efetiva cobertura
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5.1 .3.

=3Üil:='u111:EB:,lll IÊllE1: 31Uãll
termos da respectiva Convenção Coletiva

5.1 .4.
Ultrapassada 01 (uma) hora extraordinária, se não houver a rendição do
posto por outro vigilante, o posto será considerado descoberta.

5.2.
unidades do SAAE discriminadas no ANEXO A.nvolvidos nas quantidades e nas

')
5.3. As descrições técnicas dos equipamentos

locação estão discriminadas no ANEXO B
a serem cedidos em regime de

6.

6.1

iaguãuiiiin3 iiH,'Ti$g.=iK%
6.1 .1 Referente à vigilância eletrõnica (alarmes) e vídeo monitoramenta

(CFTV) e os serviços de locação de equ'ipamentos eletrõnicos. os
pagamentos serão efetuados mensalmente. através de medição. de
acordo com a Planilha A, do ANExo D. '' '--'

6.1 .2.
Referente à mão de obra de instalação dos equipamentos, o pagamento
será efetuado em uma única parcela, após a instalação dos
equipamentos descrtos no Termo de Referência, de acordo com a

6.1.3.
Referente à mão de obra de vigilância, com e sem motorização e
operação de monitoramento, os pagamentos serão 'efetuados
mensalmente, através de medição, de acordo com a Planilha C. do
Anexo D

6.2. A fiscalização por sua vez deverá aprovar e liberar o relatório no prazo de até
05 (cinco) dias corridos. para que a contratada emita nota fiscal eletrõn ca

O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme estabelecido no edital
7.

7.1
Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução
de todos os serviços, ao SAAE Sorocaba é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer

-l ' v «w

a mais
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ampla e .completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos
designado

7.2.

7.3.

A fiscalização do SAAE Sorocaba terá livre acesso aos locais de execução doserviço

O SAAE Sorocaba exercerá a fiscalização dos serviços contratados. de modo a
assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado. cabendo
também a ele, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela
contratada, efetivando avaliação periódica

7.4. O SAAE Sorocaba ordenará a imediata retirada do local, bem como a
substituição, de funcionário da contratada que estiver sem uniforme ou crachá.
que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a
seu exclusivo critério, julgar inconvenientes

7.5.
Fazer exigências à contratada. sempre que julgar necessário. para a proteção
da integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de
terceiros, assim como dos seus bens, das suas propriedades e do meio
ambientes

7.6. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será realizado
pelo .Fiscal do contrato e/ou seus auxiliares designado pelo SAAE Sorocaba e
consistirão na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da
aplicação dos recursos necessários, de forma a assegurar o correto
cumprimento contratual, na forma do art. 67 e 73, ambos da Lei no 8.666/93 e do
art. 6' do Decreto no 2.271/97

7.7.

7.8.

O Fiscal do contrato e/ou seus auxiliares verificará se os serviços
realizados de acordo com as exigências contidas no Edital e seus anexos'1

foram

A fiscalização será exercida nos interesses do SAAE Sorocaba e não exclui e
nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica em responsabilidade
solidária ou subsidiária do SAAE Sorocaba ou de seus agentes e prepostos

7.9. Quaisquer exigências, oriundas e provenientes do Fiscal do contrato designado
pelo SAAE Sorocaba, deverão ser imediatamente cumpridas e atendidas na
conformidade da exigência pela contratada

7.10. Estando os serviços prestados em consonância ao estabelecido, os documentos
de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e
encamirlhados ao setor competente para o posterior e devido pagamentos

7.1 1 Em caso de descumprimento ou desconformidade da prestação dos serviços, a
contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades constatadas e
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apontadas, para as providências do art. 69 da Lei Ro 8.666/93, naquilo que

7.12.
O SAAE Sorocaba se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte, os
sewlços realízado$, acaso em desacordo com o estabelecido e pactuado

constante dosainu rl rnentost=fegrantes do certame lícitatório. da proposta de

7.13. E facultado ao SAAE Sorocaba. durante a vigência do contrato. o direito de
acrescentar ou reduzir o quantitativo inicialmente contratados dentro dos limites
legais perm:itidos, bem como, poderá solicitar a interrupção dos sewlços de
qualquer unidade, de acordo com as reais necessidades da Autarquia e visando
o interesse público, com prévio comunicado à contratada. ''

'1
8.

8.1. O contrato terá vigência a partir da assinatura. por 24 (vinte e quatro) meses.
podendo. a critério do SAAE, ser prorrogável nos termos da legislação em vigora

9.

9.1 Antes de serem iniciados os serviços, a CONTRATADA deverá informar ao
SAAE (por meio do fiscal do contrato), a relação completa dos empregados que
executarão os serviços, bem como encaminhar os documentos constantes''da
ITT -- Instrução Técnica de Trabalho, que é parte integrante deste termo e
part cipar previamente da Integração promovida pelo setor de Segurança de

9.2. Os funcionários deverão desenvolver seu trabalho respeitando todas as normas
regulamentadoras relativas à Segurança do Trabalho, utilizando os
equipamentos de segurança obrigatórios e seguir o ITT')

10.

10.1 A empresa interessada em participar do presente certame licitatório, deverá
obrigatoriamente. efetuar vistoria técnica dos locais objeto da vigilância
(eletrõnica / patri.modal / CFTV) e onde serão instalados os equipamentos
necessários. sendo exigida a apresentação do Atestado de Vistor a pelo SAAE
Sorocaba no certame licitatório, "' ''' - '

l0.2. A vistoria se justifica pelas peculiaridades de realização dos serviços em cada
Unidade do SAAE Sorocaba objeto de fiscalização e vigilância, haja vista a não
padronização das instalações e áreas a serem protegidas, a localização espac al
e às características de cada prédio público e seus pertences custod ados
pontos críticos, vulnerabilidade etc., que influirão notadamente quanto à
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da coberturadisPosiÇão dos sensores em cada uma das Unidades do SAAE Sorocaba, olqeto

l0.3.

$i=ãEli= H EÊSÊ:Jã=?E===?=É:!!=rlE =g=';' .
l0.4.

'1

l0.5. A vsita técnica poderá ser efetuada até o último dia útil anterior à data da

11.

a) Qualificação Técnica Operacional

al) Atestado(s:) ou: Certidão(ões) de. Capacidade Operacional, fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.' necessariamenteem nome
do licitante, devidamente registrado(s) no órgão competente CREA.
comprova:ndo a execução de serviços equivalentes, similares e compatíveis
com o objeto licitada, devendo constar quantidades, prazos e características
dos serviços, no(s) qual(ais) se indique(m), nos temos da Súmula 24 do
TCESP, no mínimo

''1 >

>

Comprovação de prestação de serviços de instalação, operação
manutenção de câmeras: 183 (cento e oitenta e três) câmerasl '

e

Comprovação. de prestação .de serviços de instalação, operação e
rr anutenção de .sewiços de intranet (conectividade): 26 (vinte e seio
pontos de conectividade(antenas); ' ' ''

Comprovação. de prestação de serviços de instalação, operaçãa
manutenção de "Gravador Digital de Vídeo"(DVR): 15(quinze)'DVRs.

e

>

>

Comprovação de prestação de serviços de instalação, operação e
manutenção de alarmes: 51 (cinquenta e um) Sensores de Infravermelho

Comprovação. de prestação de serviços de instalação, operação e
manutenção.de Cerca Elétrica: 533 (quinhentos e trinta e três) hastes
para cerca elétrical '
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>
Comprovação .de prestação. de serviços de instalação, operação e
manutenção de Comera do tipo SpeedDome: 3' (três) câmeras
speeddome

> Comprovação de prestação de serviços de instalação, operação e
manutenção .de STORAGE para backup: l IO (cento e dez) Terabytes de
capacidade de armazenamentol '

a2) Atestado(s).em nome da licitante. fornecidos(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, comprovando a execução do obleto, 'sim lar e
compatível com o objeto desta licitação, devendo constar quantidade, prazos
de fornecimento e especificações do mesmo (Súmula 24 do TCESP e art 30
da Lei Federal n' 8.666/93). consideradas as parcelas do objeto da maior
relevância como segue

'3

> Comprovação de prestação de serviços de Vigilante
(sessenta e quatro) vigilantes com turno de 12 horas

Patrimonial 64

> Comprovação de prestação de serviços de Vigilante Patrimonial
Motorizado: pelo menos 08 (oito) vigilantes com turno de 12 horasl

» Comprovação de prestação de serviços de Vigilante Operador de
Monitoramento: pelo menos 02 (dois) vigilantes com turno de 12 horas

b) Qualificação Técnica Profissional

bl) Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico -
CAT('s), .emitidas pelo CREA Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia e em nome do(s) responsável(is) técnico(s) que se
responsabilizará pela execução dos serviços contratados, com comprovação
de vínculo profissional nos termos da Súmula 25 do TCESP. de forma a
comprovar serviços de mesmas características às do objeto desta Licitação,
sendo considerada como parcela de maior relevância

'3

Comprovação de prestação de serviços de instalação e manutenção de
Câmerasl

Comprovação de prestação de serviços de
serviços de intranet(conectividade)l

nstalação e manutenção de

>

>

Comprovação de prestação de serviços de instalação e manutenção de
Gravador Digital de Vídeo" (DVR)l '

Comprovação de prestação de serviços de instalação e manutenção de
sensores de infra-vermelho

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DWSLC

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380038003600380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Prefeitura de
SOROCABA@ Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

> Comproei.çao de prestação de serviços de instalação e manutenção de

> Comprovaçaio de presDomo lde serviços de instalação e manutenção de

STORCompAGE aarae acestação de serviços de instalação e manutenção de

11.1
período aolprazo deverão ser comprovados serviços executados dentro da

''1 ll.l.l Será admitida, para fins e comprovação de quantitativo mínimo dos
sewlços: a .apresentação de diferentes atestados. de serviços
executados de forma concomitante, em um período de 12 (doze)

1 1 .2.
.O(s) atestados(s)/certidão(ões) deverá(ão) ser apresentados em papel timbrado.
no original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou
representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação.

11 .3. O(s) atestados(s)/certidão(ões) que não estejam em nome da licitante somente
serão aceitas nos casos de cisão, fusão e incorporação da pessoa jurídica, bem
como na hipótese da constituição de subsidiária integral nos' termos'dos arts251
e 252 da Lei noll.IO1/05. em que esteja comprovada. inequívoca e
documentalmente, a transferência definitiva, para si, do acervo técnico

1 1 .4. A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de

'1
trabalho.

sendo possível a contratação de profissional 'autónomo que preencha os

requ sitos e seuresponsabi ize tecnicamente pela execução dos serviços, nos
.''1

12.

12.1. Diretor Operacional de Infraestrutura e Logística

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13.1. Menor Preço globa

14. plgeg$!çQngEB8B:
14.1 Para fins de verificação do atendimento das exigências mínimas solicitadas

para. o objeto, as licitantes deverão apresentar, junto com a proposta,
catálogos (folder) e/ou outra documentação técnica dos equipamentos
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desdassificará a proposta.ação do catálogo e/ou outra documentação técnica

Sorocaba, 07 de Agosto de 2020

sé DÚgláe da Silva
de Materiais e Logística

Cláudio Robert&JÉêüdenbacher
Diretoria Op. de Inft?êétrutura e Logística
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ANEXO A

LOCAIS DE INSTALAÇÃO E QUANTITATIVOS
QUE SERÃO EMPREGADOS, POR UNIDADE.

DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

1. CENTRAL DE MONITORAMENTO (PRINCIPAL); Instalada no escritório da
contratada

'1

2. CENTRAL ESPELHO: Instalada no Centro Operacional do SAAE
Comendador Camião Júlio, n' 255 - Jd. lbiti do Paço

Av

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite -- Chefe D.A.
/
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ITEM EQU A:M NTOS/UN,I:OADÉI!@$g18$ @g @IU: .@I: ÓTOE

 
Gravador Digital de Vídeo HD 8 (oito) Canais
HD 10 TB

Comera de no mínimo 190õ linhas com Infra vermelho de 20
m ou superior -- Lente de 3 6mm -- Rnsnliieãn mínima l nnn

Unid l

Unid

Unid  
  No-break 2.2 KVA

Fonte de Alimentação Unid

Unid  
6 RACK 12u Unid 4
7 TV 48'' LED ou superior

Monitor 24" LED

Software de Monitoramento e Gerenciamento de CFTV
Software de Monitoramento e Gerenciamento de Alarme

Unid 6

8 Unid 3

9

Unid

Unid  10

11 Swith 16 portas Unid l
12 HD Externo 4 TB Unid l
13 Servidor de Monitoramento do CFTv Unid

Servidor de gravação para CFTV Unid

Storage para gravação de Imagens de CFTV Unid

Servidor de Monitoramento do Alarme Unid

ConectividadeUnid

5

14 3

l

16  17

18 Roteador Unid l
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3. PRPRÉDIO ADMINISTRATIVO - Av. Comendador Camilo Júlio, Ro 255 - Jd. lbiti doPaço

2

4

5

6

7

8 Conectividade

Roteador

4. CENTRO OPERACIONAL - Av. Comendador Camião Julgo, Ro 255 - Jd. lbiti do Paço

Redigido por Pri$cila Gonçalves de T p Leile - Chefe D A. }\;$:;/) D sl ...((2-- $1i)}//
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ITEM EQuipAncNTos/UNIDAOE92$! $11891iiil$gun:81 ÓTOE
l TV 48" LED ou superior Unid. 06
2 Servidor de Monitoramento do CFTV Unid  
3 Software de Monitoramento e Gerenciamento de CFTV    
4 HD Externo 4 TB    
5 No-break 700VA Unld 02
6 PACK 1 2u Unid.  
7 Swith 16 portas Unid  
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')

5. EEE-lO (TRECHO 2) SALIBA LOTA - Rua Saliba Mota, 480 - Jd. Matilde

'1
5

6

7

8

9

10

11

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Piezo elétrica

Conectividade

Unid

Unid

Unid

Conj.

Unid.

Unid.

Unid.

l

l

4

l

4

l

l

Redigido por Priscíla Gonçalves de T. P. Leite -- Chefe D.A. DA/SLC .w

ITEM EQUIPAMENTOS#:UNIDAS:E UN; QTDE
l Gravador Digital de Vídeo HD 32 (Trinta e dois) Canais Unid 2

2 HD 10 TB Unid. 4

3 Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de 20
m ou superior -- Lente de 3.6mm -- Resolução mínima l nRnn Unid. 58

4 Grade Para Câmeras Unid. 58

5 RACK 6u Unld l

6 No-break 700VA Unid l

7 Fonte de Alimentação Unld. 64

8 Conectividade (l para o DVR e 6 para Comera Speed
Dome) Uníd. 7

9 Roteador Unid. l

10 Câmera Speed Dome Unld 6

ATEM EQUIPAMENTOS/UNIDADE UN. QTDE
l Gravador Digital de Vídeo HD 4 (Quatro) Canais Unid. l

2 HD 10 TB Unid l
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12 Roteador Unid

6. ETA CERRADO - Av. General Carneiro, 2001 Cerrado

'1
4

5

6

7

8

9

l

32

l

l

Conectividade

Roteador

Unid.

Unid.

Unid.

7. ETE - IPANEMA DO MEIO - Rod. Raposo Tavares Jd. Verá Cruz

ITEI

l

2

EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 8 (oito) Canais
HD 10 TB

Câmera de no mínimo 1900 lin
20 m ou superior -- Lente de 3.6mm -- Resolução mínima1080

Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

UN;ji I' QTDn

Unid

Unid

3

4

5

6

7

8

9

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Conj

Unid

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DWSLC
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10

11

12

Sirene Piezo elétrica

Conectividade

Roteador

Unid

Unid.

Unid.

8. ETE SI Av. XV de Agosto, 7172 - Jd. Leocádia

9. CDA PARADO DO ALTO

''1
Rua Venezuela, 326 - Barcelona

ITE

l

2

EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 8(oito) Canais

HD 10 TB

Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de
20 m ou superior -- Lente de 3.6mm -- Resolução mínima
1080

Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

UNjj: arDE
Unid

Unid

2

4

5

6

7

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite -- Chefe D.A. DNSLC

ITE:M EQuiPAMeN70sruNiDADE UNjli$: :;Ê QTDE

l Gravador Digital de Vídeo HD 32 (trinta e dois) Canais Unid l

2 HD 10 TB Unid 2

3
Comera de no mínimo 1900 linhas com Infra vemiek o de
20 m ou superior -- Lente de 3.6mm Resolução mínima
1080D

Unid. 32

4 Grade Para Câmeras Unid 32

5 RACK 6u Unid l

6 No-break 700VA Unid l

7 Fonte de Alimentação Unid 32
11 Conectividade Unid l

12 Roteador Unid. l

 
l

l
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8

9

10

11

12

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Prezo elétrica

Conectividade

Roteador

Conj

Unid

Unid

Unid

Unid

10. CDA SEVILHA - Rua Madrid, 1 12 - Vila Hortência

'') ITEM

l

2

EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 8 (oito) Canais
HD 10 TB

$[?='Tf1 9'1JT:T.ínim]' ] 900 1
11 uu superior -- Lente ae 3.6mm -- Resolução mínima

Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Prezo elétrica

Conectividade

Roteador

UN.

Unid

Unid

QTDC

l

l

Unid

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Conj.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

11. VALO OXIDAÇÃO - Av. Independência, n' 2.001 Éden

EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 16 (dezesseis) Canais
HD 10 TB

Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de

UN.

Unid

Unid.

Unid.

QTDE

l

l

16

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A DNSLC W74

1 1 EN

l

2

3

 
8

l

l

8

l

8

l

l

l

 
4

5

6

7

8

9

10

11
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20 m ou superior - Lente de 3.6mm
10801

Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Piezo elétrica

Conectividade

Roteador

Resolução mínima

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Cona.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

16

l

l

16

l

10

l

l

'')

12. ETE S-2 - Rua Santo Antonio Mandes, no 90

ATEI

3

EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 16 (dezesseis) Canais

HD 10 TB

Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de
20 m ou superior - Lente de 3.6mm -- Resolução mínima
1080

Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Piezo elétrica

Conectividade

Roteador

QTDE

Unid. 16

'''x Unid

Unid

Unid

Unid

Conj

Unid

Unid

Unid

Unid

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite -- Chefe D.A. DA/SLC

75 @

4

5

6

7

8

i
11

12
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13. ETE PITICO Estrada Pedro Sola, s/Ro

14. ETE ITANGUÁ Rod. Emerenciano Prestes de Barrou, s/no

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DWSLC

« J:

ITEM EQUIPAMENTOS/UNIDADE UN. QTDE

1 1 GravadorDigitaldeVídeo HD 16(dezesseis) Canais Unid l

2 HD 10 TB Unld l

3
Câmera de no mínimo 1 900 linhas com Infra vermelho de
20 m ou superior -- Lente de 3.6mm -- Resolução mínima
1080P  

4 G rade Para Câmeras Unid 16

5 RACK 6u Unid l

ITEM EQUIPAMENTOS/UNIDADE UN. QTDE
l Gravador Digital de Vídeo HD 16 (dezesseis) Canais Unid l

2 HD 10 TB Unid. l

3
Comera de no mínimo 1900 linhas com Inf a vermelho de
20 m ou superior -- Lente de 3.6mm -- Resolução mínima
1080o

Unid. 16

4 G rade Para Câmeras Unid 16

5 PACK 6u Unid l

6 No-break 700VA  
7 Fonte de Alimentação Unid 16

8 Painel de alarme com GPRS + B Conj l
9 Sensor Infravermelho Unid 4
10 Sirene Prezo elétrica Unid l

1 1 1 Conectividade Unid l

12 Roteador Unid l
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Painel de alarme com GPRS +

Sensor Infravermelho

Sirene Prezo elétrica

Conectividade

Roteador

15. CDA ELDORADO Rua Miguel Sayeg, 223 Bairro Novo Eldorado

ITEM l ' ; EQUIPAMENTOS/UNIDADE

1 1 Gravador Digital de Vídeo HD 8 (oito) Canais
2 HD 10 TB

UN.

Unid

Unid.

QTDE
l

l

16. EEE 12 - Av. XV de Agosto, s/ n Jd. lbiti do Paço

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DA/SLC

  Conj. l

  Unid 4

  Unid l

  Unid l

  Unid l

4 Grade Para Câmeras Unid 8

5 RACK 6u Uníd l
6 No-break 700VA Unid l

7 Fonte de Alimentação Unid 8
8 Painel de alarme com GPRS + B Conj. l l

9 Sensor Infravermelho Unid 4

10 Sirene Piezo elétrica Unid. l

11 Conectivldade Unid l

12 Roteador Unid. l

ITEM eQuipAMENTos/UNiOADC UN. QTDE
l Gravador Digital de Vídeo HD 4(Quatro) Canais Unid l

2 HD 10 TB Unid. l

3 l Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de Unid 4
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10801

Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Piezo elétrica

Conectividade

Roteador

20 m ou superior Lente de 3.6mm

'')

17. CDA APARECIDINHA - Rua Joaquim Machado, 1000 -- Bairro Aparecidinha

ITEM

l

2

EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 4(Quatro) Canais

HD 10 TB

Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de
20 m ou superior-- Lente de 3.6mm -- Resolução mínima Unid.
1080

Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Prezo elétrica

Conectividade

Roteador

UN.

Unid

Unid.

QTOE

l

l

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

Unid

Unid

Unid

Unid

Conj

Unid

Unid

Unid

Unid

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. b DA/SLC

78 W

Resolução mínima    
  Unid 4

  Uníd l

  Unid. l

  Unid. 4

  Conj. l

   
  l

Unld l

4

5

6

7

8

i
11

12
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18. CDA TOYOTA -- Av. ltavuvü. s/n. (Próximo Rod. Castello Branco. Pq. Tecnológico)

ITEM

l

2

3

CQyi:pAME:NTQS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 4 (Quatro) Canais
HD 10 TB
Câmera de no mínimo 1900 lin

m -- Resolução mínima 1080i
Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Prezo elétrica

Conectividade

Roteador

UN.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Conj.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

QTDE

'1

19 CDA VITORIA REGIA - Rua Oswaldina Pereira Mattezi X Av. Antonio Salva Saladino

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DWSLC

ITEM EQUIPAMENTOS/UNIOADE: @8i89@18$$@:I IãUN. 1111:; QTDE
l Gravador Digital de Vídeo HD 4 (Quatro) Canais Unid. l
2 HD 10 TB Uníd. l

3 Câmera de no mínimo 1900 linhas com Inffa Vemielho de 20
m ou superior -- Lente de 3 6mm Rpqnhlnãn mini«nn lnnn. Unid. 4

4 Grade Para Câmeras Unid. 4

5 1 RACK 6u Unid. l
6 No break 700VA Unid l

7 Fonte de Alimentação Unid 4

4

5

6

 
9

10

11

 

 
l

4

4

 

 
4

l

l

l

l
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8

9

10

11

12

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Piezo elétríca

Conectividade

Roteador

20. CDA VITÓRIA RÉGUA (ELEVADA) Av. Antonio Salva Saladino, 2.950

'1

.''b

21 . EEE TOYOTA - Av. ltavuvú, s/n. (na rotatória)

EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 4 (Quatro) Canais
HD 10 TB
Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de
20 m ou superior -- Lente de 3.6mm -- Resolução mínima

UN.

Unid.

Unid.

Unid.

QTDE

l

l

4

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite -- Chefe D.A. DNSLC

  Conj. l

  Unid l

  Unid l

  Unid l

  Unid l

ITEM

l

2

3

ITEM EQU:lPAM;E;NTQS/UNIDADE UN. QTDE
l Gravador Digital de Vídeo HD 4 (Quatro) Canais Unid

HD 10 TB l Unid
Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de 20 . ...
m ou superior -- Lente dg 3.6mm -- Resolução mínima 1080p v'"u
Grade Para Câmaras Unid

RACK 6u l Unid

No break 700VA Unid

Fonte de Alimentação Unid

Painel de alarme com GPRS + B Conj

Sensor Infravermelho Unid

l2

3 4

4 4

5 l

6 l

4

  l

10 Sirene Piezo elétrica Unid. l l
11 Conectlvidade Unld l

12 Roteador Unid l
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Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Prezo elétrica

Conectividade

Roteador

4

5

6

7

8

9

10

11

12

22. ETA VITORIA RÉGUA - Av. Antõnio Silva Saladino s/n' - Pq. Vit. Régia

Unid

'1

ITEM

l

2

EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 32(Trinta e dois) Canais
HD 10 TB

Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de
20 m ou superior -- Lente de 3.6mm --
1080

Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Painel de alarme com GPRS + B

Sensor Infravermelho

Sirene Prezo elétrica

Conectividade

Roteador

UN.

Unid.

Unid.

QTDE
l

2

Unid. l ]

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A .) DNSLC

 
5

6

7

8

9

:
12
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23. CDA VILA HARO - Rua Pedro José Senger, 1396 - Vila Haro

']

24. ETA EDEN - Av. Conde Zeppelin, n' 700

ATEI EQU;lPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 8 (oito) Canais
HD 10 TB

Câmera de no mínimo 1900 lin
20 m ou superior -- Lente de 3.6mm Resolução mínima
1080

Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

UN.

Unid

Unid

Unid

QTDE

Unid

Unid

Unid

Unid

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A.

/'
DNSLC

82

rrEÚ EaulPAMeNros/UNioAOE $giêiêg! @81i!: UN. i1 6:roE
l Gravador Digital de Vídeo HD 8 (oito) Canais Unid  
2 HD 10 TB Unid. l

3 20 m ou superior - Lente de 3.6mm - Resolução mínimaH uu Dupç;i iui -- Lci iLC uc J.oiiirn -- Kesoluç Unid. 8

4 Grade Para Câmeras Unid 8

5 RACK 6u Unid l

6 No-break 700VA Unid. l
7 Fonte de Alimentação Unid 8
8 Conectividade Unid l

9 Painel de alarme com GPRS + B Com. l
10 Sensor Infravermelho Unld 8

11 Sirene Piezo elétrica Unid l

12 Roteador Unid l

 
2

3
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8

9

Conectividade

Roteador
Unid

Unid

25. CDA IKK -- Rua Gerson Vieira Neves, 451

ATEI

l

2

EQUtPAME:NTO$/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 4 (Quatro) Canais
HD 10 TB

UNijllili aTOu
Unid. l l

Unid. l'1

26. CDA BARÃO Rua Capivari, n' 285 - Vila Barão

ITE EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador DIgItal de Vídeo HD 4 (Quatro) Canais
HD 10 TB

Câmera de no mínimo 1 900 linhas com trio;iã"Vermelho de
20 m ou superior - Lente de 3.6mm - Resolução mínima1080

Grade Para Câmeras

RACK 6u

UN.

Unid

Unid

Unid

QTDE

Unid

Unid

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DWSLC

4 l Grade Para Câmeras Unid. 4
5 RACK 6u Unid. l

6 No break 700VA  
7 Fonte de Alimentação Unid 4

8 Conectividade Unid l

9 Painel de alarme com GPRS + B  
10 Sensor Infravermelho  
11 Sirene Prezo elétrica Uníd l

12 Roteador Unid l

2

3

4

5
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27. CDA SANTANA Rua Osvaldo Cruz x Rua João Nascimento

')

'1

28. CDA TERRA VERMELHA Av. Brasil x Av. lpanema

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DA/SLC

« JW

ITEM EQUIPAMENTOS/UNIDADE UN. QTDE
l Gravador Digital de Vídeo HD 4(Quatro) Canais Unld l

2 HD 10 TB Unid l

3
Câmera de no mínimo 1 900 linhas com Infra Vermelho de
20 m ou superior Lente de 3.6mm -- Resolução mínima
1080P  

6 No-break 700VA Unid. l

7 Fonte de Alimentação Unid. 4
8 Conectividade Unid l

9 RoteadorUnid l

ITEM EQUIPAWENTQS/UNiDAOE UN. QTDE
l Gravador Digital de Vídeo HD 4(Quatro) Canais

HD 10 TB

Unid  2 Uníd

3
Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de
20 m ou superior -- Lente de 3.6mm -- Resolução mínima
1080p
Grade Para Câmeras

PACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Unid 4

4 Unld 4

l

6 Unid l

7 Unid 4

8 Painel de alarme com GPRS + B Conj l

9 Sensor Infravermelho Unid 4

10 Sirene Piezo elétrica

Conectividade

Roteador  11 Unid

12 Unid
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29. CDA SÃO GUILHERME / MARCA EUGÊNIA Rua Atanázio Soares 3541

UN.

Unid

Unid.

ITEM

l

2

EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 8 (oito) Cana
HD 10 TB

Câmera de no mínimo 1900 lin
20 m ou superior -- Lente de 3.6mm -- Resolução mínima1080

Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Conectividade

Roteador

IS

0TOEI l

3 Unid

4

5

6

8

9

7

Unid

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

30. CDA JARDIM PLANALTO -- Rua Pedro Ferreira s/n

ITEM . ' . :.l..: ; :. :. EQUIPAMENTOS/UNIDADE

Gravador Digital de Vídeo HD 8 (oito) Canais
HD 10 TB

U N. QTDE

Unid

Unid

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DNSLC

i
5 RACK 6u Unld l
6 No-break 700VA Unid.  
7 Fonte de Alimentação Unid 4

8 Conectivldade Unid. l
9 Painel de alarme com GPRS + B Com. l

10 Sensor Infravermelho Unid. 4
11 Sirene Prezo elétrica Unid l
9 Roteador Unid l

 
l

8

8

l

l

8

l
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Grade Para Câmeras

RACK 6u

No-break 700VA

Fonte de Alimentação

Conectividade

Painel de alarme com GPRS +

10 1 Sensor Infravermelho

1 1 1 Sirene Piezo elétrica

Roteador Unid. l

ETH?::jXgTTOm"; "- """: '""" "'"'" - ""ç'"

::' ]]]::=:1 «.:.:« ,::., .:1:1' ,1;...... 'EhE"]
LINEAR

E.E.E -- l Av. Comendador Barbéro, 900 Parada do 70 metros

E.E.E -- 2 Rua Estados Unidos, 214 Parada do 90 metros

E.E.E--4 RuaJuvenaldecarnpos,450-Apósposto Lajeado 120m:]]::']

E.E.E--5 RuaBernardinoFerrazdeAlmeida,394 Lajeado llOmetros l

E.E.E--6 Av DomAguirre,200-IFundoTerminalsão Lajeado 30metros ll

E.E.E--7 rl:ll?rio Sorocaba/Terminal SantoAntõnioo Vila Moisés 80 metros

E.E.E-8 Av.DomAguirre,2.500 Jd.osaliaa 45metros

Redigido por Priscila Gonçalves de T. p. Leite -- Chefe D.A.Llil+ DA/SLC
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4

b

6

7

8
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E.E.E - 9 Av. Dom Aguirre, 3.000 Jd. SantaRosália
L E.E.E -- 10 Rua Saliba Mota, 480F t L =:: ::::tlT

E.E.E - ll Rua Luiz Braile. 226 - Fundo do Matadouro Bra Jdndia

E.E.E.12 RuaXVdeAgostos/no Jd.laitido 63metros

EEE - lporanga 2 Estrada do Ferraz, 540 lporanga 40 metros

E.E.E-TOYOTA' Av.ltavuvú.s/n.(narotatória) ltavuvú 113metros

CDA -- Santana Rua Osvaldo Cruz x Rua Jogo Nascimento Vila Santan;'t .130 metros

ROQUINHO Estrada São Roquinho Municipal, n' 4 ] nlli Tlióia;l 48 metros

osterJd R. Milton Ribeiro Pinto, 150 l ia. Astro 1 33metros

$i+ii;+4iiiiii4: -« «.,á..;é;iãjêü tõ;ãirt ãiúã;l
ro Ferreira s/n

RESUMO GERAL DOS EQUIPAMENTOS A SEREM CEDIDOS EM LOCAÇÃO:

50 metros

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DNSLC

ITEM EQUIP
l Gravador  
2 Gravador Digital de Vídeo HD 8 (oito) Canais 't Iria Q

3 Gravador Digital de Vídeo HD 16 (dezesseis) Canal l Inid á
4 Gravador Digital de Vídeo HD 32 (Trinta e dois\ Canais  
5 HD 10 TB Inid  
6 HD Externo 4 TB l Iria  
7 Câmera de no mínimo 1900 linhas com Infra Vermelho de 20

m ou suoerior -- Lente de 3 6mm - Rpsinlllrãn mínima l nnnn Unid 366
8 Grade para Câmeras l Inir1 1 2RQ

9 No-break 2.2 KVA Iria  
10 No-break 700KA I' iRIa  
1 1 Fonte de Alimentação l Iria  
12 PACK 1 2u l Ibid  
13 RACK 6u l Inid  
14 Painel de Alarme (GPRS} 'r ilRiJ  
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31 jtorage para gravação de Imagens de CFTV Unid l l

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DWSLC
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16 Sirene l Inid  
17 Licença CFTV l Inid  
18 Monitor 2 Unia 3
19 TV 48" LED ou superior IJnid 12
20 Software de Monitoramento e Gerenciamento de CFTV l Jnid 11
21 Software de Monitoramento e Gerenciamento de Alarme    
22 Swith 16 portas    
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ANEXO B

DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
EXIGIDAS PARA O SISTEMA DE ALARME, CÂMERAS E CENTRAL DE
MONITORAMENTO A SEREM INSTALADOS NAS UNIDADES DO SAAE SOROCABA.

ATEI

l Gravador Digital de Vídeo HD 4 (Quatro) canais
Características

Idioma Português (BR)
Tipo operacional PENTAPLEX (Monitora, Grava, Busca, Backup. Remoto)
Entrada 4 canais de vídeo composto
Saída de vídeo HDMI
Compressão da imagem H.265
Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + HDTVI + Analógica +

Visualização em 1080p
Gravação de todos os canais em 1080p Lite ou 720p
Saídas de vídeo VGA. HDMI e BNC
Compressão de vídeo H.265+

DESCRIÇÃO

''1

Compatível com o Multi-Boxe
Compatibilidade com protocolo de comunicação Onvif
Suporta l HD SATA de no mínimo 10 TB
Edição de áudio e vídeo
Modo NVR -- Transforma todos os canais BNC em IP
Função BNC + IP -- Adiciona câmeras IP ao DVR
Compatíveis com redes Wi-FI através de adaptador USB 2.0
Reprodução Visualização com controle de velocidade
Backup Pendrive USB e Rede
Conector RJ-45

REFERÊNCIA: INTELBRAS -- MODELO: MHDX 1104
Gravador Digital de Vídeo HD 8 (Oito) canais
Características

Idioma Português (BR)
Tipo operacional PENTAPLEX (Monitora, Grava, Busca, Backup. Remoto)
Entrada 8 canais de vídeo composto
Saída de vídeo HDMI
Compressão da imagem H.265
Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + HDTVI + Analógica +

Visualização em 1080p
Gravação de todos os canais em 1080p Lite ou 720p
Saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC

2

[
\
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Compressão ae vídeo H.265+
Compatível com o Multi-Boxe
Compatibilidade com protocolo de comunicação Onvif
Suporta l HD SATA de no mínimo 10 TB
Edição de áudio e vídeo
Modo NVR -- Transforma todos os canais BNC em IP
Função BNC + IP -- Adiciona câmeras IP ao DVR
Compatíveis com redes Wi-FI através de adaptador USB 2.0
Reprodução Visualização com controle de velocidade
Backup Pendrive USB e Rede
Conector RJ-45

RErERENcj4i INTELBRAS -- MODELO: MHDX l l08
Gravador Digital de Vídeo HD 16 (Dezesseis) canais

')
3

Características
Idioma Português (BR)
Tipo operacional PENTAPLEX (Monitora. Grava. Busca, Backuo
Entrada 16 canais de vídeo composto
Saída de vídeo HDMI

Remoto)

Compressão da imagem H.265
Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + HDTVI + Ana

Visualização em 1080p
Gravação de todos os canais em 1080p Late ou 720p
Saídas de vídeo VGA. HDMI e BNC
Compressão de vídeo H.265+
Compatível com o Multi-Box®
Compatibilidade com protocolo de comunicação Onvif
Suporte l HD SATA de no mínimo 10 TB
Edição de áudio e vídeo
Modo NVR -- Transforma todos os canais BNC em IP
Função BNC + IP -- Adiciona câmeras IP ao DVR
Compatíveis com redes Wi-FI através de adaptador USB 2.0
Reprodução Visualização com controle de velocidade
Backup Pendrive USB e Rede.
Conector RJ-45

REFERÊNCIA: INTELBRAS -- MODELO: MHDX 31 16
Gravador Digital de Vídeo HD 32 (Trinta e dois) canais
Características

Tipo operacional PENTAPLEX (Monitora, Grava, Busca. Back
Entrada 32 canais de vídeo
Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + HDTVI + AHD + Anal
Saída de vídeo HDMI
Compressão da imagem H.265+
]:!$QP?x !!$B Z:Q (j49use, Backup e Atualização)

IP

'1

4
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Possibilitar gravação 32 canais em 5M
25 e 29 em 5M Lite (20 FPS) e o restante dos canais em 5M Lite (7 FPS) ou 32
canais em 4M Lite / 1080p (15 FPS) ou canais 1 , 5, 9. 13. 17, 21 , 25 e 29 em 4M
Lite/1 080p(30 FPS) e o restante dos canais em 4M Late/ 1080p(7 FPS) ou 32
canais em 1080p Lite / 720p (30 FPS)- Taxa de Fume 960 FPS (Tempo real).

Reprodução Visualização com controle de velocidade
Backup Pendrive USB e Rede
Suportar no mínimo 2 HD SATA de IO
Suporte IP estático, IP dinâmico (DHCP), PPPoE, DDNS, Servidor NTP
Conector RJ-45

REFERÊNCIA: INTELBRAS MODELO: MHDX 3132
HD 10 TB

TB

'3 5
Características

Interface: SATA
REFERENCIA: HD Western Digital IOTB WD Purple Surveillance
HD Externo
Características:

Capacidade: 4 TB
Conexão: USB

Câmera Infravermelho
Características

Resolução mínima de 2 MP.
Linhas horizontais: superior a 1900 linhas
Modo dia e noite.
Alcance mínimo do infravermelho de 20 metros.
Sensor: 1 / 2.7" -- 2 MP CMOS
Balanço de Branco - Automático.
Shutter Eletrõnico - Automático
BLC - Automático
Lente Tipo 3.6 mm ou superior
Consumo DC 1 2Vcc.
Proteção IP66.
Permitir instalação em ambientes internos e externos

REFERÊNCIA: INTELBRAS MODELO: VHD1220B
Grade para Câmeras

Grade de proteção antifurto para câmeras
Nobreak 2.2KVA
Características:

Deverá possuir potência de 2200 VIA
Tensão nominal de entrada compatível com a rede elétrica
Tensão Nominal de Saída: 1 15 V

Proteções: Surto de tensão, sobrecarga e proteção contra descarga total dasbaterias
Recaraa das bateríagl automática

i
9
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Deve possuir extensão de autonomia (baterias adicionais) de até 6 horas

Baterias Adicionais
Características

Capacidade em Volts-Amperes-Horas da Bateria 864

Vida Util Esperada da Bateria (anos) 31lvre de manutenção: a prova de vazamento.
No-break 700VA
Características

Deverá possuir potência de 700 VA
Tensão nominal de entrada compatível com a rede elétrica
Tensão Nominal de Saída: 1 15 V.
Proteções: Surto de tensão, sobrecarga e proteção -contra descarga total dasbaterias
Recarga das baterias: automática

ausência de rede elétrica
Fonte de Alimentação
Características

Deverá ser considerada fonte para alimentação das câmeras
ível com a câmera selecionada.

Rack 12U
Características

Possuir no mínimo 12U de altura
Fechamentos laterais removíveis em chapa de aço possuindo fecho moeda
Possuir porta frontal em vidro cristal temperado ' '
Conjunto de bandejas
Profundidade mínima de 570mm

Rack 6 U
Características

Possuir no mínimo 6U de altura
Fechamentos laterais removíveis em chapa de aço possuindo fecho moeda.
Possuir porta frontal em vidro cristal temperado
Conjunto de bandejas

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. .~s.c e)
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14 Central com 8 zonas ou mais com comunicação via GPRS
Características

Central com 8 zonas ou mais com comunicação via GPRS e
32 ou mais usuários
Programação de até 3 senhas temporárias
Função Ronda
2 partições reais.
Até 4 teclados endereçáveis.
l saída PGM com relé
Auto-arme por não movimento
Função chame para todas as zonas
Programação remota via GPRS e Ethernet.
Monitora saída auxiliar, sirene, bateria. teclados.
Aceita IP fixo ou dinâmico
Fonte Full Range (90

e Ethernet lO/100

Ethernet 1 0/1 00

'1

Teclado para Central de Alarmes
Características

Informações em português.
Nomeação de zonas, usuários, partições e PGM's
Teclado endereçável
LCD de 16 x 02(16 colunas por2 linhas)

Bateria compatível sistema instalado
Características

Selada 12v e 7,2Ah mínimo

Módulo de GPRS com chip para central de Alarme Características:
Tecnologia GSM Quad Band ou compatívell
Função arme-desarme via GPRS - até 2 SIM cards(chip GSM) ou compatível
IP fixo ou dinâmico

Sensor Interno de movimento do tipo infravermelho, com üo
Características

Sensor PIR quad
Sistema anti-mascaramento
Pet immunity 30kg
Dupla tecnologia microondas e PIR
Cobertura do microondas ajustável.
Indica falha nos canais microondas e PIR
Cobertura 15 metros e ângulos de 90'
Software com função pet.

Sirenes para central de Alarme e cerca elétrica
Características

2 tons - 115dB a Im - alimentação 10 a 16Vdc

')
15

16
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17 Licença CFTV
Características

Deverá ser contemplado uma licença por DVR
el com o software selecionado

Monitor de Vídeo 24''
Características:

Tamanho mínimo da tela 24'
Tipo painel LED
Relação de aspecto16:9
Resolução mínima 1366 x 768
Brilho (cd/m2)250
Relação de Contraste 5.000.000:1
Tempo de resposta (ms)5ms

TV 48'' LED ou superior
Características

Resolução 4k
Resolução 3840 X 2160
Tipo de Tela: LED
Possuir no mínimo 2 (duas) HDMI 2.0 - 02 Entradas USB - OI Entrada RF para TV

aberta - OI Entrada RF para TV a Cabo - OI Entrada AV/vídeo componente - OI
Saída digital óptica

Possuir conectividade Wifi e entrada para LAN RJ45
Vir acompanhado de controle remoto aéro
Formato de tela 16:9
REFERÊNC A: MARCA LG - MODELO: 50UK6520PSA

Software de Monitoramento e Gerenciamento de CFTV
Características

Deverá ser um software específico para monitoramento e gerenciamento de
imagens de todas as unidades monitoradas

Possuir interface simples e prática garantindo o acesso às informações de forma
rápida e eficiente
Ser compatível com os gravadores selecionados
O soMare de monitoramento e gerenciamento de CFTV deve possuir interface

gráfica (GUI) que permita ao usuário monitorar e controlar DVR(s) através de um
local de visualização e controle

Deve suportar a demanda de DVR's selecionadas neste processo
O software de monitoramento e gerenciamento de CFTV deve possibilitar a

visualização de imagens em tempo real e a reprodução de imagens gravadas
Deve possibilitar o backup de imagens no formato AVI ou em formato nativo

acomoanhado de software de visualização
Software de Monitoramento e Gerenciamento de Alarme
Características

Deverá ser um software específico para recepção, gerenciamento e
ernet e

18

'')
19

20
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GPRS
Deverá ser compatível com os painéis de alarme selecionados
Deverá ser capaz de monitorar eventos de alarme provenientes de todas as

unidades
Possibilitar a emissão de relatórios

- Possuir interface simples e prática garantindo o acesso às informações de forma
rápida e eficiente

Filtro de prioridades, possibilitando o operador determinar quais ocorrências tem
maior prioridade, filtrando os eventos emergenciais

Possibilitar banco de dados para armazenamento dos eventos recebidos
Switch Gerenciável
Características:

Gerenciável com 24 portas IO/1 00/1000Mbps
Comutação de 1 36 Gb/s
Taxa de encaminhamento de 100 Mbps
8000 endereços MAC
Possibilitar 1 024 VLANs
Autenticação remota RADI US para acesso ao gerenclamento do switch
Criptografia SSL e SSH
Segurança através de Autenticação IEEE 802.lx edge basedl
Filtragem de endereço IP para acesso de gerenciamento via Telnet. HTTP.

HTTPS/SSL, SSH e SNMP
Possuir no mínimo os seguintes protocolos

RIP vl/v21 ICMPI IRDPI IGMP v2: DVMRP:
OSPF vl/v2/v31 VRRP: ARP: CIDR: DHCP
Servidor de Monitoramento do CFTV
Características

Processador no mínimo de quatro núcleos ou superior,
2.2 GHz até 3.7 GHz, cache de 9MB ou superior
Placa mãe compatível com o processador selecionado
Placa de Som
Placa de rede com no mínimo lO/100/1 000Mbps
Memória mínimo 8 GB / 1333MHz
Disco Rígido de no mínimo l TB
Placa de vídeo independente com no mínimo l Gb ou similar (saída para 2

monitores HDMI)
Gabinete ATX
Unidade DVD-RW
Teclado Multimídia sem fio
Mouse óptico sem fio
Sistema Operacional Licenciado: Windows 1 0 Pró - 64 bits
Antivirus: Licenciado
Neste equipamento deverá ser instalado o software para monitoramentos das

&Tlqgeng, qyç deve ser igual para todos os DVRs

23
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REFERENCIA: MARCA DELL MODELO: OPTiPlex

Servidor de Monitoramento de Alarme
Características:

Processador no mínimo Duplo Núcleo ou similar tecnologia
Processador 3.0 GHz, cachê 6MB
Placa mãe compatível com o processador selecionado
Placa de Som
Placa de rede com no mínimo IO/1 00/1 000Mbps
Memória mínimo 6 GB / 1333MHz
Disco Rígido de no mínimo l TERÁ
Placa de vídeo com no mínimo 512Mb ou similar(saída para 2 monitores)
Gabinete ATX
Unidade DVD-RW
Teclado Multimídia
Mouse C)ptico
Sistema Operacional compatível com as especificações de software e

equipamentos descritos neste documento
CONECTIVIDADE
Rede de transmissão de imagens
Para a transmissão das imagens às centrais de monitoramento a licitante vencedora
deverá fomecer equipamentos de comunicação de dados, materiais de instalação
serviços técnicos de infraestrutura de TI, instalação, configuração, suporte técnico e
garantia dos equipamentos e materiais, arcando com seus custos iniciais e
mensais. A rede deve ser capaz de transmitir imagens de todas as unidades para
as centrais de monitoramento
Antena transmissora
Deverá ser instalada no mínimo uma unidade para cada unidade a ser monitorada
Transmitir as imagens geradas nas unidades até as concentradoras de rede através
de radio frequência
Operar na faixa de frequência livre determinada pela ANATEL
O equipamento selecionado deverá possuir no mínimo memória de 32MB SDRAM e
8MB flash
Possuir ganho de antena de no mínimo 22DB
Vir acompanhada de todos acessórios necessários para pleno funcionamento
Vir acompanhado de haste para sua fixação em local que possibilite a visada direta
em relação a algum concentrador de rede
Possuir entrada ethernet
Deverá ser ligado diretamente no gravador digital de vídeo através de cabo UTP
CAT5 ou CAT6
Deverão ser direcionadas para concentradores de rede
Possuir frequência compatível com os concentradores de rede
Concentradores de rede
Os concentradores de rede deverão ser i os com o

''1
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ntuito de ter uma visada para o maior número de antenas transmissoras possíveis,
sendo aceitas angulações mínimas de 120' até a plena cobertura de 360o
Possuir frequência compatível com as antenas transmissoras
Possuir frequência compatível com os backbones de rádio frequência
Operar na faixa de frequência livre determinada pela ANATEL
Vir acompanhada de todos acessórios necessários para pleno funcionamento
Backbone de Rádio Frequência (Via Principal de Rede)
Os backbones de rádio frequência deverão ter a função de interligar os
concentradores de rede e consequentemente as antenas transmissoras ás centrais
de monitoramento, criando assim uma via principal de rede por rádio frequência
Possuir frequência compatível com os concentradores de rede
A quantidade de Concentradores de rede e de Backbones poderá variar conforme o
prometo da licitante vencedora, porém deverá garantir no mínimo uma banda de 5
Mbps.FULL para cada unidade a ser monitorada e, 50 MB para cada servidor de

Os links para as centrais de monitoramento poderão ser em fibra óptica e/ou rádio
enlace, porém deverão garantir no mínimo uma banda de 150 Mbps para cada
central de monitoramento

Apresentação de documentação na Anatel que comprove a autorização de Serviço
de Comunicação Multimídia - SCM
No caso da rede ser wireless a empresa prestadora devera fornecer laudo
radiométrico conforme exigência da ANATEL nos artigos 1 8 e 65 do RLEC --
Regulamento sobre Limitação da Exposição a campos Elétricos (Resolução
303/2002) de sua estação transmissora. '
Materiais de Infraestrutura:
Todo material de instalação deverá ser fornecido e instalado pela licitante
vencedora, sendo que o SAAE Sorocaba disponibilizará apenas o(s) ponto(s) de
energia elétrica próximos ao rack nos locais de instalação
Eletrodutos galvanizados e acessórios
Aplicação conforme estudo preliminar do local
Eletrodutos galvanizados (bitola dimensionada para atender a demanda do profeta)
Uniduts retos e cónicos (conforme bitola do eletroduto)
Curvas: 45', 90' (conforme bitola do eletroduto e galvanização especificada)
Conduletes (conforme bitola do eletroduto)
Tampas para conduletes (conforme bitola do eletroduto)
Abraçadeiras conforme bitola dos eletrodutos
Itens para fixação
Cabo Par Trançado (UTP Categoria 6) e acessórios
Cabo de par trançado blindado/ UTP /Cat6 - 4 pares
Conectores RJ-45
Cabo 3 ou 4 pares para o sistema de alarme
Cabo AWG 26 x 4 pares
Materiais adicionais (Insumos para Instalação)

os insumos de
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solantes, anilhas, presilhas/abraçadeiras, adesivos, geral:

Face aos diversos tipos de equipamentos possíveis aderentes ao Termo de
Referência e com isso maneiras e técnicas de fixação, alimentação, conectores, e
materiais inerentes a cada um. As indicações na lista de equipamentos e material
nâo exime a contratada de fornecimento de todos os materiais que se façam
necessários ao bom funcionamento do equipamento, mesmo os não apresentados
ou solicitados, devendo a licitante prever quaisquer necessidades adicionais em
seus custos
Roteador
Características

Possuir 4 portas LAN IO/100Mbps
Possuir l porta vvAN IO/1000Mbps
Possuir wirelless IEEE 802.11n*, IEEE 802.11g, IEEE 802.1 IB
Frequência 2,4 a 2,4835 GHz
Wan IP dinâmico/ IP estático/ PPPoE/ PPTP/L2TP(acesso duplo)/ BigPond
DHCP Lista de servidores, clientes e clientes DHCP

Reserva de Endereço
Servidor virtual, Acionamento de Portas. UPnP. DMZ
Segurança Firewall DoS, Firewall SPI, Endereço IP, Filtro/Mac, Filtro de

endereços/Filtro de domínios , Junção de Endereços IP e MAC
VPN PPTP, L2TP, IPSec (Cabeçalho ESP)
Controle de Acesso, Gerenciamento Local. Gerenciamento Remoto.

Central de Choque
Características

Exclusiva saída constante de tensão
Proteção contra descarga total da bateria.
Entrada para arme/desarme via teclado
3 opções de disparo de sirene: interrompido inteligente, contínuo ou interrompido.
Bip de arme/desarme
Aceita sensores com fio
l zona imediata ou temporizada
Tensão de saída 8000V, ou superior
Comprimento máximo de fiação
Fio 0,60mm = 2.000m lineares/ Fio 0,90mm = 3.500m lineares/ - Fio 1.20mm =

5.000m lineares
Bateria compatível sistema instalado
Características

Selada 12v e 7,2Ah mínimo

26
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28 Haste para Central de Choque
Características

Maciça em alumínio medindo 75cm de comprimento com 3/4" de largura e 1/8" de
espessura aproximadamente
4 isoladores fabricados em polietileno de alta densidade com aditivo anti-UV com

dimensões de 1 8mm de diâmetro x 46mm de altura aproximadamente
Parafusos e porcas para fixação
Cantoneira maciça em alumínio medindo n75cm de comprimento e 7/8" de largura

e 4mm de espessura aproximadamente
8 isoladores em polietileno de alta densidade com aditivo anta-UV e dimensões de

18mm de diâmetro x 46mm de altura aproximadamente, fixados por parafuso e
porca

Fio de aço inox 0,45mm de diâmetro para uso com centrais de choque
ÊlgEjfícadores)
Comera Speed Dome
Características

Câmera Sensor 1/2.8"
2 megapixels STARVIS'M
CMOS Pixels efetivos (H x V) 1920 x 1080 Sistema de digitalização Progressivo

Velocidade de obturador 1/1 s a 1/30.000 s
Sensibilidade Modo Dia -- Colorido: 0,005 lux Modo Noite - Preto e branco: 0 lux

(IR ligado)
Dia/Noite Automático(ICR)/ Colorido/ Preto e branco Compensação de luz de

fundo BLC/ HLC/ WDR(120db) - - Balanço de branco Automático/ ATW/ Interno /
Externo/ Manual intelbras.com.br Controle de Ganho(AGC) Automático/ Manua
Redução de ruído 2D / 3D Máscara de privacidade Até 24 áreas

Zoom óptico 20x Zoom digital 4x Lente Distância focal Distância focal 4.7 a 94 mm
Controle de foco Automático / Manual Ângulo de visão horizontal 59' a 3,7' Abertura
máxima FI .6 / F4.4 PTZ Alcance do Pan/Tir Pan: O' a 360'l Tir: 0' a 90'l autoflip

.Controle manual de velocidade Pan: O.1' -,300' /s: Tir: O.I' oo' /s
Velocidade do preset Pan: 400' /sl Tir: 300' /s Preset 300
Modo PTZ 5 Patrulhasl 8 Toursl 5 Auto Scan; Auto Pan
Possuir ronda eletrõnica
Possuir fonte de alimentação
Obs.: As câmeras Speed Dome deverão usar conectividade via rádio e/ou fibra

óptica até o DVR
REFERÊNCIA; MARCA INTELBRAS -- MODELO: VIP 5220 SD
Servidor de gravação para CFTV
Características

Processador no mínimo de quatro núcleos ou superior,
processador com versão 5 ou superior
de 2.0 a 3.50 ghz com 8MB/ 8GT/s lga 1151 ou superior
Placa mãe compatível com o orocessador selecionado

''1
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Placa de Som
Placa de rede com no mínimo lO/100/1000Mbps
Memória mínimo 16 GB
Disco Rígido de no mínimo l TB
Placa de vídeo independente com no mínimo l Gb ou similar (saída para 2

monitores HDMI)
Gabinete ATX
Unidade DVD-RW
Teclado Multimídia sem fio
Mouse óptico sem fio
Sistema Operacional Licenciado: Windows 1 0 Pro - 64 bits
Neste equipamento deverá ser instalado o software para monitoramentos das

Imagens, que deve ser o mesmo (único) para todos os DVRs
REFERÊNCIA: MARCA DELL -- MODELO: PowerEdae T440
Storage para gravação de Imagens de CFTV
Características

Possuir armazenamento de até 60 unidades (HD/SSD) de 2.5 ou 3.5 polegadas
em somente 4U de altura

Expansível até 1 80 de unidades de armazenamento
Possuir 2 (duas) controladoras ativo/ativo com 4gb de calhe, ao total
Protegido com bateria para segurança dos dados
Possuir 55 discos de 4TB, ou equivalente

')
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ANEXO C

Os serviços de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL NÃO ARMADA serão desenvolvidos nas
unidades do SAAE, conforme segue:

POSTOS DE UGILÂNCIA PRESENCIAL

ENDEREÇO Vigiiantal Vigilante
diufn gil $ ótü

18h) l (18-6h}

d©
Nlótütn
lli$i iÊi$hCENTRO

OPERACIONAL
Com. mamilo Julio. 255

Jd. lbiti do Paço
Pereira da Sirva. 1 .285

Sta. Rosália

3 3 l

JOGO ROMBO
CDAI

CENTRAL l

l

l

l

l
l

l

l

l

2

l
l

2

Rua Padre Cícero, n' 760

SEVILHA (CDA)
Rua Madrid, 1 12 - Vila

Hortência
Av. Gal. Carneiro. 2000 -

Cerrado
Av. Independência, 2001

Av. Conde Zeppelin, n' 700
Rua Antonio Salva Saladino,

s/no
Rua Capivari, n' 285

ETA CERRADO

VALO
ETA ÉDEN

ETA VITÓRIA
REGIA

BARÃO (CDA)
VITORIA REGIA
(Coletor Tronco -

Clamshell'
VITÓRIA RÉGIA

CDA:
PLANALTO (CDA)

EEE PQ SÃO
BENTO
EEE-12

Rua Zemira Rosa X Atino
Farsula l

l
l
l
l

l

l

l

l

l

l
l

l
l

l

l

l

l

Rua Antonio Salva Saladino,
s/no

Rua Pedro Ferreira. no 67
Rua José Antõnio Leme. n(

320
Av.: XV de Agosto, s/n:
Rua Dr. Aluno Arantes -

Mineirão
Rua Seis, s/n' - Jardim

Santo André ll
Rua Luiz Animo Bono. n'

500 - Jd. Sta Catarina
Rua José Martinez Peres -

Pg. Vitória Régia

EEE-14

EEE-15

EEE-16

EEE-17

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A.

/- ""'"
Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 380038003600380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Prefeitura de
SOROCABA® Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

EEE-18

ETE SI
Rua Seis, s/n' - Jd. Cardoso
Av. XV de Agosto, no 7.172 -

Zona Industrial
Rua Santo Antonio Mendes.

no90
Residencial Carandá

Rod. Emerenciano P. de
Barros, s/no.

Estrada Pedro Sola. s/no

ETE S2

ETE CARANDÁ
ETE ITANGUA

ETE PITICO
ETE QUINTAIS

DO IMPERADOR
ETE

APARECIDINHA
REPRESA -
CLEMENTE

Rua Emiliano Ramos, no 510
Rua Orçando Scatena, Ro

275
Estrada para Bairro Carafá,

s/n - l

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DWSLC
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EEE -- REPRESA Av.: 3 de Março, s/n l l    
TODOS OS

POSTOS (Pronta
Resoosta)

Percorrer todos os postos     l l

CENTRAL DE
MONITORAMENT

0
Escritório da contratada l  

TOTAL 30     4

l l    
l l    
l l l l
l l    
l l l l l

l 2    
  l    
l l    
l l  
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ANEXO D 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

PLANILHA A 

EQUIPAMENTOS A SEREM CEDIDOS EM REGIME DE LOCAGAO 

Gravador Digital de Video HD 4 (Quatro) 
Canais 

Unid. 11 

2 Gravador Digital de Video HD 8 (oito) Canais | Unid. 09 

Gravador Digital de Video HD 16 (dezesseis) 
3 Canais Unid. 04 

Gravador Digital de Video HD 32 (Trinta e s 
4 dois) Canais Linkel bo 

5 HD 10 TB Unid. 36 

6 HD Externo 4 TB Unid. 02 

Camera de no minimo 1900 linhas com Infra 
7 Vermelho de 20 m ou superior — Lente de | Unid. | 366 

3.6mm — Resolucdo minima 1080p 

8 Grade para Cameras Unid. | 358 

9 No-break 2,2 KVA Unid. 01 

10 No-break 700KA Unid. 30 

11 Fonte de Alimentacao Unid. | 366 

12 RACK 12u Unid. 06 

13 RACK 6u Unid. 30 
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14

15

16

17

18

19

20

Painel de Alarme(GPRS)(Inclui as
unidades com monitoramento por alarme)

Unid

Unid

Unid.

Unid.

35

103

35

56

Sensor Infravermelho

Sirene Piezo elétrica - (Inclui as unidades
com monitoramento por alarme)

Licença CFTV

''\ Monitor 24'' LED Unid

Unid

Unid

03

12

11

TV 48" LED ou superior

Software de Monitoramento e
Gerenciamento de CFTV

21
Software de Monitoramento e
Gerenciamento de Alarme Unid 01

22

23

24

Swith 16 portas Unid 02

Servidor de Monitoramento do CF'TV (Inclu
o computador) Unid. 08

01Servidor de Monitoramento de Alarme Unid

25
Conectividade -- Cada unidade que usar
DVR, deverá ter um IP válido, para que seja
possível o acesso via smartphone (Android e
10s

Unid 52

26

27

28

29

Roteador Unid 30

Central de Choque Unid 19

Haste para Central de Choque Unid 1 066

Comera Speed Dome Unid. l 06
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30

31

Servidor de gravação para CFTV Unid

Storage para gravação de Imagens de CFTV Unid

TOTAL MENSAL (somatória dos Itens l a 31)
:F©?AÉ2 211 Q©Z6 !MES $

TOTAL 24 (Vll\nE E QUATRO) MESES R$
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PLANILHA B

VALOR OE MÃO OE OBRA DE INSTAR.AÇÃO

TOTAL (somatória dos itens OI a 06) R$

NQl8: O valor de instalação deve ser considerado apenas uma vez. ou seja, a
recebimento se dará de acordo com a emissão da Ordem de Serviço de cada unidade, no
mês subsequente a instalação aprovada pelo fiscalizador do contrato
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PLANILHA C

MAO DE OBRA PARA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, COM E SEM
MOTORIZAÇÃO E OPERAÇÃO DA CENTRAL DE MONITORÂMENTO

:!!g:!
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PLANILHA D

IODELO DE CARTA PROPOSTA - VALOR TOTAL

01 Equipamentos a serem lacados (Planilha A)

Valor de mão de obra de instalação (Planilha B)
Valor
União

Serviços de vigilância não armada, com e sem
motorização e operação de CFTV (Planilha C'

TOTAÇI $am:atókiã dós Hémélggllâ110$jl
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JUSTIFICATIVA

A justificativa da contratação se baseia no fato de que os espaços físicos de propriedade do
SAAE Sorocaba, guardam recursos pertencentes ao seu património público e a ausência
de sistema que monitore o fluxo de acesso aos locais por parte de funcionários.
prestadores de serviços e demais pessoas que possam adentrar aos locais, podemgerar
diversas agressões ao património e bens pertencentes a Autarquia

') Acresça-se ao fato exposto de que os serviços nesse âmbito se caracteriza em
necessidade pela Administração voltadas ao aspecto de segurança patrimonial e relaçãocusto x benefício

Ilustra, ainda, que a contratação desse tipo de serviço especializado atende aos ideais de
segurança por meio de monitoramento remoto dos eventos a que sujeitas às Unidades e a
contratação conjunta de módulos necessários a exploração sob responsabilidade de uma
empresa para tal fim contratada atende ao princípio da economicidade. traduzindo em
custo-benefício para o órgão público

motivação

Com a implantação dos serviços de Monitoramento Eletrõnico e Remoto das Unidades do
SAAE Sorocaba, haverá a otimização da confiabilidade nas respectivas dependências,
possibilitando melhor controle sobre o património público por meio de monitoramento
contínuo e respondendo com efetividade às antigas demandas dos responsáveis pelo
gerenciamento das unidades

Com a necessidade de se proceder ao monitoramento das Unidades de forma eficiente
através de sistema eletrõnico de observação e controle, possibilita melhores características
como desempenho, flexibilidade, interoperabilidade, escalabilidade e custo-benefício.
dentre outras vantagens pela opção da contratação

A tecnologia do sistema eletrõnico e remoto de vigilância permite uma comunicação mais
segura, uma vez que serão enviadas informações em tempo real, garantindo que apenas
pessoas habilitadas operem o sistema de controle e observação. É possível. ainda, permitir
a amplitude das comunicações, haja vista que a incidência de ocorrências otimiza a
comunicação de outros órgãos públicos encarregados do aspecto de segurança, como a
Polícia Civil na sua atividade de polícia judiciária e a Polícia Militar na sua atividade de
policiamento preventivo e ostensivo

A justificativa da relação Quantidade x Demanda. levou-se em consideração o
dimensionamento das áreas e quantidade de equipamentos necessários para o
atendimento do objeto contratado e objetivo a ser percorrido, às especificações e
características de cada prédio (Unidade) a ser objeto da vigilância e fiscalização. a área
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total de cada Unidade, os pontos vulneráveis, o património
respectivos prédios, a localização, dentre outros aspectos

Público custodiado nos

Resultados a serem objetivados

Dentre os principais benefícios podemos citar dentre outros

a) Monitoramento ininterrupto do fluxo de acesso dos servidores da Autarquia
prestadores de serviços e demais pessoas autorizadas a adentrarem 'nas
respectivas Unidades e espaços físicos das mesmas

b) Maior e melhor segurança e confiabilidade aos funcionários responsáveis nas
respectivas Unidades do SAAE

c) Maior e melhor fiscalização do património público hospedado e custodiado nas
Unidades do SAAE

d) Inibição de possíveis ataques e/ou ações indesejáveis nas dependências internasdas Unidades do SAAE

e) Melhor eficiência e eficácia nos cuidados com o património público e relação com a
rápida resposta e procedimentos a serem adotados de forma imediata nos casos
que exijam intervenção dos órgãos de segurança pública.

TRATAMENTO DIFERENCIADO

No que se refere ao tratamento diferenciado, ressalta-se que pelos critérios de
conveniência e oportunidade que regem os atos administrativos, ao se pretender contratar
a prestação dos serviços de vigilância e eletrõnica por uma mesma empresa, ao contrário
de se restringir a competitividade viabiliza-se a prestação dos serviços. Afinal, colocar duas
empresas de seguranças distintas, poderia ocasionar a complicações de ordem
administrativa, pois, quando ocorrer um furto, qual das duas seria responsável? Com isso, o
que fixa exposto é o património público

A opção pela contratação desta forma se reserva pelas características dos próprios
Públicos do SAAE de Sorocaba, os patrimónios públicos custodiados nas diversas
Unidades e o próprio património humano, que motivam a contratação

A opção económica pela realização dos serviços e sua execução de maneira integrada, ou
seja. que sejam serviços de vigilância humana desarmada, monitorada por veículos (pronta
resposta) e de monitoramento eletrânico integrados entre sí e operado por uma única
empresa deste segmento económico profissional, possibilita um eficiente e eficaz controle.
fiscalização e gestão contratual, a par de se traduzir em notória vantagem financeira para o

Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe D.A. DA/SLC

110

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380038003600380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Prefeitura de
SOROCABA8 Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

Ressaltamos o artigo 48, inciso 111, da LC 123/06 foi alterado pela LC 147/14
determinação da divisão de até 25% para a contratação de serviços

que exclui a

Aindanvlsando a ampli.açao da competitividade. este Termo de Referência possibilita a
razoável esse teta. lle ae iu'go. em razão do tribunal de Contas entender como

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A licitação por preço global se justifica devida à natureza da contratação. O serviço de
instalação, operação e manutenção de sistema de videomonitoramento e alarmes devem
estar interligados e serem executados por uma única empresa, visto que envolvem
nformações sigilosas e p.roteção patrimonial do SAAE Sorocaba. A contratação por item
pode prejudicar uma eventual apuração de responsabilidade no caso de alguma ocorrência.

')

'-,.... á=!;:=B@8==::;ri.,';'-',.

n
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICÍPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SÃO PAULO l

71 .480.560/0001-39 1.E. 669.573.983.1 11
Avenida Pereira da Silva, 1 .285 - Sta. Rosália - Sorocaba - SP

FOLHA

FONE:(15) 3224-5810 FAX:(15) 3224-5820 C.N.P.J
CEP: 18095-340

R:12253 ÚNICA SOROCABA VIG. E SEG. PATRIMONIAL EIRELI
07 . 542 . 045/0001-37
RUA JOGO CRESPO BOFES
SOROCABA
JD AMERICA

ENDERECO
CIDADE
BAIRRO
INSC . EST .

No . 001086 /2020
Data 0 9/11/2020

18046785 Processo G00001
15 3418-027 9

No .
PEDIDO DE COM PRA

556

CONE :
UF: SP

15 3418-0278
CEP :

FAX :
/2020

LOCAL DE ENTE;;;=' AV. COM' CÀMILO JULIO, 2S5

aBSERVACAO E PAGAMENTO: CONFORME tonAL

JD . IBITI DO PECO

DE ACORDO

QUANT. UN

COntLat3Ca0 de empresa eSPeCialiZada na pleStaCa0
de berViCOS de irStalãCao dO Sistema de VideOr10rli

LQramenco comi foinecimenLo de equlpàmencos nQÕ

..Ei?-"" gi:iF'
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CARTA PROPOSTA

Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

Pregão Presencial n9 01/2020 - Processo n9 3981/2020 m SAAE

Ao PWqw SUa h@ltta
utdm6N+ s&o ün+e+8.

Oferecemos a esse órgão os preços a seguir indicados, objetivando prestação de serviços de
Instalação, operação e manutenção de sistema de videomonitoramento, alarmes com

fcrneçimento de equipamentos em {egimü de locação ê toda mão dá abra necessária para a
desenvolvimento dos serviços a serem prestados nos próprios do SAAE, de acordo com o
disposto no edital do certame supra e ófdenámentoi legais cabíveiii:

')

PIANILHA A

EQUIPAMENTOSA SEREM CEOIOOS EM REGIME DE LOCAÇÃO

Av Amerin de Carvaltlo. 920. Jd Eunpa
Swoaaba } SP l CEP ? 18Q4$000

{iq 341 8.0278 nl ===i:===..ü.d4
ai l www.grupouniçe.com.brjP

ITEM EQUIPAMENTOS/UNIDADE   QmE
VALOR UNIT VALOR MENSAL

  armador Digital de v idem HD 4 Quatít           $rwüaor DI leal de Vídeo HD8          
  6ravaaoí tal de Vídeo HD 16 {dezes$eís canais        
  armador Digital de Vídeo H0 3 Finta e dQÊs} Canais          HD lato        
  HDExterRo4TB        

7
(amena de no mFnímo ]Süo linhas com Infra Vermelho de
mnusuperior kntede 3.6mm Resolução menina unid   N.5: n.]o?.w

8          
9 NebreakZ2KVA      

  No break ABRA        
1] Fonte de Alimenta        PACK ]2U        
B RACK6u          
14 Painel de Alamie GPH jinclui as EEB        
i Sensor FnfraveFmeEha unid 103   5.©L32

17 UcencaCFIV          
  h40nÍtar24F'IED        

]9 FV48'LEDousuperiQr        
  software de MQnitQ--inerte e Gerençiamenlo de CFTV          ;oftware de MQniEoíamentoe Gerençíamento deAlarme llnid      

D iwÊth 16Dartas        
H 5e- Edorde MonüoramentodoCFrrvllnciutocomDuta        
24 ieNidcrdeMQnkoiamentodeAFarme        
2S

:on8ctNidüde+cad& unidade que usar DVR. deverá tarem ip
ácido, para que seja posshel o acesso vjasmartphone
Android e !oS}   52   35.8H.«

26 ioteador        
27 :entrai de ch Uníd      
28 baste Dará (lentrai de C          
B :ã meras Deed Dome        
n ;eryidardeRray8cãQnêraCFTV        
31 ;toíage para gravação de Imagens de CFTV unid      

TOTAL MENSN dQS item l a  
TOTAL l vaza M8B RÍ 2.60] a4g

TOTAL2 NTE E QUAIRO} M8H  
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PLANILHA D 

MODELO DE CARTA PROPOSTA - VALOR TOTAL 

Equipamentos a serem locados (Planilha A) 216.754,11 5.202.098,64 

2 |Valor de m3o de obra de instalagdo (PlanilhaB) « '/~ | ValorUnico . 150.345,36 

Se 3 rwgc.;s de wg:lama ndo armada, r.omfie sem 1.076.282,50 

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA PARA A TOTA'LI[SAI:SE DA VIGENCIA CONTRATUAL, OU 
SEJA, 24 (VINTE E QUATRO MESES) MESES € DE R$ 31.183.224,00 (TRINTA E UM MILHOES, 
CENTOQE OITENTA E TRES MIL, DUZENTOS E VINTE k QUATRO REA!S) ' 

Declaramos que o ofertado atende todas as especrfica;fies emgldas no edltal € seus anexos. 

Os pregos apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas 

com a integral execucdo do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas 

e previdencidrios e outros que porventura possam ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dlas oorridos, contados a partir da data de sua 

apresentagdo. 53 ATy ARRSOSOS ASTAY 

Dados da empresa: - ' | 
Razo social: Unica Sorocaba Vlgllfinda e Sewram;a Paflimmfial Eireli 
CNPJ-MF; 07.542.045/0001-37 . 

Inscrigdo Estadual: Isento f 

Endereco completo: Rua Dr. Lineu de Mattos Silveira, n® 80 - Jardim Helena Cristina 

Telefone/e-mail; (15) 3418-0278 / administrativo@grupounica.com.br 

Dados Bancérios: 

Banco: 001 — Banco do Brasil 

Agencia: 0191-0 

Conta Corrente: 119763-0 

Dados do responsével para assinatura do Contrato: 

Nome completo: Fernando Francisco Prette 

RG ne:Jlll280.34 71 
ceF n2 il 140.90s 
Cargo/funcgdo ocupada: Diretor Executivo 

Telefone: (15) 3418-0278 

Data de Nascimento: (RN 

Enderego Residencial: [ NNEGEGEGE 

.+ 25.830.780,00 
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Composição de preços
EQUIPAMENTOS A SEREM CEOiOOS EM REGIME OE LOCAÇÃO

Pregão Presencial Ne O1/2020
Ifmo, Sr. Pregoeiro:

A Empresa UNICA SOROCABA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI
Mattos da Sílveíra, 80, Jardim Helena Cristina, Sorocaba/SP, se propõe a executar os s
estipuladas no Edital de Lícitaçãa. e na Composição de valores abaixo:

CNPJ nQ 07.542.045/0001-37, sediada na Ru+lDllFvtóHbi

trviços discriminados, atendendo todas as condições

bmftiã +

7

Av Almrioo de Cürwlho, 920. .1d Eunopa
Sorooaba i SP l CEP - 18045.000L

li ;l Qrupwnicasogunnca
l unica@grupounka.com.br

©} l WWw.gwpwnica.éam.b;

.Jr'r
[iq 3418.0278

h

    TOTAL POR ITEM

  n5CR ÇÀa   VALOR VMQRMENSAL

  GravadorDigkal devideQ HD4Eauatra) canais      
Z Gravador Digita! de Vídeo HD 8 Büol canal      
3 Gravador DigkaF de vídeo HD 16 {deznseis} canais      

  Gravador Digital de vídeo HD 32 fÍHnta e dok} canais 6    
5 HD 10 TB 36    
â HD EXternO 4 TB      

  CânHra de no mínimo lgoQ[Ênhmmm !nfravermdha dela m ausuperiar lentede   R$ 1Ê1 3 n R$ 29.1m %

  Grade para câmaras   RS : ' 18 9S  
9 vo break 2.2 KVA        NO bredk 7aOKA      

  FantedeAÉimeRiaÇã0 366    
n PACK 12U      
B RACK6U      
H PainetdeAlamlB{GPRS) (InCIUÍas EEES]      
U SenWrtnhaVPrfnelha      

  5 renepÉezo elüFim [tnçluías EEEs)   R$ 6.67 
17 Umnça CFW      
H MaRRar 24" 1 ED      

OncrÊÇãodmHens yA10RUNITÁHa
MENSAL

VALORMENSALnA
MANUHÇÀaE

REPOSIÇÃO

!MPQHQ
FATURAMENTC

VAIORMENSA
IMPOHO

FATURAMENT(

VA10RUNITÁnC
MENSALTOTAL

] 3r2yadH UgÍHfdeVjdBO HD4CQUaB0} Canais R$ ' ;q 1 ;1 : ' il56 2].77 R$ . :{ ÍE; r B]53 48      
2 caVadOr nÕbl de VÍdeO HD8 alta Canais R$ 4 :1 É; 2.        
3 gravador $ i Ide%aeaHDIÜ IdeZeSSelS}CafaS R$. : ii: i i il 55.24        
4 3nyadç{ agita! dev deoHD32 tTnnb edd5jc '-Fs RS IÚj% Ü! iigH ]0] 6]        
5   RS %ãW81:!E3 . S #illHÜ 2?3 7R      
6 )EXternP4TB RS gZ! F:WE;:16 25 R$ 1 i: :!= lla \a      

  ámen de W mlnFmQ 19a0 tinhas ÇOnt Infra \FerreTh9 Úe 20 m;:0
W+]dhtddÉ3.6MfrÍ N &MÜ ãâÜ#hNfH ] R$@g ãlggi g.oa n$É81%êl::$3,ez B.65% R$:% :1 =6.88 RS ã i .S3

B Brada pa-- Câ ras R$ Hiigg:©#%& 2.1S        
9 Nab"aK&2KVA n$1:%wg'$1R 8m,12        
10 y0+reak70aKA R$i ii:H3i:ÊiH 16 6 R$ Wn©FI ] ]B 87        DrtedeNi--nÜÇãD R$ gB:lã!Bale%:S ]6        
!2     $ $ $i ? n9.12      
13   RS::8ãÊ?©Mãg17.09 R$ !E$ ã ]20 43      
L4 Pa neÊ dP N '--R {GPRE! UI á EEE8} R$íim©i?%ê$# 32.62 RS i;'#W :229 q4      
]5 SenSOr InfravBrWlhQ RS ig$ig % ?$i S.g5 R$ ::; ' 1% 41 q5      

  sirene piEzoEiámçau ltrclHi as EEEsl RS l $Mij 8 0.76 RSÊiii%: l i l à S 34      
!7 bÇEnçaC'-V R$ :: . 1 ' i:i S4.27          Uan!!ar24'LED RS ; li: : : l$;15.aQ          4#'LEDa+HUPPÕQr 4$$ Z: 1 ; i:i i1):: 2B.37        
?0 hRWanae MOnimanenta e Gerenciament0 de C-"/ RS : := : ,iÉ 780 R$g ü :Fgli alça qR      
2] hRWandeMonitaramentaeGererCiarnentOdeNam R$ ini , g:$güü7.93          ;Wth16Parh$ RSi::$ H i 13.43 RS% lêlBB q4 64      
23 krüdurae MQnitçramrbdo CF}V tincEui oçDmpltBdarl $ :] ã43.66 RS IS %:©.g307.76      
24 ktVMOrdeMmn«mrRadeNWm R$ Çi !Ê i$Ü W49        

  =meCÜÜdade CadaUMdadeCHeUSarDVR.deVeÚterUmiPVálld0
ns ê88 Ê78,]o RS !$gã?eüã 551.92 .65% $ $ ã 59.w R$@@ã 689.go

26 IdEadçr R$ g 7.]3       
27 >nt'-!a=ChaqUe R$ 1i :i' 7.77 S iilÜêi$$ 54.W      
28   RS ii D.20        
29 :ãmer= $Peed Cafre R$ a 85.]2                     
3] ;UragePan de deCFIV          
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SOi Eba, 05 d9'novembi'o de.ÉÓ20

;::z..
rEitNAllbo rnANCíscd PRrvTE

Reprlgéentante Legal da Empresa»

Av Anvedao do Carvalho, 920, .id Eunpa
S«acaba l SP l CEP. 18045 000 li::i Qrupwaicasegümnca

l unica@grupaunka.com.br
e$} 1 www.grupounica.com.br

J
tiH 341 8.0278
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Composição de preços

MÃO DE OBRA OE WSTALAÇÃO

Pregão Presencial Ne O1/2020
rima. Sr. Pregoeiro:

A Empresa UNtCA SOROCABA VIGlt.ANCIÃ E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ ne 07.S42.04S/0001-37, sediada ín Rua Dr.
Lineu Mattos da Sílveira, 8D, Jardim Helena Cristina, Sorocaba/SP, se propõe a executar os serviços discriminados, atendendo todas as
condições estipuladas no Edital de Licitação, e na Composição de velares abaixo

FERNANDO FRANCISCQ'PRETTE

Rilíprenntante Legal.fé Empresa

Av Amedao de Carvalho. 920, .H Europa
Sorooaba t SP l CEP . 18045.000 ,l grupounicasegtínnca

l unica©grupaunicat«m.bt
© i www grupwnka.cdm.br

,4r'tiq 341 8.0278

     
  ""-@. ê©@gwgi$%%:wlggwB$Wl$ 1 Êl$1; QmE Eg@lWg "-'-Mig l "'mm""

l CentfaldeMonRammento            Centra          
B Unidades a serem moRRo--das atraVéS de Ajam;e e CFTV      
+ ynid dn&mrem m nRerãd8s tr vhdeÇFTV      

  Unidades a serem manitoradas para        unjdadna serem manitaradas atrayésd      
   

  Oescrkão da5 bens VA10RDA
INSTALAÇÃO

%IMPQnO
FATURAMENTO

FUCmSnnl

VAIDRMEN$AL
IMPOSTO

FATURAMENTa

VALORUNITÁRÊO
MENSALTOTN

  l central de ManRQramento (principaj]        
    centiH Espelho KS? :: :;: i 3:1B7Ó3      
  3 unidades a serem monüorBdas através de Alarme e CFIV RS li? ll 4.476.u 8.65% R$ 1 iii : l@ 423 5 R$; @w ,900,00

  + Unidades a serena monüoradas através de CFlv R$ g llêl 3.M5.7] B,65%    
  É, unidades a serem monüoradas parAFarme. CFTVe Cerca

n$B 8 l 4.õ9$,a   gRll$$Ü4: RSW 4,Biüoo
'x 8 unidades a serem maRitcrada5 através dé(eim EIÉtriça e

R$ &;llü 1.333,71 8,H% RS l il ll' :n6,2g R$ 1$!© 4n.oo
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Pbnilln de Custas e fbrmBçlo de Pleças
RltAo oe OBRA PARA SERvIço OE VKeilÀNaA Plk) ARMADA, ow E sew waroiuzAÇAo E optnAÇAo nA aprrRN. OE hloNrloRAMEprlo

929.7Z
116,21

69.73
46,49

27,89Ê
30

{.Q13.©
L26.74
U4,11
76,04
50.69

30,42
!0,14

L67,44
B4,87

r76.27

0,96
L6,2S

Mennl

b) Aunnia-Refez(ão {Clausula

c} Assistéricia Médica e Famili

Quão -Seguro de vida - d.

0 Funeral

' CCT 2020)
ou CHn 8ásia Suplemenhr {Clai

a,51:
0.

2.2. GPS, FGTS e outn$ contribuições
23: Benefida Mentis e Diários

Av Amerioo do Carvalho, 920
Suoaaba l SP l CEP- 18045

Ã
r

.H Europo l grupounicaseguranca
l Uitica©grupouãica,com.br

tiH 341 8.0278 @ l www.gp'tipouniea.eom.br

bllnEidÕ-CbdOFGTSSabn-AÜSaPéHalndenjZM
[tMÜ +FG-:enMTÍDUiÇãOSadHt$abnaAHSaPréV indUIZada

ellnddêrCiBdaGPS,FGTSeaUtB$WnUibUÇÕHnbreAÜSaPÜbla g  : '; =   .i
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al SUb$Ü naÇÇbenU'. dBFéraS
bi5UbSÜtUtÜ-"CaberUradeAUsênçhSL%Ú5
)SUbSdW na WbEÍU'. deLk#Dg
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rtKNANDO FRANcisco PitETTE
R©PT'i?ótütame Le8BI da EívW'na

Av Almriao d? Cürw11». 920, .H Eulopa
S«acaba l SP l CEP- T8045:000 ' ? liÜ,! Qrupaunícasegtínanca

uniça©grupaunica.çom.bf
ai l Www4rupeunlca.com.br
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CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

jyão de Obl.a.: Vigilante Patrimonial Noturno
r de Monitoramerlto Diurno

Mão de Obra Vigilante Operador de Monitoramento Noturno
Mão de Obra - Vigilante Patrimonial Motorizado Diurno
leão de Obra - Vigilante Patrimonial h#otoriudo Noturno
l.ocação Central de Monitoramento

Locação Central Espelho
IUnídades a serem monitoradas através de Alarme e CFTV
IUn dades a serem monitoradas através de CfiltV

Unidades a serem monitoradas por Alarme, CFTV e Cerca Elétríca
tJn dades :a serem monitofadas através de Cerca Elétrtca e Alarme
Instalação da Central d+ Monitoramentó
nstallção da Central Espelho

llnstalação das Unid?d$! ! serem monitóTàdás qtrayéÉ de Alarme e CFTV
llnstalação das Unidades á lerem Úonitoradas attàüéi de Ci:TV

llnstalaçãa das Unidade a serem monitoradas pói Alarmes ÇFTV é Ceri=a'E étrica

Inata ação das.:Unidades a serem monitoradas atraüéi cle Cerca Elétrica e Alarme
Mão de Obra p Vigilante Patrimonial Diurno
Mão de Obra . Vigilante Patrimonial Noturno
l\4ão;;d$ Obra Vigilante Operador de Monitoramento D urro
Mão de Obra . Vigilante Operador de Monitoramento Noturno
Mão de Obra - Vigilante Patrimonial Motorizado Diurno

liviao de Obra. Vigilante Patrimonial Motorizado Noturno
ILocação Centra! de Monitoramento
,Locação Central Espelho

Unidades a serem monitoradas através de Alarme e CFIV
jyElglg$111efem monitoradas através de CFTV

lyBlg!!S!.!.!alem Monitoradas por Alarme, CFIV e Cerca Etétrica
Unidades a serem monitoradas através de Cerca Elétrica e Alarme
Mão de Obra:Vigilante Patrimonial Diurno
Mão de Obra - Vigilante Patrimonial Noturno

Imãs de Ob!?; Vigilante Operador de Monitoramento Diurno
Imãs de Obra Vigilante Operador de MonitoramerTto Notumo
Mão de Obra - Vigilante Patrimonial Motorizado Diurno

llUãa de Obra - Vigilante Patrimonial Motorizado Noturno
ILocação Central de Monitoramento
Locação Central Espelho

Unidades a serem monitoradas através de Alarme e CFTV
Unidades a serem manitoradas através de CFTV

Unidades a serem manitoradas por Alamte, CFTV e Cera Elétrica

elq El$tliça e Alarme

Porq+a 4yâ hmfll
patirlrPiÓtile BÕo Únl

le Mês
R$ 1.443.38L97

l

')

14

2e Mês
R$ :#Êgi-293.03Õ,Ói

29

'3
4e ao

24çMês R$ 28.446.805,42

Sorocaba, 05 dé novembro de 2020

reKNANoo rRANasco PReTTe
$ppresentantfLegal da Empresa

AN AtiÚHn dB Caralho, 920, Jd Eumpa
S«acaba l SP l CEP ;: 18045:000 1:'<:' ':

tlS} 341 8.0278
B
@

l Orupaunican8uranca .ó4ild
l unica©grupaunica.com.biii#t
l www.gwpounica.com.br©r
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TERMO DE ADITAMENTO

TERMO NO 23/2021

CONTRATO N' 65/SLC/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3.981/2020

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
Autarquia Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Pereira da Silva

n.' 1 .285, inscrita no CNPJ/MF sob n.' 71 .480.560/0001-39, neste ato representada por

seu Diretor Geral, senhor Ronald Pereira da Silva, infra-assinado, na qualidade de
Contratante, e a empresa ÚNICA SOROCABA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI, com sede à Rua Doutor Lineu Mattos Silveira, N' 80, Jardim Helena

Cristina, Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.542.045/0001-37, neste ato
representado por seu Diretor Executivo, Senhor Fernando Francisco Prette, infra
assinado, na qualidade de Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8.666/93

consolidada pela Lei Federal n.o 8.883/94 e alterações posteriores, pelo presente
instrumento e para os efeitos legais, resolvem aditar o contrato n' 65/SLC/2020. nos

CLÁUSULA PRIMEIRA;

1.1 -- Suprime-se o percentual equivalente a 1 9,92% (dezenove inteiros

e noventa e dois centésimos por cento), correspondente ao valor de R$ 6.212.394.35
(seis milhões, duzentos e doze mil, trezentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco

centavos), com fundamento no Artigo 65, inciso 1, alínea b, $ 1'. da Lei Federal n'
8.666/93

seguintes termosPOI J

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 - As demais cláusulas e condições inicialmente avençad@s

permanecem inalteradas e em pleno vigor, renunciando a contratada ao eventual pedi\lo

de indenização. E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o presente

Redigido por Juliana Souza Martins -- Chefe STI e GC D.A./SL(
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Termo, que passa a fazer parte integrante do instrumento originário, em duas vias de
igual teor e a fim de que furta os efeitos de fato e direito desejados

Sorocaba, .l;UO de de 2021

\

ARTE DA SILNA
}álizador

.4..,,. a'"
FERNANDO FRANCISCO PRETTE

Diretor Executivo da ünica Sbrocaba vigilância e Segurança Patrimonial EIRELI
/

TESTEMUNHAS

2. :l&:CQ444<1Ç:

.«-gl#sw:""

Redigido por Juliarla Souza Marfins -- Chefe STI e GC.9. [).A./SLC
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Serviço Autónomo
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
CONTRATADA: ÚNICA SOROCABAVIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI
CONTRATO N'(DE ORIGEM): 065/SLC/2020 -- ADITAMENTO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de instalação,
operações e manutenção de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de
equipamentos em regime de locação e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento
dos serviços a serem prestados nos próprios do SAAE

l Estamos CIENTES de que:

1 0 ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico :

a) Poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista me extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, conforme dados abaixo
ndicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do

TCESP

b) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade como artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então:
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil

c)

d)

Qualquer alteração de endereço residencial ou eletrõnico ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo

As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas /Z
no módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos ter-
mos previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(õ+s)
de Atualização Cadastral" anexa(s)l e) é de exclusiva responsabilidade do co
tratado manter seus dados sempre atualizados

2 Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final/e
consequente publicação

Redigido por Juliana Souza N,iartins -- Chefe STI e cc.L D.A./SLC .K> 3
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, 3o de ==©o \\ de 2021. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Ronald Pereira da Silva 

Cargo: Diretor Geral 
CPF: I609.13H 
RESPONSAVE PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO: 

Bt 

Nome: Ronald rei?%da Silva 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: IllN609.138 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRA TE: = 

Nome: Ronald efiéira da Silva 

Cargo: Diretor Geral 
CPF: IEN609.138 Il 

Nome: Bruno dos Santos Rodrigues da Silva 
Cargo: Diretor Operacional de Infraestrutura e Logistica 
CPF: -497.91?- 
Pela CONTRATADA: 

Nome: Fernando Francisco Prette 
Cargo: Diretor Executivo 

/cpPF:lIH 140.908 

ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 

Nome: Ron elra da Silva 

Cargo: Daret eral 
CPF: -609 1 

Redigido por Juliana Souza Martins — Chefe STl ¢ ('_}L'>.l D.A./S Lcé\ = 4 
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SOROCABA 

DECLARACAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Fernando Francisco Prette CPF n° . 140.908 

Cargo: Diretor Executivo 

Empresa: _UNICA SOROCABA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI. 

E-mail: ferhando@grupounica.com.br Telefone: (15) 3418-0278 

2. Declaracao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica 

do Municipio, € no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, 

regulamentada pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado 

pelo Decreto Municipal n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as 

hipéteses impeditivas de contratacao, e que: : 
(>*) nao incorro em nenhuma das hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

(.) tenho duvidas se incorro ou nao na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 

inciso(s) do referido artigo e, por essa razdo, apresento os documentos, 

certidoes e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagao das 

hipoteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cdédigo Penal (Falsidade 

Ideologica), que as informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, % de S0 & N\ de2021. 
rd 

VA e ; / - 

G (. (ST 
o I AANNL 

[FERNANDO FRANCISCO PRETTE 

Diretor Exegutivo da Unica Sorocaba Vigilancia e Seguranca Patrimonial EIRELI 
L RGIEN280.847 11 

. 

v / p 
Redigido por Juliana \ny:s‘\-lunins ~ Chefe STl e GC Q___ D.A/SLC J,':\‘ 5 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: SERV]ÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
CNPJ N': 71 .480.560/0001-39

CONTRATADA: ÚNICA SOROCABA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI.
CNPJ No: 07.542.045/0001 -37
CONTRATO N' (DE ORIGEM): n' 65/SLC/2020
DATA DA ASSINATURA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de instalação:
operações e manutenção de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de
equipamentos em regime de locação e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento
dos serviços a serem prestados nos próprios do SAAE

\FLOR

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Sorocaba.3Q de n:b o.\ de 2021

Ronald F'erVra da Silva
Cargo:K)iretbr Geral
ronald(®saaesoroçaba.sp.gov.br

Redigido por Juliana Souza Nlartins -- Chefe STI e GC.l D.A./SL(
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TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 04t2022

CoNTRATO No 65/SLC t2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3.98 1 I2O2O

sERVrçO AUTONOMO DE ÁOUn E ESGOTO DE SOROCABA,

Autarquia Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador

Camilo Júlio, n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480.560/0001-39, neste ato

representada por seu Diretor Geral, senhor Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães,

infra-assinado, na qualidade de Contratante, e a empresa ÚrulCe SOROCABA

vlGlLÂNclA E SEGURANçA PATRIMONIAL ElRELl, com sede à Rua Doutor Lineu

Mattos Silveira, No 80, Jardim Helena Cristina, Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.o 07.542.045/0001-37, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor

Fernando Francisco Prette, infra-assinado, na qualidade de Contratada, nos termos da

Lei Federal n.o 8.666/93, consolidada pela Lei Federal n.o 8.883194 e alterações

posteriores, pelo presente instrumento e para os efeitos legais, resolvem aditar o contrato

no 65/SLC12020, nos seguintès termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

'1.1 lnclui-se na Cláusula Primeira, como item '1.2 o seguinte texto: "1.2

- Todas as obrigações e responsabilidade da licitante vencedora para a execução

do objeto estão descritas no edital e seus anexos e devem ser obedecidas

integralmente sob pena das sançöes previstas no item 6 e subitens."

1.2 lnclui-se na Cláusula Primeira, as planilhas de "A" a "C", conforme

imagens abaixo

I ).r\../S l Ií.i(

SOROCABA

Ilerl ì girlo Ior I nillirl lvl rrchrrrlt', lc (-'uri lirlgo

{
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PI.ANILHAA

ËQU}pAMËNTOSA,StftËM CEDrÞCIS Erú RËG|ME DU IOCAçÃO

k
il

SOROCABA

ITÊM EûU¡PAMËNTOs/UNtDADE UIfID, QTDË
VAIOR UNIT.

n$
VAtCIR MËr'¡sAt

nS

1 6rüvâdôr Diflltäl de Vldeo HÞ 4 (Qrrâtrol Cünals Unkl" 1t r9r.Û5 ?.11û-35

2 Ërovador Dfnlt¿l da Vhlccr HD8 taftr,l cânÍrle l.lnl¡1. q 2115,46 2.$tÉ.ÿt
3 de Vldro Uuícl. ¡l 48{t.'13 1.S46.$2

4 çrãvodör Ulsltôl de Vldeo l'{Ð 3Z lTrlnta ¿" dols} (an¿ls Unld. 6 895,2f) 1.3'll:2t
!i t.tû x0Tr unld. 36 x42,23

6 Hü Extcrno 4 TB LJnlrl, 2 14).rS ?86. t{;

7
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nr 4u superlor *Lente de 3.timm * Re$olução tnltìlrnü 108ûo

Unld. 366 79,5:t 2e. to¿fls

* Gr¡dp o¡r¿ Cômar¿s LInid. 358 1ß qq t;-78¡1" tû
g No.break L2 KVA Llnld. rl 3.S16,05 3.816.0|j
to Nç-brcak Ë0Kl\ Untd, ÿJ l48,5gi 4.457,"tO

1t e tJnld 3üri 16,6?$,7å
L7" fiACK 120 tJnhl. litß"90
13 RACK 6u tj¡rld. 3$ 1üü,S4 {.!!I6"t¡0
14 Pafnelde Alarme {GPflli} -(tu¡clul as F[Es) 35 )_81,42 '10.ô59.n

15 lJnid. l03 5¿4¡l
16 Sirene Ploz0 êlótrlcû- lnclul m [ËF^sl 35 (i"6]
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t8 Monlt0r2¡1" l[l) Unld. 3 tg¿,2þ 396.fu
19 Unld. 1? 2tjt),W 2.St19.8å
20 tJnld. t1 8â,TÌ. 755.91
21 Software de M0nltorômentr o Gereflffameotô rJe Alânne Unld. T 69,88 rirl.88
ît;¿. l6 U.rld. 2 trg.30 2tÃ.(ý¿
23 $0rvldôtde f\iÍÖnltorâmr¡tlto dÐ C.FIV {lnctul o comnuradorl Unld- & "184.70 1,.ûlT,tfr
24 SeruJclor de lr4onltora¡ìtünto de ÀfaÛne Unltl. 1 I1t7.lÉl 347.90

25

$ons(tlvidùdo -Côdr unldôdo guo ur¡r DVA, davorú tdr urn lP

vdlldq para que seJ+ posrfvcl o aËcsso viâ $ nìåÍtpliône
(^ndrold s l0S)

Unlrl. 5? 689,90 35.S7480

2.6 Boteador Unld. 30 62.82 f.8Il4,{dl
7.'l Central de (hoqun Unkl. 19 68,50 t.¡0t.so
?8 Häste oarå Centraf de Choouc Unld. 1066 L,'}E 1.908. I4
?9 Un¡d. ft 749.98 4,,1$.88
3ü $oruldor do $ravâ(ão þerâ CFTV unlfJ. 3 '1..1r."i.t.38 3.33?-1rl
3r Unícl. 1. 26.789,96 2â78S.96

Itens f ¡ n$ 216.754,11
12 M RI

I R1 i 5.202.098.64

[ì r:tlìlliLlo prlr l lrst ir.l N,l ilr:h¿lclo rlr: (.'¿rrnu.r'rrt> l i¿lla
' 
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CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1. Altera-se na Cláusula Terceira o item 3.2.1, onde se lê "90 (noventa)

dias", leia-se "60 (sessenta) dias".

CLAUSULA TERCEIRA:

3.1. lnclui-se na Cláusula Quinta, como item 5.2 o seguinte texto: "5.2 -

Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses, a contar

Á

SOROCABA
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da data de apresentação da proposta nos termos $1o do art. 20 da Lei Federal

10.19212001".

3.2. lnclui-se na Cláusula Quinta, como item 5.5.1.1 o seguinte texto:

"5.5.1.1. A medição mensal refere-se à vigilância/segurança patrimonial, vigilância

eletrônica (alarmes) e videomonitoramento (CFTV) e os serviços de locação de

eq uipamentos eletrônicos".

3.3. lnclui-se na Cláusula Quinta, como item 5.5.1.2 o seguinte texto:

"5.5.1.2. Referente à mão de obra de instalação dos equipamentos, o pagamento

será efetuado em uma única parcela, após a instalação dos equipamentos".

3.4.lnclui-se na Cláusula Quinta, como item 5.6.1 o seguinte texto: "5.6.1

Se forem constatados erros no documento fiscal, suspender-se-á o prazo de

vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do

documento corrigido".

3.5. Por consequência das inclusões na Cláusula Quinta, conforme itens

supra, altera-se a numeraçäo dos itens conforme segue: onde se lê 5.2, leia-se 5.3, onde

se lê 5.2.1, leia-se 5.3.1,onde se lê 5.3, leia-se 5.4, onde se lê 5.4, leia-se 5.5, onde se lê

5.4.1,|eia-se 5.5.1, onde se lê 5.5, leia-se 5.6, onde se lê 5.6, leia-se 5.7, onde se lê 5.6.1,

leia-se 5.7.1, onde se lê 5.6.2, leia-se 5.7.2, onde se lê 5.7, leia-se 5.8, onde se lê 5.7.1,

leia-se 5.8.1, onde se lê 5.8, leia-se 5.9.

CLÁUSULA QUARTA:

4.1. Exclui-se da Cláusula Oitava os itens 8.3.3; 8.3.3.1 e do item 8.3.4

as alíneas "a1" e "a1.1".

4.2. Por consequência das exclusões na Cláusula Oitava, conforme item

supra, altera-se a numeraçäo dos itens conforme segue: onde se lê 8.3.4, leia-se 8.3.3,

onde se lê alínea b, leia-se a , onde se lê b1, leia-se a1, onde se lê b2, leia-se a2, onde

se lê b3, leia-se a3, onde se lê b4, leia-se a4, onde se lê 8.3.5. leia-se 8.3.4, onde se lê

8.3.6, leia-se 8.3.5, onde se lê 8.3.7, leia-se 8.3.6, onde se lê 8.3.8, leia-se 8.3.7, onde

se lê 8.3.9, leia-se 8.3.8

i)..\.,r I ¡(;(

soRocABA
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CLÁUSULA QUINTA

5.1. Exclui-se da Cláusula Sexta do Termo de Referência o item 6.2.

CLÁUSULA SEXTA

6.1. Substitui-se o fiscalizador Sandro Felisbino de Proença - Motorista

pelo Engo de Saneamento Charles Alessandro de Camargo, permanecendo como

auxiliares de fiscalização o senhor Gilson Brizzaco - Oficial Administrativo, para apoio

na fiscalização do videomonitoramento e a senhora ldiara Maria Diniz - Auxiliar

Administrativo, para poio na fiscalizaçäo dos vigilantes.

CLAUSULA SETIMA

7.1. As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor, renunciando a contratada ao eventual pedido

de indenizaçäo. E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o presente

Termo, que passa a fazer parte integrante do instrumento originário, em duas vias de

igualteor e a fim de que surta os efeitos de fato e direito desejados.

Sorocaba, c4 d --\.\ de 2022

TIAGO SUCKOW DA ARÃES
Diretor Geral do Serviço Au de Sorocaba

FERNAN FRANC PRETTE
Diretor Executivo da Única ba Vigilâhcia e Segurança Patrimonial EIRELI

TESTEMUNHAS

1 2.
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TERMO DE CrÊNCrA E DE ruOrrHCnçÃO

CoNTRATANTE: SERVTÇO AUTÔNOMO DE ÁCUn E ESGOTO DE SOROCABA.

CoNTRATADA: ÚNtCA SOROCABA VtGtLÂruCln E SEGURANçA PATRTMONTAL ErREL|.

GONTRATO N" (DE ORIGEM): 065/SLC/2020 - ADITAMENTO.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos seruiços de instalação,
operaçöes e manutenção de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de
equipamentos em regime de locaçäo e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento
dos serviços a serem prestados nos próprios do SAAE,

1. Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista me extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do
TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no
Diário Oficialdo Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunalde Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade como artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteraçäo de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

e) As informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos pre-

vistos no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme "Declaração(ões) de Atuali-
zação Cadastral" anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do contratado man-
ter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julg finale consequente
publicação;

l).¡,.i 1ì l l(;( 'I

SOROCABA
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

A R GAO/ENTIDADE: 

Nome: Tiago Suckow I,a Silvar Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral/\ | 
cPF: Il 319.44 
RESPONSAVE[S\G PELA 
DISPENSA/INEXI IBILID 

! I 
{ 

1 
Nome: Tiago Suckow da Sllv\Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Géral - 
cPF: 319 448 
RESPONSAVEIS QUE ASSIN R/M O AJUSTE: 

¢ 

Sorocaba, =% de @fee N de 2022. 

/F@MOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
ADE DE LICITACAO: 

Nome: Tiago Suchd‘uf da\S\_va Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Gér: 
crr: I3 197448 

Ferro Oliveira 
r o D ejqr Operacmnal de Infraestrutura e Logistica 

9651 3ol 

Pela CONTRATAP’\ —— 

Nome: Fernando Francisco Prette 
Cargo: Diretor Executivo 
cpr: Il 140.90sH 

“ORDENADOR Dé\D SPESA DA CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suck‘ x:(j"da Spjyé‘Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor G 
CPF: IIlI319,448 

Poredasr pohes prer fristing Niscinmdo ode ¢ HIBRTHL B M_g LR LT N LY ,&\ 
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SOROCABA 

DECLARACAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Fernando Francisco Prette CPF n° ll 140.90SH 

Cargo: Diretor Executivo 

Empresa: UNICA SOROCABA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI. 

E-mail: fernando@grupounica.com.br ' Telefone: (15) 3418-0278 

2. Declaracgao: 

DECLARO ter conhecimento das vedacdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica 

do Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, 

regulamentada pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado 

pelo Decreto Municipal n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as 

hipéteses impeditivas de contratagao, e que: 

(M) nao incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

(.) tenho duvidas se incorro ou néo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 

inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, 

certidoes e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das 

hipoteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cdédigo Penal (Falsidade 

Ideoldgica), que as informacgdes aqui prestadas sao verdadeiras. 

Sorocaba, <% de a;-_;_‘f'\».\-;?\j;\_ de 2022. 

/“max 
/ S 

S T At 

FERNANDO FRANCISCO PRETTE 
Diretor Executivo da Unica Sorocaba Vigilancia e Seguranga Patrimonial EIRELI 

. RGIN280.847HH 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

DECLARAçAO DE DOCUMENTOS A DISPOSTçAO DO TRTBUNAL

GONTRATANTE: SERV|çO AUTONOMO DE ACUn E ESGOTO DE SOROCABA.
CNPJ No: 71.480.560/0001 -39

CONTRATAOA: ÚITIICA SOROCABA VIGILÂruCIN E SEGURANçA PATRIMONIAL EIRELI.

CNPJ No: 07.542 .04510001 -37

CONTRATO N" (DE ORIGEM): no 65/SLC|2020
DATA DA ASSINATURA:
OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para prestaçäo dos serviços de instalaçäo,
operaçöes e manutençäo de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de
equipamentos em regime de locação e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento
dos serviços a serem prestados nos próprios do SAAE.

VALOR

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Leí, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçäo
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Sorocaba, o\ de c\Sr^L de 2022.

Tiago Su

Cargo: D

tiagosu

o Guimaräes

orocaba.sp.gov.br

Silva
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TERMO No 60/2022

CoNTRATO No 65/5 LC 12020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3.98I/2020

sERVtço AUTôNoMo DE Ácue E ESGoro DE soRocABA, Autarquia

Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camilo Júlio,

n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu

Diretor Geral, senhor Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães, infra-assinado, na

qualidade de contratante, e a empresa Úru¡cR soRocABA vlGlLÂNclA E SEGURANçA

PATRIMONIAL ElREL|, com sede à Rua Doutor Lineu de Mattos Silveira, no 80 - Jardim

Helena Cristina, nesta cidade de Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

07.542.045/0001-37, neste ato representada por seu sócio diretor, Sr. Fernando Francisco

Prette, infra-assinado, na qualidade de Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8.666/93 e

alterações, pelo presente instrumento e para os efeitos legais, resolvem aditar o Contrato no

065/SLC/2020, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Reajusta-se em 8,44% (oito inteiros e quarenta e quatro centésimos

por cento), a partir de dezembro de 2021, em razão de negociação com a contratada, do

percentual de 9,96% (nove inteiros e noventa e seis centésimo por cento), acumulado entre

novl2020 a novl2021, referente a variação do índice de "Prestaçäo de Serviços em Gera
\

(lPc-FIPE),.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 - Pronoga-se o contrato assinado em 09/1112020 por mais 06 (seis)

meses, contados a partir do dia 09 (nove) de novembro de 2022 e a encerrar-se no dia 08

(oito) de maio de 2023, fundamentados nos termos doArtigo 57, inciso ll, da Lei Federal no

8.666i93.

&I
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CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor do presente termo importa em R$ 7.208.539,20 (sete milhöes,

duzentos e oito mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos).

CLAUSULA QUARTA:

4.1 As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor, renunciando a contratada ao eventual pedido de

indenizaçäo. E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o presente Termo,

que passa a fazer parte integrante do i originário, em duas vias de igual teor e a

fim de que surta os efeitos de fato e direito jados

Sorocaba, 08 de ¡¡t-r-Lr'*'

TIAGO SUCKOW DA GUIMARÃES
Diretor Geral do Serviço Au oto de Sorocaba

CHARLES CAMARGO

1

I ). ,,\

CAM
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TERMo oe clÊttclA E DE NorlFlcAÇ{o (cotlrRATos)
¡neonçÃo DADA PELA RESOLUçÃO N" 11/2021)

cONTRATANTE: SERVTÇO nUTONOMO Oe ÁCUn E ESGOTO DE SOROCABA.

CONTRATADA: UNICA SOROCABN VICIIÂI'¡CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 65/SLC/2020 - ADITAMENTO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de instalação,

operações e manutençäo de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de

equipamentos em regime de locação e toda mäo de obra necessária para o desenvolvimento dos

serviços a serem prestados nos próprios do SAAE.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe-
cuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-

ções de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sis-
tema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no

0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes qu
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diá
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas d

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos prazo
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no0112020, conforme "Declara-

ção(öes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiza-
dos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pu-

blicação;

I

À
,[

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380038003600380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



A 4., SOROCABA 
7. Prefeitura de 

My 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

Servigo Auténomo 
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exercer o di eitflde defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba,= ©: de oot de 2022, 

I 

f"". 
Py 

/ 
i 
i 

, \ - 
RESPONSAVEIS PELA 
pISPENSAfINEXIGIBILKPAbE 

YA 
Nome: Tiago Suckow da Si Camfi{go\(‘s—g‘imarées 
Cargo: Diretor Gerdl, = 
CPF: Il 319.445 " 

RESPONSAVEIS QU JARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTF: 

l 
Nome: Tiago Suckow, 
Cargo: Diretor Geral 
cpPF: Il 319.448 

Nome: Charles Ale 

Cargo: Diretor Operacionakdg¢ Esgoto 
cpr: Il 461 .528'& 

Pela CONTRATADA: ____.__._’-—> 

Nome: Fernando Francisco Prette 

Cargo: Socio Diretor 
cpr: Il 140.90cH &? 

[. 7 
1 / 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
! 

Nome: Tiago Suckow ,ga’ tva-Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 
cer: Mz 1044\ 

\fs
en 

LOLO CAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 
DE LICITACAO: 
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CPF: -46‘[ 528 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua respon_sabflidade:' 

Nomé;ahxto Junior K”tonucc&e’%tlva 
Cargo Diretor Admmlstratlvo €. Financeiro” 
CPE:| 424, 00c 

Nome Jfillafia Souza Martins 
Cat 9o, Chefe do Departamento Administrativo 
CPF(-K 2080 

Ol et i 

Nome. Prlscfla Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF: 719.208 1 

&JL. AT {U‘yt?/flh/i?/v‘vflég S 

Nome: Jatiana Matlicci Casagrande 
Cargo: Contador | }{ Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

8 CPF: 648.75 

(>
 

hs 
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SOROCABA 

DECLARAGAO 

1. Identificagdao do Dirigente: 

Nome: Fernando Francisco Prette CcPF: ll140.208 

Cargo: Sécio diretor 

Empresa: UNICA SOROCABA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI. 

Telefone: (15) 3418-0278 e-mail: administrativo@grupounica.com.br 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 

Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 

pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 

n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipdteses impeditivas de 

contratacao, e que: 

()(5 ndo incorro em nenhuma das hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 
( ) tenho duvidas se incorro ou nao na(s) hipotese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 

inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certidoes e 

informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 

inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade |deoldgica), 

que as informacgdes aqui prestadas sao verdadeiras. 

Sorocaba, - de \M.T-;,«s’éw-v;.\_“‘?\a Lide 2022, 

Socio Diretor da Unica'_S'orocaba Vigilancia e Seguranga Patrimonial Eireli 

/ RcEM280.847H 
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Cargo: Diretor Gera

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À DTSPOSTçÃO OO TCE-SP

CoNTRATANTE: SERVTçO AUTÔNOMO DE ÁOUn E ESGOTO DE SOROCABA.

CNPJ No: 71 .480.560/0001 -39

GoNTRATADA: UNTCA SOROCABA VtGrLÂruCln E SEGURANçA PATRTMONTAL ErRELr.

CNPJ No: 07.542 .04510001 -37

CONTRATO N'(DE ORIGEM): no 065/SLC12020

DATA DA ASSINATURA:

VlcÊNCIA: 06 MESES (aditamento)

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para prestaçäo dos serviços de instalaçäo,

operaçöes e manutenção de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de

equipamentos em regime de locação e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento dos

serviços a serem prestados nos próprios do SAAE

VALOR: O valor do presente termo importa em R$ 7.208.539,20 (sete milhões, duzentos e

oito mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçäo do Tribunal de Contas

do Estado de Säo ulo, e serão remetidos quando requisitados

Sorocaba, 08 de1,wr,en"hý\- de 2022

ß
Guimarães

tiagosuckow@sa caba.sp.gov.b

M
I

!0RocA3A

tiago.scguima l.co

i'\.--Q
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TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 28t2023

GoNTRATO No 65/S LC t2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3.981/2020

SERVIçO AUTONOMO DE ÁCUl E ESGOTO DE SOROCABA, Autarquia

Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camilo Júlio,

n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n! 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu

Diretor Geral, senhor Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães, infra-assinado, na

qualidade de Contratante, e a empresa ÚMCe SOROCABA VIGILÂNclA E SEGURANçA

PATRIMONIAL ElRELl, com sede à Rua Doutor Lineu de Mattos Silveira, no 80 - Jardim

Helena Cristina, nesta cidade de Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

07.542.045/0001-37, neste ato representada por seu sócio diretor, Sr. Fernando Francisco

Prette, infra-assinado, na qualidade de Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8.666/93 e

alteraçöes, pelo presente instrumento e para os efeitos legais, resolvem aditar o Contrato no

065/5LC/2020, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Reajusta-se em 5,5ÿo (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento),

a partir de dezembro de 2022, em razão da negociaçäo com a contratada do percentual de

7,36 (sete inteiros e trinta e seis centésimos por cento) , acumulado entre novl2021 a

novl2022, referente a variação do índice de "Prestação de Serviços em Geral" (lPC-FIPE).

CLÁUSUI.I SEGUNDA:

2.1 - Prorroga-se o contrato assinado em 09/1112020 por mais 12 (doze)

meses, contados a partir do dia 09 (nove) de maio de 2023 e a encerrar-se no dia 08 (oito)

de maio de 2024, fundamentados nos termos do Artigo 57, inciso ll, da Lei Federal no

8.666/93

CLÁUSULA TERCEIRA:

{ìr¡iì1,-iil:, rot Liiiri:i l:ii:r.r,.lti.'\irntìli:r ! !tjii.u:i,l* },¡l,tj r'ìi.l.,iì!.1' l),,ì, -j{rli i i.lai':t}

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380038003600380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

3.1 - O valor total do presente termo importa em R$ 13.558.798,41 (treze

milhöes, quinhentos e cinquenta e oito mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta e

um centavos), sendo R$ 288.262,05 (duzentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta e

dois reais e cinco centavos) e R$ 13.270.536,36 (treze milhões, duzentos e setenta mil

quinhentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos) referentes ao reajuste e prorrogação

respectivamente.

CLÁUSULA QUARTA:

4.1 As demais cláusulas e condições inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor, renunciando a contratada ao eventual pedido de

indenização. E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o presente Termo,

que passa a fazer parte integrante do ins mento originário, em duas vias de igual teor e a

fim de que surta os efeitos de fato e dire se dos.

Sorocaba, 0 ode

TIAGO S GUIMARAES
Diretor Geral do no de Sorocaba

CHA CAMARGO

FERN DO CISCO PRETTE
Sócio Diretor da Única caba Vig cia e Segurança Patrimonial Eireli,

1

TESTEMUNHAS

2.

lì,"'Llirrit|r lj()r i.iltlr'J Í it:;cL:!ti ¡\ì¡itciiir, l:{:)r'li:itil tJr' i'¿ri¡ilr ( ll, iì.' ì'ri.( Ì)1 .{)\\l /ìrt'ri\

SOROCABA

Água e

{¿

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380038003600380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

TERMO DE CrÊNCtA E DE NOT|F|CAÇAO (CONTRATOS)
¡aeonçno DADA qELA nesowçao No 11/2021)

GoNTRATANTE: SERVTçO nUTÖNOMO Or nCUn E ESGOTO DE SOROCABA.

GoNTRATADA: UNICA SOROCABn VlcllÂruClA E SEGURANçA PATR|MONIAL EtREL|.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 65/SLCi2020 - ADITAMENTO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaçäo dos serviços de instalação,
operações e manutenção de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de
equipamentos em regime de locaçäo e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento dos
serviços a serem prestados nos próprios do SAAE.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe-
cuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-
ções de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sis-
tema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no
0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no

709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estäo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no0112020, conforme "Declara-
çäo(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiza-
dos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

K

iìtill:idr'¡rtli I íitrr';i lrir';r:ilii ¡\lrticìii¿r ¡ri)ìJi.:irir tir'l'¿rulrl. t-i:.i,: lìi t i¡.\ -;1;li i. .ìi r.,1i)

tu
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a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pu- 
blicagao; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos € 0 que mais couber. 

Sorocaba, 08 de maio de 2023. 

AUTORIDADE MAXIMA D@ ORGAOQ/ENTIDADE: 
Nome: Tiago Suckow da Silva Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: Il .319.445 

RESPONSAVEIS PELA{ HOMOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 
DISPENSA/INEXIGIBIL HNF)_?,EJ_ICITACAO: 

Nome: Tiago Suckow da Silva C go Guimaraes 
Cargo: Diretor Gerdl 
CPF: Il .319.448 

RESPONSAVEIS QUE ASSINA A O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: .-”' 

Nome: Tiago Suckow da Silv C ma rgo Gmm}gcak 
Cargo: Diretor Geral & 
CPF:Ill.319.445H 

Nome: Charles Alessandro de Ca rgo 
Cargo: Diretor Operacional de Esg 

CPF: 461,528 

Pela CONTRATADA: / ) 

Nome; Fernando Francisco Prette 
Cargo: Sécio Diretor 
CPF: H140.9081H 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

cor Loarn Biscotti ik lmmoic Ve g Pk Chele 13! e C_ 
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i 
amargo Guimaraes Nome: Tiago Suckow da 

Cargo: Diretor Geral |\ 
CPF: Il .319.448 

GESTOR(ES) DO CONTR 

\ 
Nome: Charles Alessandro de Camargo 
Cargo: Diretor Operacional de Esgoto 
CPF: Il 461.5288 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

R o 
(OB E. 7 

Nome: Calixto Junior Antonucci e Silva> 
Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF: ll.424.903 10 

Nome: Laura Fascetti Aimeida Ferreira de Paula 
Cargo: Chefe do Departamento de Licitagées e Compras 
CPF: lR197.835HH 

\\\L:E e e i 
Nome: Priscila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF:Il.719.208 1 

L 
Nome: Tafiana Mafli Casagrande 
Cargo: Regsponsavel gelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: lRI648.758 
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DECLARAGAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Fernando Francisco Prette CPF: 1 140.9081HH 

Cargo: Sécio diretor 

Empresa: UNICA SOROCABA VIGILANCIA E SEGURANGA PATRIMONIAL EIRELI. 

Telefone: (15) 3418-0278 e-mail: administrativo@grupounica.com.br 

2, Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgéanica do 

Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 

pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 

n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses impeditivas de 

contratacéao, e que: 

(<) néo incorro em nenhuma das hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipotese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 

inciso(s) do referido artigo e, por essa razado, apresento os documentos, certidoes e 

informagbes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipéteses de 

inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 

que as informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, 08 de 7£ de 2023. 

RN 

o Lo T 
FERNANDO FRANCISCO PRETTE 

Soécio Diretor da Unlca Sorocaba Vigilancia e Seguranga Patrimonial Eireli \ 
- RGIEN280.8471 
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CoNTRATANTE: SERVTÇO AUTÔNOMO DE ÁOUn E ESGOTO DE SOROCABA.

CNPJ No: 71.480.560/0001-39

GoNTRATADA: UNTCA SOROCABA VtGtLÂruCln E SEGURANÇA pATRtMONtAL EtREL|.

CNPJ No: 07.542.045/0001 -37

CONTRATO N'(DE ORIGEM): no 065/SLC12020

DATA DA ASSINATURA: 0810512023

ucÊNctA: 12 MESES (aditamento)

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para prestaçäo dos serviços de instalação,

operações e manutenção de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de

equipamentos em regime de locaçäo e toda mäo de obra necessária para o desenvolvimento dos

serviços a serem prestados nos próprios do SAAE.

VALOR: O valor do presente termo importa em R$ 13,558.798 ,41 (lreze milhöes, quinhentos

e cinquenta e oito mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta e um centavos)

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçäo, encontram-se no

respectivo process istrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas

do Estado de São

Tiago Suckow
Cargo: Direto
tiagosu
tiago.scguimaraes@ .com

serao etidos quando requisitados

ES

.sp.gov.br

Sorocaba, 08 de maio de 2023.

o admin

eauto/e
I

d^
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TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 15t2024

GoNTRATO No 65/SLC|2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3.981/2020

sERVrçO AUTONOMO DE ÁCUA E ESGOTO DE SOROCABA,

Autarquia Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador

Camilo Júlio, n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480,560/0001-39, neste ato

representada por seu Diretor Geral, senhor Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães,

infra-assinado, na qualidade de Contratante, e a empresa ÚrulCA SOROCABA

vlclLÂNctA E SEGURANçA PATRIMONIAL ElREL|, com sede à Rua Doutor Lineu de

Mattos Silveira, no 80 - Jardim Helena Cristina, nesta cidade de Sorocaba/SP, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.542.045/0001-37, neste ato representada por seu sócio diretor,

Sr. Fernando Francisco Prette, infra-assinado, na qualidade de Contratada, nos termos

da Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações, pelo presente instrumento e para os efeitos

legais, resolvem aditar o Contrato no 065/SLC12020, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 -Altera-se o encargo da fiscalização do presente contrato, passando

do senhor Charles Alessandro de Camargo para a Engenheira Kathine Martins Oliveira

- Diretora Operacional de lnfraestrutura e Logística e como auxiliar de fiscalizaçäo o

Senhor Willian Alaminos de Proença Chefe do Departamento Operacional d" ,

lnfraestrutura e Manutençäo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 - Reajusta-se em 3,31o/o (três inteiros e trinta e um centésimos por

cento), a partir da variação do Índice de Preços ao Consumidor - Fundaçäo lnstituto de
I
L

,r
/4
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Pesquisas Econômicas (lPC-FIPE), acumulado entre novembro12022 e novembrol2023

aplicado a partir de dezembrol2l23.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - Acrescenta-se ao valor inicial do contrato o percentual equivalente

a2,38o/o (dois inteiros e trinta e oito centésimos por cento), correspondente ao valor

de R$ 438.870,84 (quatrocentos e trinta e oito mil, oitocentos e setenta reais e oitenta e

quatro centavos), para a atual vigência, com fundamento no Artigo 65, inciso l, alínea

b, S 1o, da Lei Federal no 8.666/93.

3.2 - Acrescenta-se ao valor inicial do contrato o percentual equivalente

a 13,20o/o (treze inteiros e vinte centésimos por cento), correspondente ao valor de

R$ 2.433.314,97 (dois milhöes, quatrocentos e trinta e três mil, trezentos e quatorze reais

e noventa e sete centavos), em complemento, a partir de 09/05/2024, para a vigência

prorrogada, totalizando o acréscimo contratual de 15,58o/o (quinze inteiros e

cinquenta e oito centésimos por cento), com fundamento no Artigo 65, inciso l, alínea

b, S 1o, da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA:

4.1 - Prorroga-se o contrato assinado em 09/1 112020 por mais 12 (doze)

meses, contados a partir do dia 09 (nove) de maio de 2024 e a encerrar-se no dia 08

(oito) de maio de2025, fundamentados nos termos doArtigo 57, inciso ll, da Lei Federal

no 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA:

5.1 - O valor total do presente termo importa em R$ 17.576.104,72

(dezessete milhöes, quinhentos e setenta e seis mil, cento e quatro reais e setenta e dois

centavos).
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clÁusul-A sEXTA:

6.1 As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor, renunciando a contratada ao eventual pedido

de indenização, E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o presente

Termo, que passa a fazer parte integrante do instrumento origi rio, em duas vias de

igual teor e a fim de que surta os efeitos de fato e direito d OS

Sorocaba,44 de 2024

TIAGO SUCKOW DA SI GUIMARÃES
Diretor Geral do Serviço uae de Sorocaba

KATHINE

ø4J,

FE NDO F NSCISCO PRETTE
Sócio Diretor da Ún Sorocaba gilância e Segurança Patrimonial Eireli

TESTEMUNHAS

\
Jaùaina Soler Cavalc¡'¡rrn,*ÉnESe-4e rg.^

de S+t¡e¡¡

2. chefe de Licitaçöes
e
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTIFICAÇAO (COÎITRATOS)
(REDAçAO DADA PELA RESOLUçÃO N" 11/2021)

GoNTRATANTE: SERVIÇO nUrÔruOn¡o DE Ácun E ESGoro DE soRocABA.

CoNTRATADA: UNTCA SOROCABR VlCllÂruCA E SEGURANçA PATRIMONIAL ElRELI.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 65/SLC/2020 - ADITAMENTO

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para prestaçäo dos serviços de instalaçäo,

operaçöes e manutençäo de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de

equipamentos em regime de locaçäo e toda mäo de obra necessária para o desenvolvimento dos

serviços a serem prestados nos próprios do SAAE.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe-
cução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-

ções de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sis-
tema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçåo no

0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no

709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estäo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme "Declara-

ção(ões) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre alualiza-
dos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseq
blicação; ß
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, 11 de Qi de 2024. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAOIENTIDA DE: 
Nome: Tiago Suckow da S 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: HIl319.445H 

Nome: Tiago Suckow da Sil 
Cargo: Diretor Geral 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago S ow da Silva C 
Cargo: Diretor/Geral 
CPF:-.S} 44 

Cargo.: Sacio Diretor 
CPy/ I 140.90S 

Cargo: Diretor Geral 
Nome: Tiago Suckow da Silva C r\;o Guir 

CPF: I 319.448 

Rediy fido V or Fuliama Senzn Marling Aus, Al lmu istrativo ) prse M PA 30812020 #/ / 
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CPF:-948. = 

DEMAIS RESPONSAVEIS (* 
Tipo de)ato sob sua responsabthdade ) 

5&/‘9// 
me: Calixto Junior Antonuceie-Silva 

0. Diretor Administrativo e Financeiro 

CPF: Il 424.90sHH 

Juatapude— 
Nome: Laura Fascetti Aimeida Ferreira de Paula 

Cargo: Chefe do Departamento de Licitacbes e Compras 
cPF: 197 

R, =N 

Nome: Priscila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF: Ill719.208 

Nome: Ana Victéria Romagnoli Fernandes Nishi 
Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
cpPF: Il 5383.19sH 

Feadiptdn poy Faiann Sonnea Muttins — Aus _.-\tim,,-;;fi._,--,i;i\fl} M s .LP PACIOR 1220 
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y SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARAGAO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Fernando Francisco Prette CPF: . 140.90sHH 

Cargo: Socio diretor 

Empresa: UNICA SOROCABA VIGILANCIA E SEGURANGA PATRIMONIAL EIRELI. 

Telefone: (15) 3418-0278 e-mail: administrativo@grupounica.com.br 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 

Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 

pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 

n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses impeditivas de 

contratagao, e que: 

(~) nao incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 

inciso(s) do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certidées e 

informagées complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 

inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n® 

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cdodigo Penal (Falsidade Ideolégica), 

gue as informagdes aqui prestadas séo verd}deiras. 

7 g 
z/ (" 

/ ~ f 
/ . 

Sorocaba, /| de (1l ""”de\2024‘ 
N 

A 
" P \’r_/L/’V(/‘-—— /.1,1, - 

/ 
' FEF;KIANDO FRANCISCO PRETTE 

Sécio Diretor da Unjca Sorocaba Vigilancia e Seguranga Patrimonial Eireli 
RGIN280.8471HH 

it A 1150 [P A 3081 .lé ?/ 
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DEcLARAçÃo oe DocumENros À DtspostçÃo oo rcE-sp

GoNTRATANTE: SERVTÇO RUrÔruOUO DE ACUn E ESGOTO DE SOROCABA.

CNPJ No: 71 .480.560/0001 -39

CoNTRATADA: UNTCA SOROCABA VtGtLÂruCrn E SEGURANçA PATRTMONIAL ErRELI.

GNPJ No: 07.542.045/0001 -37

CONTRATO N" (DE ORIGEM): no 065/SLC12020

DATA DA ASSINATURA: 0810512023

vGÊNclA: 12 MESES (aditamento)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de instalação,

operações e manutençäo de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de

equipamentos em regime de locaçäo e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento dos

serviços a serem prestados nos próprios do SAAE.

VALOR: O valor do presente termo importa em R$ 17.576.104,72 (dezessete milhöes,
quinhentos e setenta e seis mil, cento e quatro reais e setenta e dois centavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo a uivado na origem à disposição do Tribunal de Contas

do Estado de Paulo, e se räo metidos quando requisitados.

Sorocaba, 44 ¿e Ab'uL de 2024.

Tiago Su

Cargo: Di

tiagosu ba.sp.gov.br

utma
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TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 26t2024

GONTRATO NO 65/SLCI2O2O

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3.98I/2020

, sERVrçO AUTONOMO DE ÁOUe E ESGOTO DE SOROCABA,

Autarquia Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador

Camilo Júlio, n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480.560/0001-39, neste ato

representada por seu Diretor Geral, senhor Alfeu Malavazzi Neto, infra-assinado, na

qualidade de Contratante, e a empresa ÚUCn SOROCABA VIGILÂNCIA E

SEGURANçA PATRIMONIAL ElREL|, com sede à Rua Doutor Lineu de Mattos Silveira,

no B0 - Jardim Helena Cristina, nesta cidade de Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o 07.542.04510001-37, neste ato representada por seu sócio diretor, Sr. Fernando

Francisco Prette, infra-assinado, na qualidade de Contratada, nos termos da Lei Federal

n.o 8.666/93 e alterações, pelo presente instrumento e para os efeitos legais, resolvem

aditar o Contrato no 065/SLC12020, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Retifica-se a cláusula 3.2 do Termo de Aditamento no 1512024,

corrigindo o vator informado como segue: Acrescenta-se ao valor inicial do contrato

o percentual equivalente a 16,140/o (dezesseis inteiros e quatorze centésimos por

cento), correspondente ao valor de R$ 2.974.051,63 (dois milhões, novecentos e setenta

e quatro mil, cinquenta e um reais e sessenta e três centavos), em complemento, a partir

de 09/05/2024, para a vigência prorrogada, totalizando o acréscimo contratual de

18,52o/o (dezoito inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), com fundamento

noArtigo6S, inciso l, alínea b, S 1o, da Lei Federal no8'666/93.

i"r
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CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor, assim como a instrução processual

utilizada para o Termo de Aditamento no 1512024, aproveitada para o presente

instrumento. E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o presente

Termo, que passa a fazer parte integrante do instrumento originário, em duas vias de

igual teor e a fim de que surta os efeitos de fato e direito desejados.

Sorocaba,/q Oe Ohù_l¿ de 2024

ALFE
Diretor Geral do Serv e Esgoto de Sorocaba

KATHINE
Fisca

Prefeitura de
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Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

¡åqr¡nr Soter Cavalcanti
,__DA&E StgocABA-

FERNANDO FRANSCISCO PRETTE
Sócio Diretor da Única Sorocaba Vigilância e Segurança Patrimonial Eireli

TESTEMUNHAS

Juliana
$r1AË

Martins
2,l
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TERMo oe crÊNcrA E DE NonFtcAçAo (coNTRATos)
¡aeoaçao DADA PELA RESOLUçAO N" 11/2021)

GoNTRATANTE: SERVTçOnUTÔNOMO Or ACUn E ESGOTO DE SOROCABA.

CoNTRATADA: UNTCA SOROCABA VIGILÂNCA E SEGURANÇA PATRIMONIAL ElREL|.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 65iSLC/2020 - ADITAMENTO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaçäo dos serviços de instalação,

operaçöes e manutençäo de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de

equipamentos em regime de locação e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento dos

serviços a serem prestados nos próprios do SAAE.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

'1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe-
cuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-

ções de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sis-
tema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no

0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no

709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão

cadastradaê no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme "Declara-

çäo(öes) de Atualização Cadastral" anêxa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiza-

dos.

Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julg amento final e consequente P

blicaçäo;

2
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, 4 de Chud  de 2024, 

Nome: Fernando Francisco Prette 
Cargo: Sécio Diretor 

CPF: -.140.908- 

ORDENADOR DE D 

A 981 2020 

% / 
Redigido por Jubiana Souza Marling = Aus. Adminisivats 1:} (31.5¢ f 
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Nome: Kathin s Oljvei 
Cargo: Direto racionalde Infraestrutura e Logistica 
CPF: 948’6 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 

j ilva 

iretor Administrativo emrfim/ 

Nome: Laura Fascetti Aimeida Ferreira de Paula 
Cargo: Chefe-do Departamento de Licitagées e Compras 
CPF: L 197.8 §- 

Nome: Prisclla Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF:lll.719.208 

omagnoli Fernandes Nishi 
Responsavel pelo/atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF:ll.583.198 
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SOROCABA 

DECLARAGAO 

1. Identificagado do Dirigente: 

Nome: Fernando Francisco Prette CPF: l.140.908 

Cargo: Sécio diretor 

Empresa: UNICA SOROCABA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI. 

Telefone: (15) 3418-0278 e-mail: administrativo@grupounica.com.br 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 

Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n° 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 

n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses impeditivas de 

contratacao, e que: 

(X) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho davidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 

inciso(s) do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certidées e 

informagbées complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 

inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Caédigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 

que as informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, 24 de Cubil  de 2024. 

l. /}E { Aa 
Ao 

FERNANDO FRANCISCO PRETTE 
Sécio Diretor da Unica Sorocaba Vigilancia e Seguranga Patrimonial Eireli 

RG.Il.280.841H 
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GoNTRATANTE: SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁCUn E ESGOTO DE SOROCABA.

CNPJ No: 71.480.560/0001-39

GoNTRATADA: UNTCA SOROCABA VtGtLÂruCln E SEGURANçA PATRIMONIAL ElREL|.

CNPJ No: 07.542 .04510001 -37

CONTRATO N' (DE ORIGEM): no 65/SLC12020

DATA DA ASSINATURA:

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para prestaçäo dos serviços de instalaçäo,

operaçöes e manutençäo de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de

equipamentos em regime de locaçäo e toda mão de obra necessária para o desenvolvimento dos

serviços a serem prestados nos próprios do SAAE.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçäo do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, e seräo remetidos quando requisitados.

Sorocaba, ýQ de ALr*-i- de 2024

Nome:Alfeu Ma
Cargo: Di

alfeun gov.br
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DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: UNICA SOROCABA VIGILANCIA E SEGURANGA PATRIMONIAL EIRELI. 

CNPJ N°: 07.542.045/0001-37 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 65/SLC/2020 

DATA DA ASSINATURA: 

OBJETO: Contratacdo de empresa especializada para prestagdo dos servigos de instalagéo, 

operagdes e manutengdo de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento de 

equipamentos em regime de locagéo e toda m&o de obra necessaria para o desenvolvimento dos 

servigos a serem prestados nos préprios do SAAE. 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagdo, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposicéo do Tribunal de Contas 

do Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, XY de ol de 2024. 

- . . . = ) I 0 — S 

Redigido por Juliana Souza Marting - Any, Administiatico /{_/ DEse M ~ / 
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TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 11t2025

GoNTRATO N" 65/SLC12020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3981/2020

O SERVIçO ¡UTOruOMO DE ÁCUE E ESGOTO DE SOROCABA,

estabelecido nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camilo Júlio, n.o 25S,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representada porseu Diretor

Geral, senhor Glauco Enrico Bernardes Fogaça, infra-assinado, na qualidade de contratante,

e a empresa úNtce soRocABA vtctlÂNcrA E sEGURANçA pATRtMoNtAL LTDA, com

sede à Rua Doutor Lineu de Mattos Silveira, no 80, Jardim Helena Cristina, na cidade de

Sorocaba/Sfl inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.542.04510001-37, neste ato representado

pelo seu Sócio Diretor, senhor Fernando Francisco Prette, infra-assinado, na qualidade de

Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8.666/93, consolidada pela Lei Federal n.o

8.883/94 e alteraçöes, pelo presente instrumento e para os efeitos legais, resolvem aditar o

contrato no 65/SLC12020, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Prorroga-se por mais 06 (seis) meses o contrato assinado em

0911112020, contados a partir do dia 09 (nove) de maio de2025 e a encerrar-se no dia 08

(oito) de novembro de2025, fundamentados nos termos doArtigo 57, inciso lll, do $1o

Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA $EGUNDA:

2.1 - Reajusta-se em 4,73o/o (quatro inteiros e setenta e três centésimos por

cento), a partir da variaçäo do índice de Preços ao Consumidor - Fundação lnstituto de

pesquisas econômicas (IPC-FIPE), acumulado entre novembro/2l23 e novembro/2l24,

aplicado a partir de dezembrol2Ù24, no valor total de R$ 9.228.785,99 (nove milhöes,

{

r
l-lecligido por Janaina Soler Cavalcanti - Ar-rx. Acinr. /DC$ :-Lr:__ PA 3981/2020 nlc¡sr-sc A<,-û****

fl/
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duzentos e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e novecentavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 _As dem
inalteradas e em pleno vigor.
presente Termo, na presença

do instrumento originário, em
e direito desejados.

ais cláusulas e condições iniciarmente avençadas permanecem
E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o

de 02 (duas) testemunhas, que passa a fazer parte integrante
duas vias de igual teor e a fim de que surta os efeitos de fato

de de 2025.

GLAUC co FOGAçA
Diretor Geral do Serviço e Esgoto de Sorocaba

KATHIN
F

r'1^

FE NDO F ISCO PRETTE
Sócio D da t]n Sorocaba gilância e Segurança patrimonial Eireli

TESTEMUNHAS

1 "&*f#gfanr¡

(\.Ot-
Redigido por Jarraina $oler cavalcarrti - ALrx. AcJr¡. /ucs .a- pA 3gB1/2020 DLCiSLSC
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TERMo oe clÊructA E DE NonFtcAçÄo

CONTRATANTE: serviço Autônomo de Água e Esgoto de sorocaba.
CONTRATADA: unica sorocaba Vigilância E segurança patrimonial Eireli.
CONTRATO N" (DE ORTGEM): 65iSLC/2020 _Aditamento

oBJETo: contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de instalação,operaçöes e manutençäo de sistema de videomonitoramento, alarmes com fornecimento deequipamentos em regime de locação e toda mäo de obra necessária para o desenvolvimento dosserviços a serem prestados nos próprios do SME.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suaexecução contratual, estarão sujeitos a anáiise e jurgamenttõäl.iîiiounat de contasdo Estado de são Paulo, cujo trâmit" pro."æuãioðorr"ià õiã rirt"ra eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-
ções de interesse, D.espachos e Decisõer, r"Ji"nte regular cadastramento no sis-tema de Processo Eletrônico, em consonância com o eJtabelecido na Resolução no0112011 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões quevierem a ser tomados, relativamente ao aludido pro."rro, seräo publicados no DiárioOficial Eletrônico do Tribunal de Contås do- 
- 
Estado de São paulo

rltp¡:¡loge.tqe.pþ ), em conformidade com o artigo g0 da reicodrementar
no 709, de 14 de janeiro de 1gg3, iniciando-se, á 

-p;rti; 
de então, a contagem dosprazos processuais, conforme regras do código de processo civil;

as jnformações pessoais. dos responsáveis pela contratante e interessados estãocadastradas no módulo eletrônico do "Cadasiro Corpõãtivo'fcEsp - CãJfcesp',nos.termos previstos no_Artigo 20 das lnstruções n' OI1ZOZ+, conformã ,,Declara-
ção(ões) de Atualização Cadãstral,' anexa (s);

d)

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atual
dos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento d
publicaçäo;

os atos do processo até seu julgamento final e consequehte

SOROCABA

4

Recligido por Janaína soler cavalcanti - Ar:x. Aclrlr. /DCS ^:Z* pA 3981/2020 oLc¡sLsc l\r-
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